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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N° 3.618 DE 21 DE MARÇO DE 1977

Reduz o interstício de Primeiros e Segundos - Tenentes
BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe soo conferidas
pelo inciso II, do artigo20 da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o que
..orista do processo n° 350.085/77,

D E C R E T A :

Art. l ° - Fica reduzido para 18 (dezoito) e 12 (doze) meses, respectivamente, durante o
ano de 1977, o interstício de Primeiros e Segundos - Tenentes BM, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, com fundamento no artigo 12 do Regulamento da Lei de Promoção de
Oficiais, BM, aprovado pelo Decreto n° 3.170, de 16 de fevereiro de 1976.

Art. 2° - O presente Decreto entrará em vigor no data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Distrito Federal, em 21 de março de 1977

89° da República e 17° de Brasília

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCtBIADES SLVEIRA LAMAISON

Secretaria
de

Administração
DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1977

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o ortigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751 de 13 He abril de 1960
e tendo em vista õ que consta do
Processo n°. 32.736/76,

RESOLVE:

APOSENTAR, nos termos dos ar-
tigos 176, item III,e 178, item III, da
Lei n° 1.711 de 28 de outubro de
1952,combinados com os artigos
101, item l, e 102,|item l, alinea "b"
da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Inspetor Fiscal, nfvel 12- A.NELSON
DA SILVA GUIMARÃES, matrícula n°
13.266, do Quadro Suplementar de
Pessoal do Distrito Federal.

Distrito Federal, 14 de março de
1977

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENJJSIER

Republicado por ter saído com erro
de revisõo do "DO" do dia 18/03/77,
pagina 4.

Secretaria de
Educação e

Cultura
DECRETO DE l 5 DE MARÇO DE 1977

' O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, in-
ciso VII da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960, e de acordo com o
Decreto n° 70.501, de 11 de maio de
1972,

RESOLVE:

Dispensar PAULO CARVALHO
;~R. Diretor do Departamento de
sós Humanos do Fundação Hos-

pitalar do Distrito Federal, da função
. mente no Membro do Conselho

Diretor da Fundação Educacional do

Distrito Federal, em virtude de estar
sendo designado para exercer a fun-
ção de membro efetivo do referido
Colegiada.
Distrito Federal, 15 de março de
1977
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE l 5 DE MARÇO DE 1977
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, in-
ciso VII da Lei n° 3.751 de 13 de abril
de 1960 e de acordo com o Decreto
n° 70.501, de 11 de maio de 1972,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, EDWARD
CATTETE PINHEIRO, da função de
Membro efetivo do Conselho Diretor
da Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1977
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE l 5 DE MARÇO DE 1977
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
Dispensar, a pedido, a partir de

15/03/77, OLGA MARIA RODRIGUES
RESENDE, matricula n° 18.081, da
Função em Comissão, símbolo FC -
02, de Assessor Auxiliar do Gabinete
do Secretário, da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 15 de março de
1977

ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE l 5 DE MARÇO DE 1977
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20, in-
ciso VII da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960, e de acordo com o
Decreto n° 70.501, de 11 de maio de
1972,

RESOLVE:
Designar PAULO CARVALHO

XAVIER, Diretor do Departamento de
Recursos Humanos da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal, para
exercer a função de Membro efetivo
do Conselho Diretor da Funaacão
Educacional do Distrito Federal.

Distrito Federal, i 5 de março de
1977

ELMO SEREJO FARIAS

WLADÍMIR MURTINHO

Secretaria de
Segurança

Pública
DECRETO DE 21 DE MARÇO DE 1977

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 82, da Lei
n° 6.023, de 03 de janeiro de l .974,
e tendo em vista o que consta dot
processo n° 120.526/77,

RESOLVE:

Agregar, ao respectivo Quadro, o
Primeiro- Tenente PM ASTROGILDO
DOS LYRIOS ROCHA, Registro Geral
n° 249.340, do Quadro de Oficiais
Combatentes da Policia Militar do
Distrito Federal, a contar de 02 de
janeiro de 1.977, na conformidade
do disposto na Lei n° 6.023, de 03 de'
janeiro de l .974, artigo 80, pará-
grafo primeiro, alínea "C" inciso III.
Distrito Federal, 21 de março de
1.977.

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBrADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 21 DE MARÇO DE 1977

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1.960,
combinado com o artigo 90, pará-
arafo único, da Lei n° 6.023, de 03 de
janeiro de 1974, e considerando o
que consta do processo n°
120.328/77,
RESOLVE:

Transferir para a Reserva
Remunerada, a pedido, o Primeiro-
Tenente PM QOA- LOURIVAL DA
COSTA- Matricula n° 00.162, do
Policia Militar do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 50- II; 90- l:
93- I; 94; 143 e parágrafo único da
Lei n° 6.023, de 03 de janeiro de
1.974, com proventos integrais,
referentes ao soldo de Major PM e
gratificações incorporáveis a que
fizer jus, acrescidos do adicional de
inatividade de acordo com os artigos
93-1 e 3;. 94- l e 2; 100- parágrafo
único; 103- l e 2 e seu parágrafo
único; 107- 2 e 137- parágrafo 3°, da
Lei n° 5.619, de 03 de novembro de
l .970, combinados com os artigos l °
da Lei n° 1.156, de 12 de julho de
l .950 e artigo l ° da Lei n° 616, de 02
de fevereiro de l .949.

Distrito Federal, 21 de março de
1.977

ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBrADES SILVEIRA LA-
MAISON

DESPACHOS
PARECER N°: 2.614/76- 2a. SPRG.
PROCESSO N°: 031139/76
INTERESSADO: COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASI1IA - TER-
RACAP.
ASSUNTO: OF. 303. Solicitando
reexame do pedido constante do
processo n° 57.955/76: isenção do
'rnposfo de Transmissão inter vivos
em favor daquela Empreso.

EMENTA: Terracap. tmpresa
Pública. Hstó sujeita ao mesmo re-
gime tributárioapllcável às empresas

privadas, a empresa pública que ex-
plore atividade não monopolizada,
"ex vi" do art. 170, parágrafo 3°, da
CF: Isenção de Imposto. Lei n° 5.861,
de 12.12.72, art. 3°, inciso VIII.
Inconstitucionalidade. Ao Poder
Executivo cabe o direito de negar
cumprimento â lei que julgar incons-
titucional, enquanto se aguarda o
procedimento para a decretação da
inconstitucionalidade suscitada.

RELATÓRIO:

A Companhia Imobiliária de
Brasilia- Terracap, formulou pedido
de isenção" do imposto de transmis-
são inter vivos à Secretaria de Finan-
ças, que a indeferiu com base no
Parecer n» 2.535/76- 2a. SPRG,
aprovado pelo Exm° Sr. Governador.

Diante disso, o Sr. Diretor Superin-
tendente da empresa determinou
que a norma fosse submetido ao es-
tudo da sua Assessoria

O resultado, consubstanciado no
parecer de fls. 10 a 45, foi passado
às mãos do Sr. Governador, tendo S.
Exo. ordenado seu envio à Procu-
radoria Geral, para examinar.

Sendo- nos distribuído o processo,
passamos, nele, a emitir o seguinte

PARECER:

Em 30 de junho último, atendendo
proposição da Secretaria de Finan-
ças, emitimos, no Processo n°
056239/76, o Parecer n° 2.535/76-
2a. SPRG, em que, "opinamos pelo
não reconhecimento, pela Secretaria
de Finanças, da isenção do imposto
de transmissão requerida pela Com-
panhia Imobiliária de Brasflia-
Terracap".

Isso, segundo então concluímos,
porque

Ao conceder ínsenção if Terracap, a
Lei n° 5861/72, no inciso VIM do seu
artigo 3°, limita a outorga aos bens
imóveis que estejam na posse ou uso
direto da empresa, ficando exclui'dos
do favor, a contrário senso, por força
mesmo dos dispositivos citados do
Código Tributário do Distrito Federal,
e da pré- falada regra de inter-
pretação da legislação tributária, os
bens que decorram de aquisições
feitas a terceiros, que passam à pos-
se ou uso direto da Companhia, isto
é, à sua propriedade, domínio útil ou
posse, só depois de lavrados e trans-
critos os intrumentos, pertinentes, o
que dependerá, ainda, e sempre do
prévio pagamento do imposto de
transmissão pelo contribuinte do im-
posto, que é o adquirente".

.Posteriormente, a Companhia
Imobiliária de Brasília- Terracap
requereu à Secretaria de Finanças,
no Processo n° 57.955/76, reco-
nhecimento de isenção do imposto
de transmissão, mas o pedido não se
viu atendido pelo Departamento da
Receita, "por falta de amparo le-
gal na conformidade do Parecer n°
2.535/76- 2° SPRG, aprovado pelo
Exm° Sr. Governador do Distrito
Federal" (fls. 9)

Diante desse indeferimento, o Sr.
Diretor Superintendente da Com-
panhia, alegando tratar- se "de
matéria de alta relevância e que im-
plica no bom desempenho dos nos-
sos trabalhos" (fls. 1), determinou
que a norma fosse examinada por
sua Assessoria, tendo esta, como
resultado do estudo feito, oferecido
o erudito parecer de fis. l O a 45, que
assim termina:

'Ergo, Senhor Superintendente,
r isenta, a TERRACAP, do

ímoostode transmissão, visto ser ela
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A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial", será feita na Divisão de
Divulgação da SEA, 6° andar do Anexo l do
Palácio do Buriti, de 08:00 às 15:00 horas sem
interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas para fora da Capital da
República somente serão anuais.

-As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

-Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve
ser solicitada com 30 (trinta) dias de ante
cedência.

-As-,assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de
março de cada ano.

-Os suplementos às edições só serão ré
metidos aos assinantes que solicitarem no ato
da assinatura.

-Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante
de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

- A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por cheque
visado a favor do Governo do Distrito Federai,
acompanhada de esclarecimentos quanto a
sua aplicação.
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D A MATÉRIA

•Os originais para publicação, aevidamente
autenticados, deverão ser datilografados em
um só lado do papel, tamanho oficio, em es-
paço dois sem rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta, em
original e l (uma) só via, admitindo-se, em
caráter excepcional, cópia xerográfica, com
impressão nitida em cor preta e garantida sua
indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balancetes,
demonstrativos e outras matérias que, pela
sua natureza, tenham que ser reproduzidas
em fotofilme, deverão ser encaminhadas ao
"Diário Oficial" em original de boa qualidade,
na forma prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de tran-
sação deverão conter em seu texto, cláusula
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do custeio de sua publicação no "Diário
Oficial", cujo pagamento será sempre an-
tecipado, no caso de pessoa física, órgão ou
entidade estranha ao Complexo Adminis-
trativo do Distrito Federal

-(Decreto N° 3.282 de 15.06.76 -"DO" de

16.06.76) e Portaria N" T99/SEA (Publicada
no "DO" N° 06 de 24/06/76).

beneficiária de isenção subjetiva,
pessoal, concedida peio discutido in-
ciso de sua lei criadora, dispositivo
este cujas vigência, e incidência a
colocam fora do campo de atuação
do DL. 82/66"-.

"Permissa vénia", o entendimento
é insustentável, em que pese as
opiniões de renomados mestres,
trazidas à colação pela Assessoria da
Terracap. Estivesse a ilustre pare-
cerista tão segura assim da validado
do discutido inciso VIII do art. 3° da
Lei n° 5861/72, por certo não pre-
cisaria ter-,se alongado tanto no seu
brilhante estudo, cuja ex'tensao, de
mais de três dezenas e meia de
páginas, revela quão penoso terá
sido à sua inteligência e à sua sen-
sibilidade, contrariar norma baixada
pelo Exm° Sr. Governador, ao
aprovar'o Parecer n° 2535/76 2a.
SPRG.

De nossa parte, pois, não vemos
por que modificar o ponto de vista
firmado no parecer dado no Processo
n° 056239/76. Muito pelo contrário.
Após novo e detido exame que fi-
zemos da matéria, restou- nos a con-
vicção de que a Companhia Imo-
biliária de Brasilia- Terracap, está,
por imperativo constitucional e legal,
sujeita ao* pagamento de impostos
locais, não lhe aproveitando, de
nenhum modo, a invocação, em seu
favor, do inciso VIII do art. 3° da Lei
n° 5861/72, em razão de o dispo-
sitivo ser, induvidosamente, afron-
toso aos artigos 17, parágrafo 1°, 19
parágrafo 2°, 42, V, e 170, parágrafo
3° da Constituição Federal.

Pontes de Miranda é por demais
claro quando ensina às páginas
291/292, da sua obra "Comentários
à Constituição de 1967, com a Emen-
da n° l, de 1969", Tomo VI, 2a.
edição:

"No art. 170 parágrafo 3°, diz- se
que a empresa pública que explora
atividade não monopolizada fica
sujeita ao mesmo regime tributário
aplicável às empresas privadas.

Assim, fica estabelecido que, se in
casu, não há monopólio, a empresa
pública- não só as empresas de ser-
viços públicos, que, de regra, são
empresas privadas- fica sujeita aos
mesmos impostos, taxas e contri-
buições que têm de pagar os em-
presas privadas. Com isso, firma- se
principio constitucional que submete
às mesmas regras jurídicas de di-
reito tributário as empresas
públicas que não exercem explo-
ração monopolistica, como se em-
presas privadas fossem. Isso não sig-
nifica que não possa haver isenção.

Mas o ato legislativo isentivo somen-
te pode ser em lei complementar,
conforme está implícito no art. 19,
parágrafo 2°, da Constituição de
1967. Se a empresa pública exerce
duas ou mais atividades, uma das
quais, ou algumas das quais são
monopolisticas, a regra juri'dica do
art. 170, parágrafo 3°, apanha a
atividade' ou atividades de que não
haja monopólio".

Ademais, a Procuradoria Gerai,
através de sucessivos pareceres- en-
tre outros, os de números 032/67,
145/73,

Da lição de Pontes de Miranda e de
pronunciamentos da Procuradoria-
Geral, ressuma, evidente o equivoco
em que labora a douta Assessoria da
Terracap.

Tanto que ainda agora, e a pro-
pósito, o Doutor Francisco Fontes
Hupsel, ilustre Consultor Juri'dico, em
parecer proferido no Processo n°
058f81/76, de interesse da Socie-
dade de Habitações de Interesse
Social Ltda. - SHIS, vem de concluir
também, como reiteradamente tem
entendido a Procuradoria- Geral, que
"as empresas públicas estão sujeitas
ao regime tributário aplicável às em-
presas provadas".

São do oportuno parecer, apro-
vado por S. Exa. o Sr. Governador, os
seguintes itens (D.O. - DF, de
16.11.76):

7. Se recorrermos â norma funda-
mental, por ai' dissiparemos quais-
quer dúvidas que girem em torno de
saber se a isenção está intimamente
ligada à empresa pública, E a Carta
Magna, no seu Art. 170, parágrafo
3°, que se pronuncia: "A empresa
publica que explorar atividade não
monopolizada ficará sujeita ao mes-
mo regime tributário aplicável às
empresas privadas".

8. Outro magistério não nos seria
tão oportuno quanto o que nos ofe-
rece em recente e brilhante Parecer
sobre imunidade tributária das Fun-
dações, o Doutor LUIZ RAFAEL
MAYER, 'Consultor - Geral da
República - verbis: Por isso é con-
clusão pacifica a de que a imunidade
tributária não acoberta as chamadas
entidades paraestatais, órgãos da
administração indireta, com per-
sonalidade juri'dica dedireito privado,
tais como as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e, por
conseguinte, as fundações oficiais de
direito privado, federais, estaduais
e municipais.

Todas se sujeitam ao regime
tributário geral e, só se eximem das
imposições fiscais por efeito de isen-
ções competentemente conferidas.

Lei complementar, de âmbito fe-
deral, poderá isenta- Ias de impostos
estaduais e municipais, atendendo
a relevante interesse social ou
económico nacional. Lei federal
poderá isenta- Ias de impostos fe-
derais, como a estadual e a muni-
cipal, dos impostos estaduais ou
municipais, respectivamente, segun-
do o principio de que quem pode
tributar, é quem pode isentar, res-
salvados obviamente, procedimentos
e limitações constitucionais com
relação a certos tributos (in R.D.A
123/371 -377 - os grifos são nossos)"

Resulta claro, bem por isso, que
somente através de LEI COMPLE-
MENTAR, votada na forma do dispos-
to no art. 50 da Constituição Federal,
poderio a União invadir a competên-
cia tributária do Distrito Federal para
conceder isençQo de impostos
locais à Terracap. E a Lei n°
5,861/72, evidentemente, não é Lei
Complementar. Muito menos LEI
LOCAL, de competência do Senado
Federal, ao qual compete privati-
vamente, "legislar para o Distrito
Federal, segundo o disposto no
parágrafo 1°. do art. 17", seja, dis-
'cutindo e votando "projetos de lei
sobre matéria tributária...'

Andou bem por isso mesmo, o
Secretaria de Finanças em arguir a
inconstitucionalidade da Lei ordi-
nária 5.861/72, no que respeita ó
isenção concedida à Tenacap, no in-
ciso VIII do seu art. 3°.

Segundo opinião de outro reno-
mado jurista Adroaldo Mesquita da
Costa, preclaro ex- Consultor-Geral
da República, manifestada no
Parecer n° 184- H "in" D.O. de 22.

6.1 965, "Cabe ao Poder Executivo o
direito de hãoexecutar lei que julgar
inconstitucional e, aos particulares
prejudicados com a não execução, o
de pleitearem ao judiciário a pro-
teção que lhes adviria da lei não
executado".

"Os Estados de Direito, como o
nosso, ensina ELY LOPES MEIRELLES,
citado por Adroaldo Mesquita da
Costa no mencionado parecer- são
dominados pelo principio da lega-
lidade. Isto significa que a Adminis-
tração e os administrados só se su-
bordinam à vontade da lei, MAS DA
LEI CORRETAMENTE ELEBORADA.
Ora, as le'rs inconstitucionais nõo são

normas atendi'veis, pela evidente
razão de que colidem com man-
damento de uma lei superior, que é a
Constituição. Entre o mandamento
da lei ordinária e o da Constituição
deve ser atendido o desta e não o
daquela, que lhe é subordinada.
Quem descumpre lei inconstitucional
não comete ilegalidade, porque está
cumprindo a Constituição" (grifa-
mos).

Por derradeiro, seja- nos permitido
transcrever, ainda a seguinte lição
de BUZAID; encontrada no men-
cionado Parecer n° 184- H:

"Sempre se entendeu, entre nós,
de conformidade com a lição dos
contitucionalistas norte- americanos
que toda lei, adversa à Constituição,
é absolutamente nula; não simples-
mente anulável. A eiva de incons-
titucionalidade a atinge no berço,
fere'a "ab initio". Ela não chegou a
viver. Nqscéii morta. Nõo teve, pois
nenhum único momento de vali-
dade".

' Assim, mantemos o entendimento
manifestado, no Parecer n° 2535/76-
2a. SPRG, tendo como incensurável o
indeferimento, pela Secretario de
Finanças, do pedido de isenção do
imposto de transmissão inter vivos,
formulado no Processo n°
057.955/76.

Ê o Parecer, sub censura"
Brasília, 22 de novembro de 1976

JOAQUIM SIMÕES MADEIRA
Procurador

Senhor Doutor Procurador Geral
t,

Aprovo o Parecer n° 2.614/76- 2a
SPRG. de fls. 49/55.

Na verdade não está em jogo a
constitucionalidade ou inconstitu-
cionalidade do art. 3° da Lei n°
5861/72; o poder de representação;
o reconhecimento da inconstitu-
cionalidade; os efeitos desse re-
conhecimento; a vigência do dis-
positivo depois desse reconhecimen-
to ou tudo o mais relacionado com
essa matéria e com o processo le-
gislativo.

s
Trata- se, exclusivamente do

Parecer n° 2535/76- 2a. SPRG quan-
do examinou se a Terracap está ou
não isenta do imposto de transmis-
são, cuja condusõo toi pe'a nõo isen-
ção.

Este Parecer foi aprovado pelo Dr.
Procurador Geral e por Sua Excelên-
cia o Senhor Governador, com res-
paldo na fundamentação exposta, in-
dependentemente do que dispõe o
ari. l l l do Código Tributário
Nacional.

Insatisfeita com a norma jurídica
traçada, volta a Empresa insistindo
na pretensão vencida, argumentan-
do sobre todos os tópicos, mesmo os
mais distantes, da "questio júris",
mas pouco dizendo sobre a parte ob-
jetiva do pretendido- isenção do im-
posto de transmissão- .

Quanto ao nosso pronunciamento
anterior, ou melhor, aos nossos
pronunciamentos anteriores, nada
temos que neles modificar, por não
nos convencer, "data vénia", os
argumentos contestadores da norma
emanada do Órgão Central do Sis-
tema Jurídico do Distrito Federal
aprovado pelo Excelentíssimo
Senhor Governador.

De conseguinte, pedimos vénia
para ratificar os pronunciamentos
normativos aprovados.

A consideração de Vossa Excelên-

Brdsília, 16 de dezembro de 1976

Dr. ROBERTO PIRES BARBOSA
2° Subprocurador- Geral

Senhor Governador

Aprovo o Parecer n° 2.614/76- 2a.
SPRG do lavra do exímio Procurador
Doutor Joaquim Simões Madeira na
forma do encaminhamento do limo.
Sr. 2° Subprocurador Geral.

Efetivamente, o exaustivo e
erudito pronunciamento de peças
10/45 não consegue alterar o po-
sicionamento firmado no Parecer n°
2.535/76- 2a. SPRG, já aprovado por
Vossa Excelência, assim ementado:

"TERRACAP. Isenção de Imposto.
Lei n° 5.861/72. No que se refere o
imóveis, são isentos de imposto do
Distrito Federal os bens próprios da
TERRACAP, desde que na sua posse
ou uso direto. Prevalece, todavia, a
exigência tributária quanto ao im-
posto de transmissão, na aquisição, a
qualquer titulo, de bens imóveis,
pela empresa,"

O comando isentador ihsito no in-
ciso VIII, Art. 3° da Lei j° 5.861 de
12 de dezembro de \VI'i acha - 5e
eivado de inconstitucionalidode por
ofender os artigos 17, parágarafo l °,
19. parágrafo 2°.: 42, V e 170,
parágrafo 3° da Lex Legum.
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A assertiva tem sido por diversas
vezes reiterada pela Procuradoria
Geral atrdvés dos Pareceres n°s.
l 45/73, 265/74 e 01 /75 todos da 2a.
Subprocuradoria Geral. No entanto,
a isenção concedida à TERRACAP
tem sido aplicada conforme auto-
rização de Vossa Excelência no
Processo n° 021.629/74 (peças n°
40).

Exsurge claro do; inúmeros es-
tudos procedidos sobre a questão
que somente lei complementar,
obedecendo ao procedimento le-
gislativo especifico ( Art. 50, EC
01 /69), é capaz de provocar a maior
abrangência da competência legis-
lativa do poder central em matéria
reservada ao legislador estadual.

..Todavia, o que se pretende aqui
não é a definição do Distrito Federal
quanto à tese da constitucionalidade
ou inconstituaonalidade do inciso
VIII, Art. 3°., da'Lei n°. 5.861/72,
mas apenas de saber - se se deve
prevalecer o entendimento exarado
no Parecem0. 2.535/76-2a. SPRG já
aprovado por Vossa Excelência, que
considerou pertinente a incidência
do Imposto de Transmissão Inter -
Vivos nas operações imobiliárias em
que a TERRACAP for n adauí rente.

A contestada isenção do inciso
VIII, Art. 3°, da Lei n° 5.861/72 al-
cança apenas os "bens próprios na
posse ou uso direto da empresa",
não se podendo reconhecer a isen-
ção para os bens objeto de aquisição
feita a terceiros, que só se incor-
poram ao seu património, isto é, que
a TERRACAP só adquire a proprie-
dade, domínio útil ou posse, após a
competente formalização do negócio

através da lavratura da escritura no
Cartório de Notas, eis que o paga-
mento do Imposto de Transmissflo
antecede tal formalidade. (Art.
21, I; 26, l e 34, l. Decreto • lei n°.
82/66).

Como assinalado no Parecer n°
2.535/76- 2a. SPRG, mesmo no caso
da execução da cláusula de retrato
nos contratos de compra e venda de
imóveis firmados com a TERRACAP,
dar- se- á o fato gerador do Imposto
de Transmissão ex- vi do que es-
tabelece o parágrafo 2°, IV, Art. 22,
do Código Tributário do Distrito
Federal, excetuando- se apenas para
o fim do gravame fiscal a incorpo-
ração de imóveis para a subscrição
de capital da sociedade e a tusão de
pessoas jurídicas que não tenham
por atividade precipua a compra e a
venda de imóveis, o que não é o caso
da recorrente (Arts. 35 a 37 CTN).

Em face do pronunciamento an-
terior da Procuradoria Geral,
(Parecer n° 2.535/76- 2a. SPRG), que
de forma iterativa orienta a ação
politico fiscal do Distrito Federal a
ser obedecida, respeitantemente à
regra isencional inserta no inciso
VIII, Art. 3°, da Lei n° 5.861/72, é de
ser mantido o indeferimento do
pedido de isenção do imposto de
transmissão inlsr vivos, exarado
pela Secretaria de Finanças, no
Processo n° 057T955/76

A superior consideração de Vossa
Excelência, em 18 de fevereiro de
1977.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES
LYRIO
Procurador- Geral

De acordo. Aprovo o Parecer da
P.R.G. na forma do encaminhamen-
to. Indefiro o pedido.
Em 11 /03/77

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

(Republicado por haver saído com in-
correções no "DO"
21/3/77, Página 1/2)

54, de

Parecer n0.' (436/77)
Processo n": 060.336/76
Interessado: COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
PATRIMONIAL
ASSUNTO: Propõe seja pleiteado
para o DF isenção no pagamento de
custas com registros de escrituras
Belos Cartórios de Registros de
Imóveis desta Capital.

EMENTA:

Anteprojeto de lei que concede
isenção de emolumentos por atos
dos Oficiais do Registro de Imóveis,
relativamente à expedição de cer-
tidões e registros de tiíulos de do
mihio do Distrito Federal - Consti-
tucionalidade da medida.

Senhora '3a. Subprocuradora - Geral,

RELATÓRIO

O Coordenador Substituto do Sis-
tema de Administração Patrimonial
expõe ao Secretário de Finanças,
através do O.l. n° 032/76 - COSAP,
que havendo feito ao Egrégio Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal
consulta quanto aos procedimentos
de ordem jurídica e contábil a serem
adotados em relação a imóveis
doados pela NOVACAP e/ou TER-
RACAP ao Distrito Federal, obteve
resposta, no que interessa ao assun-
to tratado neste processo, "com
recomendação de que se adotassem
providências para q obtenção de
medida legislativa indicada no ftem
VI da informação" (isenção de custas
e emolumentos de certidões e regis-
tro de tttulos de domínio nos Car-
tórios do Registro de Imóveis, a
exemplo da outorgada à União via
do Decreto - Lei n° 710/38).

Conclui o Coordenador Substituto
sugerindo o encaminhamento do
processo à Procuradoria Geral para
o fim de, se este órgão julgar juri-
dicamente viável a proposição,
providenciar - se a elaboração de an-
teprojeto de lei, recomendando - se,
outrossim, a sustação do envio de
escrituras aos Cartórios de Registro
de Imóveis até a promulgação da lei
(fls. 02/03').

Apreseíta, o Senhor Coordenador,
anteprojeto de Lei sobre a matéria
(fls. 04).

O Senhor Secretário de Finanças
solicita o pronunciamento da Pro-
curadoria Geral sobre a proposta da
Coordenação do Sistema de
Administração Patrimonial (fls. 05).

O Doutor Procurador Geral re-
meteu o processo à 3a. Subprocu-
radoria Geral para "examinar e
emitir Parecer", cabendo - me, por
distribuição, opinar (fls. 06/07).

PARECER

l. O Decreto - Lei n° 710, de 17 de
setembro de 1938-, que reorganizou
a Diretoria do Domihio da União,
realmente no seu art. 11, parágrafo
3°, concedeu isenção de ónus para a
Fazenda, em relação às certidões de
escrituras extraídas pelos Tabeliães
e pela transcrição dos títulos de
propriedade da União no Registro de
Imóveis:

"Parágrafo 3°. - Os tabeliães for-
necerão à Diretoria do Domínio da
União certidões de escrituras e
transcreverão os trtulos de pro-
priedade da União no Registro de
Imóveis sem ónus para a Fazenda".

A concessão da mesma isenção ao
Distrito Federal, relativamente aos
Cartórios situados dentro dos seus
limites, parece - me perfeitamente
constitucional, dependendo, apenas,
de autorização legislativa.

Desse modo, entendo juridicamen-
te viável a proposição da Secretaria
de Finanças.

2. Em relação ao anteprojeto de
fls. 04, gostaríamos de sugerir a sua
modificação, nos termos do subs-
titutivo que segue em anexo.

II

3. Em relação â competência para
legislar sobre a matéria, parece - nos
que pertence ao Congresso Nacional
e não ao Senado Federal.

Com efeito, reza o art. 17 da Cons-
tituição Federal:

"Art. 17. A lei disporá sobre a or-
ganização administrativa e judiciária
do Distrito Federal e dos Territories".

Comentando esse dispositivo da
Lei Maior o Prof. MANOEL GONÇAL-
VES FERREIRA FILHO teve oportu-
nidade de afirmar:

"ORGANIZAÇÃO ADMINISTRA-
TIVA E JUDICIARIA DO DISTRITO
FEiDERAL E DOS TERRITÓRIOS - Sendo

circunscrições do território nacional
sujeitas exclusivamente ao Poder da
União, a organização administrativa
(fixação de órgãos e funções, em
geral) e judiciária (estabelecimento
dos órgflos judiciais e respectivas
funções, em especial); cabe is lei
federal, evidentemente. A afirmação
desse principio não visa senão dar
ensejo à exceção constante do
Parágrafo 1°." (COMENTÁRIOS A
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA, SA-
RAIVA, 1972, vol. l, pág. 155).

A exceção estabelecida no pa-
rágrafo 1°, do art. 17, que outorga
ao Senado Federal a competência
para legislar paro o Distrito Federal,
compreende apenas quatro (4) as-
suntos: 1) matéria tributária e 2) or-
çamentaria; 3) serviços públicos e 4)
pessoal da administração do Distrito
Federal.

Ora, in cosu trata - se de lei que
concederá isenção ao Distrito
Federal do pagamento de emolu-
mentos devidos por Certidões e
registros a cargo dos Cartórios de
Registro de Imóveis.

Não é matéria tributário, nem or-
çamentaria, nem de serviço público,
menos ainda de pessoal.

Com maior proximidade insere - se
na esfera da organização judiciária,
porque sendo os Cartórios de Regis-
tro de Imóveis previstos na Lei de
Registros Públicos e criados (no Dis-
trito Federal) pela Lei de Organi-
zação Judiciária, pensamos que com-
pete à União legislar sobre isenção
de emolumentos por atos praticados
por seus titulares, "ex vi" do disposto
no art. 8°, XVII, letras "e" e "t" da
Emenda Constitucional n° 1. Cabe,
pois, ao Congresso Nacional legislar
sobre a matéria em causa.

Ill

4. Dentro de um rigor técnico -
juri'dico, parece - nos que a remu-
neração dos Oficiais dos Cartórios de
Registro de Imóveis (Cartórios ex-
trajudiciais) por atos praticados tem
a denominação de "emolumentos" e
não "custas".

A citação d.e PLÁCIDO E SILVA na
sentença proferida pelo '/WM. juiz
Substituto diz respeito a "processo
judicial".

Custas ou despesas de proces-
so".... "atos necessários ao curso do
processo"... "dos mesmos atos e
diligências realizadas no processo ou
em consequência dele".

PEDRO NUNES na definição de cus-
tas vincula o termo a "atos forenses,
ou processuais" (DICIONÁRIO, páq.
287).

Já orsaudoso GABRIEL DE REZENDE
FILHO , dentro da mais pura técnica,
após incluir os tabeliães e oficiais de
registro público no foro extrajudicial,
diz com precisão:

"São serventuários de oficio, com
direito de perceber EMOLUMENTOS
das partes às quais prestam seus
serviços". (CURSO, SARAIVA,
1954, Vol. l, pág. 95).

Os Oficiais de Registro Público
percebem, pois, pelas certidões ex-
pedidas e mais atos do seu oficio
EMOLUMENTOS.

Como, todavia, a boa técnica
jurídica hoje muita vez não é obser-
vada nas interpretações e tendo em
vista que o objetivo da lei é obter um
resultado certo, qual seja a isenção,
deixamos no anteprojeto também a
expressão "custas", pois a lei na-
turalmente não vai ser interpretada
por GABRIEL DE REZENDE FILHO que
já faleceu e a cujo enterro tivemos a
tristeza de assistir...

FACE AO EXPOSTO, opinamos
pela constitucionalidade . da lei
pretendida pela Secretaria de Finan-
ças.
E o Parecer,
"sub censura"

Brasilia, 07 de fevereiro de l 977
JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador do Distrito Federal

Doutor Procurador - Geral,
Ponho - me de acordo com o

Parecer n° 436/77 e com os termos
da minuta do anteprojeto de lei, de
peças n° 07/11, e preencho o en-
caminhamento do Processo à 4a.
Subprocuradoria Geral, para os fins
estabelecidos no art. l 5, alihea II-,
do Decreto n° 2.877, de 4 de abril de
1975 - Regimento da Procuradoria
Geral do Distrito Federal.

A elevada consideração de V.Exa.

Brasilia, 18 de fevereiro de 1977

MARIA PAULA SABOYA GOMES
3a. Subprocuradoria- Geral

A 4° SPRG para as providências
cabíveis.

PRG, em 28 de fevereiro de 1977

EMMANUEL FRANCISCO MENDES
LYRIO
PROCURADOR GERAL.

Urgente.
Ao Procurador Dr. José Wagner do

Amoral.

Em 02/03/77, Higo, 02/03/77.

POMPILIO ALMADA HORTA CRUZ
4° bubprocurodor Geral

Senhor 4° Subprocurador - Geral.

Recebido o presente processo aos
dias dois do corrente, para as pro-
vidências cabíveis, na conformidade
do parecer n° 436/77, do ilustre
Procurador Dr. José de Campos
Amaral, elaboramos a minuta de ex-
posição de motivos aoExcelentrssimo
Senhor Presidente da República, que
se encontra acompanhada da res-
pectiva minuta do Anteprojeto de Lei
proposto pela Coordenação do Sis-
tema de Administração Patrimonial,
da Secretaria de Finanças.

As minutas anexos estão calcadas
nas informações da referida Coor-
denação do Sistema de Adminis-
tração Patrimonial, e de acordo com
o bem fundamentado parecer de fls.
07/10, submetendo à consideração
superior velho anseio legislativo do
Distrito Federal - a isenção de custas
e emolumentos relativos á expe-
dição de certidões e registros de es-
crituras nos CartÓr.ios dê Registro de
Imóveis do Distrito Federal, a exem-
plo do que ocorre com a União, ex vi,
do Decreto - Lei n° 710/38, em seu
artigo 11, parágrafo 3°.

A medida se justifica plenamente,
uma vez que tais doações são feitas
à União e ao Distrito Federal, em
razão única da instalação da Nova
Capital Federal, com raizes fundadas
nos mesmos dispositivos legais, ou
sejam, os atos institutivos da NO-
VACAP e TERRACAP.

A competência para legislar sobre
a matéria, é indubitavelmente da
União, por se tratar de assunto
relacionado com a organização
judiciária do Distrito Federal, nos
termos do art. 8°, XVII, letras "e" e
"t" (Parecer n° 436/77 - item II).

Nessas condições, apressamo - nos
em devolver a Vossa Senhoria o
processo, atendidas as providências
solicitadas às fls. 12 - verso.

Brasilia, 04 de março de 1977

JOSÉ WAGNER DO AMARAL
Procurador

Senhor Procurador Geral,
Aprovo as minutas de fls. 14/17

(Exposições de Motivos e Ante-
projeto de Lei).

A consideração de Vossa Excelen-

Brasilia, 04 de março de 1977

POMPILIO ALMADA HORTA CRUZ
4°. Subprocurador- Geral

Senhor Governador

Aprovo o Parecer n° 436/77- da
lavra do eximio Procurador Doutor
José de Campos Amaral, . na forma
do encaminhamento procedido pela
lima. Sra. 3a. Subprocuradora- GeraJ,
bem como as minutas de Exposição
de Motivos e Anteprojeto de lei a
serem encaminhadas ao Excelentís-
simo Senhor Presidente da República
(peças n°s 14/16 e 17) para o fim da
concessão de isenção ao Distrito
Federal do pagamento de custas e
emolumentos relativos à expedição
de certidões e registro de escrituras
nos Cartórios de Imóveis do Distrito
Federal.

A providência foi sugerida pela
Colendo Corte de Contas do Distrito
Federal em consulta formulada pela
Coordenação do Sistema de
Administração Patrimonial -<Ja
Secretaria de Finanças, a fim de ob-
ter orientação no sentido de esfa-
belecer - se procedimentos jurídicos
e contábeis quanto aos registros
públicos de imóveis doados ao Dis-

trito Federal pela NOVACAP ou
TERRACAP.

Propõe aquela Coordenação, ain-
da, que não sejam registradas as es-
crituras em que o donatário seja o
Distrito Federal até que o ante-
projeto de lei seja sancionado.

Efetivamente a União goza do
beneficio de isenção das despesas
decorrentes dos serviços cartorários
de expedição de certidões de es-
crituras e transcrição de títulos de
propriedade no Registro de Imóveis,
como preceituado no parágrafo 3°,
do Art. l l, do Decreto - Lei n° 710,
de 17 de setembro de l 938 "verbis":

"Art. l l - Omissis.
Parágrafo l ° - Omissis.
Parágrafo 2° - Omissis.
Parágrafo 3° - Os tabeliães for-

necerão à Diretoria do Domínio da
Unido certidões de escrituras e
transcreverão os trtulos de pro-
priedade da Uniõ:o no Registro de.
Imóveis sem ónus para a Fazenda".

A providência legislativa é pos-
sível através da lei do Congresso
Nacional por força do que dispõe as
letras E e T, inciso XVII, Art. 8°, EC nc

01 /69, vindo a resolver questão com
que se defronta o Distrito Federal,
tocantemente à dúvida quanto à
existente em foce do estabelecido no
Art. l ° do Decreto - Lei n° 500, de 17
de março de l 969;

"Art. l ° - O Distrito Federal fica
isento do pagamento de custas
perante a Justiça do Distrito
Federal".

Integrando os cartórios de registro
de imóveis a organização judiciária
do . Distrito Federal entendeu o
Meritissimo Juiz Substituto em Exer-
cício da l a Vara da Fazenda Pública ,
na Ação Executaria n° 5.930 - E:

"III - Qual o entendimento, o sig-
nificado e o alcance do vocábulo cus-
tas, na terminologia jurídica? Di - Io
PLÁCIDO E SILVA, no seu vocabulário
jurídico, Vol l, póg. 465:

-"Desse modo, custas ou despesas
de processo compreendem - se todo
encargo ou ânus decorrente da
demanda e assumido para atender o
pagamento das comissões, emo-
lumentos, ou taxas <otribufdas às
pessoas que praticaram os atos ,
necessários ao curso do processo,
não somente porque tenham sido
p'revistos nos regimentos de custas,
seja porque se tenham apresentado
indispensáveis à prático dos mesmos
atos e diligências realizadas no
processo ou em consequência dele".

"IV - Assim sendo, "ex vi legis" e
de forma indiscutível, o D.F. "goza de
total isenção" por qualquer ato
praticado em "cartório judicial ou
extrajudicial" da Justiça do Distrito
Federal. Por certo, não cabe ao intér-
prete distinguir ou restringir quando
e onde a lei não distingue ou restrin-
ge: de tudo o que for custa, e como
tal se entende, pois, qualquer re-
muneração por ato cartorário previs-
ta no Regimento de Custas da Justiça
do Distrito Federal ê o D.F. isento do
pagamento" (Grifos do original).

Em face do exposto submeto a
matéria à consideração de Vossa
Excelência que melhor decidirá
sobre a conveniência da proposição
legislativa de que cuida o processo.

PRG, em 04íãe março de 1977

EMMANUEL FRANCISCO MENDES
LYRIO
Procurador- Geral

De acordo. Ao Gabinete Civil paro as
devidas providências.
Em, 11/03/77

ELMO SEREJO FARIAS

(Republicado por haver saTdo com in-
correções no "DO" n°. 54, de
21/3/77, Página 2/3)

PROCESSO N° 6979/77
INTERESSADO: JOÃO NILO DE
ABREU LIMA- Capitão BM
ASSUNTO: OF. 965/77- Empresa
Brasileira de Infra- Estrutura
Aeroportuária, requisitando o re-
ferido Capitão BM

DESPACHO:

De acordo. Autorizo, sem ónus
para o Governo do Distrito Federal.

Remeta- se o processo ao CBDF
para as medidas complementares.

Brasilia, DF, 18 de março de 1977

ELMO SEREJO FARIAS
Governador
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SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 1 5 DE MAR-
ÇO DE 1977

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
TAGUATINGA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item IV do ar-
tigo 32 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.943, de 27 de junho de
1975, e nos termos do artigo 52 do
Decreto n° l .703 de 31 de maio de
1971,

RESOLVE: ;

DESIGNAR os servidores, GILSON
RODRIGUES, Diretor da Divisão de
Obras Públicas, matricula n° 18.555,
FRANCISCO CANINDÉ FERREIRA,
Assessor do Administrador, ma-
tricula n° 13.532, FERNANDO AN-
TÓNIO LAGES COTTA, Assistente
Técnico, matricula n° 18.893, JOÃO
EUSTAQUIO CORREIA, Assistente
Técnico, matricula n° 18.771 e
MARIA DO CARMO MENEZES, Agen
te Administrativo classe "B" SÁ -
401.3, matricula n° 6.229, para com-
porem sob a presidência do primeiro
a Comissão de Licitação de que trata
o processo n° 257.540/77.

Taguatinga - DF., 15 de março de
1977

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE MAR-
ÇO DE 1977

A ADMINISTRAÇÃO DE CEILAN-
DIA, no uso da competência esta-
belecida no Inciso IX do Artigo 39, do
Regimento da Administração
Regional de Taguatinga, aprovado
pelo Decreto n° 2.942, de 25 de
junho de 1975

RESOLVE:

1. Estabelecer a organização física
e espacial, regulamentar e disci-
plinar o funcionamento da Feira-
liv °. de Ceilâudia conforme o dispos-
to ..esto Ordem de Serviço.

2. DOS OBJETIVOS

2.1. A Feira-Livre de Ceilândia tem
as seguintes finalidades:

2.2. Suprir e complementar o
abastecimento de Ceilândia;

2.3. Propiciar à população, a
aquisição de produtos a preços mais
acessiveis;

2.4. Propiciar emprego às pessoas
não capacitados profissionalmente;

2.5. Constituir-se, paulatinamente
num ponto de atração turística;

2.6. Servir de escoadouro natural
para o produtor rural do Distrito
Federal, bem .como de outras Uni-
dades da Federação;

3. DA ORGANIZAÇÃO

3.1. A organização da Feira-Livre
de Ceilândia obedecerá quanto à
disposição dos boxes e o quantitativo
ris mesmos, o estabelecido pela
Administração de Ceilândia;
. .3.2. Só poderá ser utilizado o box
padrão conforme modelo e espe-
cificaçfles aprovadas pela Adminis-
tração de Ceilândia;

3:3. O box deverá estar identi-
ficado por placa padronizada com

3.4. A Feira-Livre de Ceilândia fun-
cionará apenas 3 (três) dias por
semana;

I - às quartas e sábados das 06:00
às 14:00 horas com produtos hor-
tifrutigranjeiros;

II - aos domingos das 06:00 às
14:00 horas.

3.5 - A comercialização de pro-
dutos industrializados será permitida
somente aos domingos.

3.6 - O abastecimento da feira,
somente poderá ser efetuado no
horário de 0:00 às 06:00 horas, não
sendo, entretanto, permitida a en-
trada de quaisquer veículos moto-
rizados na área de comercialização.

3.7 - Nos dias 21 de abril, 07 de
setembro, 02 de novembro e 25 de
dezembro, bem como em outros que
vierem a ser estabelecidos pelo
Governo do Distrito Federal ou
Administração local, a feira não fun-
cionará.

3.8 - O Alvará de funcionamento
o Laudo de Vistoria Sanitária, de-
verão ser colocados num quadro e
rste exposto em local visível à fis-
calização.

3.9 - O feirante será obrigado a
afixar de modo visível ao público, os
preços das mercadorias expostas à
venda.

3.10 - Não será permitida a uti-
lização das vias de circulação para
colocação de mercadorias.

3.11 - Será obrigatório o uso dos
seguintes uniformes:

I - para os que comercializarem
com ramos previstos nos incisos l, II,
IV e VIII do artigo 13 do Decreto n°
1635/71, jaleco e gorro azul mari-
nho;

II - Para os que comercializarem
com os ramos previstos nos incisos
III, V e VII do artigo 13 do Decreto n°
1635/71, bem como os demais
feirantes dós outros setores, jaleco
azul marinho.

3.12 - Será obrigatório o uso de
recipiente aprovado pelo Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana, para
depósito de detritos sólidos, cabendo
ao feirante o limpeza e a coleta de
lixo nas adjacências de seu box.

3.13 - No caso de box para comer-
cialização de peixes e crustáceos, o
recipiente de que trata o item an-
terior, deverá conter saco plástico
para recolhimento das vísceras.

3.1 4 - A coleta de lixo será feita a
partir das 14:00 horas, ficando a 2a

feira reservada á limpeza geral.
3.1 5 - Será escolhido um represen-

tante para cada setor, que servirá
comoynediador entre os feirantes, a
Associação dos Feirantes e a
Administração de Ceilândia.

3.16 - Não será permitido, em
hipótese alguma, alugar ou ceder os
boxes.

3.17 - O feirante desistente, não
poderá transferir o box retornando o
mesmo à Administração de Ceilân-
dia.

3.18 - Cada feirante terá uma car-
teira própria fornecida pela
Administração, bem como um pron-
tuário para registro de ocorrências.

4. DA COMERCIALIZAÇÃO

4.1 - A comercialização no âmbito
da Feira-Livre somente será per-
mitida para:

l - Produtos hortifrutigranjeiros,-
compreendendc legumes e ver-
duras;

II - Qualquer tipo de frutas, na-
cionais ou estrangeiras;

III - Pescado, compreendendo
peixes crustáceos;

IV - Ovos;
V - Caldo de cana;
VI - Aves vivas e pequenos animais

domésticos vivos;
VII - Flores e plantas ornamentais

de viveiros;
VIM - Temperos, raizes, fumo de

rolo;
IX - Cereais;
X - Doces, queijos, molhos, gomas,

farináceos, essências e especiarias
do tipo caseiro, desde que não fa-
bricado em escala industrial.

XI - Artesanato;
XII - Ferragens e Alumihios;
XIII - Armarinhos e bijouteries;
XIV - Confecções, tecidos, calçados

apenas aos domingos.

5. DA DECLARAÇÃO DE LOCA-
LIZACAO

5.1 - Mediante requerimento da
parte interessada, a Administração
de Ceilândia expedirá Declaração de
Localização para o exercício da
atividade comercial na Feira - Livre,
obedecendo o percentual previsto no
art. 8° do Decreto n° 1.635, de
10/03/71.

5.2 - A Declaração de Localização
deverá ser expedida dentro de 05
(cinco) dias úteis, a contar da en-
trega do requerimento.

5.3 - Não será concedida Decla-
ração de Localização:

I - para um mesmo feirante ocupar
mais de uma área na feira;

II - para cônjuge ou companheiro
de feirante.

5.4 - A atualização da Declaração
de Localização deverá ser solicitada
à Administração, de acordo com o
calendário baixado pelo Decreto n°
3.1 52, de 28/01 /76, relativo a Alvará
de Funcionamento.

6. DAS l N FR AÇO ES
6.1 - Além de outras previstas na

legislação especifica, este Regu-
lamento caracteriza ainda como in-
frações do feirante:

I - comercializar produtos fora do
grupo previsto no Atestado de
Localização;

II - fornecer a terceiros, merca-
dorias para venda ou revenda no
âmbito da Feira-Livre;

III - descarregar mercadorias fora
do horário permitido para 'ai;

IV - estacionar veiculo per -ncente
ao feirante em desacordo ci.,n as or-
dens da Fiscalização da Adminis-
tração de Ceilândia;

V - não portar os seguintes do-
cumentos:

aj atestado de localização atuali-
zado;
b) carteira de identidade;
c) carteira de saúde atualizoda;
d) certidão de inscrição do GDF;
e) notas fiscais de compra das mer-
cadorias expostas á venda.

VI - recusar exibir ao agente fis-
calizador os documentos referidos no
inciso anterior;

VII - colocar ou expor mercadorias
fora dos limites do box.

VIII - utilizar balança sem condi-
ções de leitura da pesagem pelo con-
sumidor, e que não esteja devida-
mente aferida pelo INPM;

IX - comercializar, na Feira-Livre,
sem o uniforme estabelecido no item
3.12 desta Ordem de Serviço;

X - alterar as características do
box.

XI - comercializar fora da barraca;
XII - deixar de obedecer aos ho-

rários ou dias estabelecidos nos itens
3.5, 3.6 e 3.7;

XIII - não manter o box em bom es-
tado de conservação e limpeza;

XIV - lavar ou manipular merca-
dorias na área do Feira-Livre, salvo
no caso de comercialização de pes-
cado;

XV - ceder a terceiros, a qualquer
titulo, o uso parcial ou total do box,
ainda que temporariamente;

XVI - faltar à Feira-Livre.
a) 03 (três) vezes consecutivas;
b) 30 (trinta) vezes interpoladas
dentro do espaço de um ano, sem
motivo justo.

XVII - prestar declaração ao agen-
te fiscalizador que não corresponda
à realidade.

XVIII - agredir o consumidor com
palavras ou atos;

XIX - exercer atividades na feira,
em estado de embriaguez;

XX - resistir, ou desacatar ser-
vidores na execução de ato adminis-
trativo decorrente do exercício da
atividade funcional:

7. DAS PENALIDADES

7.1 - além das penalidades que
serão impostas pela autoridade com-
petente por inobservância das le-
gislações tributárias, sanitárias ou
de qualquer natureza, os infratores
deste Regulamento, estarão sujeitos
às seguintes penalidades:

I - advertência por escrito;
II - suspensão de atividade;
III - cassação da Declaração de

Localização;
IV - apreensão de instalação ou

mercadorias.
7.2 - A penalidade de suspensão

da atividade poderá ser aplicada
pelo prazo de 05 (cinco) a 60 (ses-
senta) dias;

7.3 - A competência funcional para
aplicar as penalidades previstas no
item 7.1, é:

I - no que respeita aos incisos l e II,
do Chefe da Seção de Fiscalização de
Posturas de Ceilândia;

II - nos demais, da Administração
de Ceilândia.

7.4 - A apreensão de instalação ou
mercadorias fica a critério do agente
fiscalizador, quando da ocorrência
das infrações previstas no item 6.1 -
incisos l, ll.ifi, VII, XI e XIII.

7.5 - A imposição da penalidade
prevista no item anterior, poderá
efetivar-se isolada ou cumulativa-
mente com outras sanções.

7.6 - Na execução da apreensão
observar • se - à no que couber, as
normas do capitutlo VIII, do Decreto
395/65.

7.7 - Na gradação da penalidade
de suspensão de atividade. levar-se-
à em conta maior ou menor gravi-
dade da infação as circunstâncias
atenuantes ou agravantes. Os an-
tecedentes do infrator e a intensi-
dade do dolo ou culpa;

7.8 - A infração e respectiva pe-
nalidade serão anotadas no pron-
tuário do infrator.

7.9 - Tais anotações constituirão

obstáculo à revalidação da Decla-
ração de Localização.

7.10 - Imposta ou não ao infrator
penalidade prevista nesta Ordem de
Serviço, não será prejudicada a
propositura da ação penal cabível.

8. DAS NORMAS SANITÁRIAS
8.1 - O comércio de géneros ali-

mentícios será permitido quando
atendidas as exigências da Legís- '
lação Tecnico-Sanitária em vigor e
perfeitas condições de higiene e con-
servação, de acordo com as normas
de saúde pública.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS E TRAN-
SITÓRIAS

9.1 A Seção de Fiscalização de
Posturas do Distrito de Fiscalização
de Obras e Posturas de Ceilândia,
além das atribuições regimentais
compete:

I - manter atualizada a planta
cadastral da Feira-Livre e cadastro
de prontuários dos feirantes, bem
como comunicar regularmente ao
Chefe da Divisão da Receita de
Taguatinga, as alterações verifi-
cadas;

II - fiscalizar por meio de servi-
dores lotados na Seção, especial-
mente designados, o cumprimento
das normas desta Ordem de Serviço;

III - notificar e autuar os feirantes,
IV - apreender mercadorias;
V-dar conhecimento imediato, por

escrito, à Administração de Ceilân-
de qualquer irregularidade verifi-
cada na Feira-Livre, que envolva
feirantes ou servidor no exercício da
atividade funcional;

VI - impedir qualquer tipo de
comércio ilegal ou clandestino, que
se realize na área da Feira-Livre.

9.2 - O servidor designado para
exercer fiscalização na Feira-Livre,
deverá usar afixado à lapela,
obrigatoriamente, durante o seu
trabalho, cartão de identificação fun-
cional.

9.3 - Fica expressamente proibido
a qualquer servidor da Adminis-
tração de Ceilândia, quando em
exercício no Feira-Livre, efetuar
compras na mesma, ou tratar de in-
teresse de feirante.

9.4 - Para ampla divulgação desta
Ordem de Serviço, a Seção de Fis-
calização de Posturas distribuirá
cópias aos feirantes.

9.5 - Os casos omissos, serão
apreciados e decididos pela
Administração de Ceilândia.

9.6 - Esta Ordem de Serviço en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições
em contrário.
Brasilia-DF, 16 de março de 1977
MARIA DE LOURDES ABADIA BASTOS
Administradora de Ceilândia
VISTO
VITAL DE MORAES ANDRADE
Administrador Regional de Taguatin-
ga

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N°: 195.410/77
INTERESSADO: INDUSTRIA E COMER
CIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTD/»
ASSUNTO: Dispensa de Licitaç8o

DESPACHO:

No uso da competência delegada
pelo inciso l, do artigo l °, do Decreto
n°. 2755 de 25 de outubro de l .974,
combinado com alínea "c" do inciso
II, do artigo 3°., do Decreto n°. 1703,
de 31 de maio de 1971, dispenso a
licitação no valor de Cr$ 1.200,00
(hum mil e duzentos cruzeiros), a
favor da firma INDUSTRIA E.COMER-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

DIVISÃO DE COMPRAS
Atos do Diretor

PROCESSO N° Í2.035/77
INTERESSADO: ' SEÇÃO DE ACOM-
PANJHAMENTQ- DC- . CSM- SEA
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE
NOTA DE EMPENHO

DESPACHO DÓ DIRETOR DA Dl-
VISAO DE COMPRAS: Tendo em vista
o despacho de f Is. 14, desta Dire-
toria, bem como as informaçflat et»
fls. l 5 Jo Chefe da Seção de Acom-
panhamento e do Diretor do
Almoxarifodo Central, e no uso das

atribuições que me são conferidas
pelo art. l 02, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Decreto 2.978, de 14
de agosto de 1975,

RESOLVO:

Determinar o cancelamento da
Nota de Empenho n° 941 /76- DPC,
no valor de Cr$ 19.040,00 emitida
em nome da UNIVERSAL TRAK
MAQUINAS E EMPLEMENTOS LTDA.,

em consequência, infligir á referida
firma a multa de Cr$ 3.808,00 (três
mil, oitocentos e oito cruzeiros), im-
portância correspondente a 20%
(vinte por cento) sobre o valor can-
celado.
Publique- se e encaminhe- se -à
Divisão de Programação e Controle,
à Seção de Acompanhamento, a
seguir, ao Departamento do Des-
pesa- SEF.
Cm 14 de março de l 977

TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Comparas

PROCESSO N°: 3,207/77
INTERESSADO: OLIVETTI DO BRASIL
S/A.

ASSUNTO: RECONSIDERAÇÃO DE IN-
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA
ENTREGA DE MATERIAL.

DESPACHO DO DIRETOR DA Dl-
VISAO DE COMPRAS: A vista da
decisão de fls. l 5, da Comissão de
Licitação, proferida na 1.584a.
Reunião (Ordinária), e no uso das
atribuições que me são conferidas
pelo art. 102, inciso II, do Regimento
aprovado pelo Decreto 2.978, de 14
de agosto de 1975,

RESOLVE:
i

..Manter o indeferimento de que
trata c despacho de fts. 08, relati

CIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS
LTDA para fazer face as despesas
com a recepção a ser oferecida à
comum MOBRAL DE BRAZLANDIA,
por ocasião da posse da Diretoria
que dar- se - á no dia 09.03.77;

Publique - se e encaminhe - se â
DAG desta A. R.. ,para os providên-
cias cabiVeis.

Brazlândia, 07 de março de 1.977.

ANTÓNIO NETO DE GODOI
Administrador Regional de Brazlân-
dia

vo à prorrogação de prazo paratrega
do material descrito na item 12 da
Nota de Empenho n° 89%76- DPC,
uma vez q«e no pedido de recon-
sideração não foi apresentado fato
novo, para que constituiue motivo
de ratificação da decisão iniciai.

Publiqu»- s» • encaminhe- sã à
Soca» d» .Acompanhamento,

Em 15 de marca de 1977

TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras

Republicado por ter saído com erro
de montagem de Paginação, no "DO"
do dia 22/3/77, página 5
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETÁRIO

DESPACHOS
Parecer n°. 90/76 - CEDF
Processo n°. 69054/74 - GDF
Autoriza o funcionamento da Escola
Golfinho Dourado para ministrar o
Ensino de l °. Grau e dá outras
providências.
Senhor Presidente:

0 presente processo traz a soli-
citação de renovação de autorização
e do interesse da Sociedade Escola
Golfinho Dourado Ltda.

HISTÓRICO: - l. A dito escola já
funcionou sob a denominação de
Escola Maternal e Jardim de Infância
Casinha Feliz, tendo sido autorizada
a funcionar pela Portaria de n°. 25
datada de 25.09.72 como consta de
fls. l58. A denominação posterior
que recebeu a escola de "Golfinho
Dourado" foi aprovada pela Portaria
n°. 25 datada de 31.10.73.

2. Atualmente o estabelecimento
em causa mantém convénio com o
Ministério do Trabalho, com duração
até 1977 e nesse convénio se inclui
Serviço de Creche, apresentando
como consta de fls. 138 a l 43, todos
os comprovantes normais da es-
pecialização referida.

ANALISE: - 1. O estabelecimento
atende a todas as exigências legais
tais como art. 153 da Resolução
01/74 e parágrafo único do artigo
l 54 que englobam os seguintes itens
e requisitos:

a) Idoneidade moral e profissional
do Diretor e corpo docente (fls. 105 e
169);

b) Instalações físicas e pedagó-
gicas satisfatórias (fls. 166 a 174).
Funciona o estabelecimento em
prédio adequado construi'do para
fins escolares, cedido pelo Toy Club
de Brasilia pelo prazo de 5 (cinco)
anos, documentação de fls. 144, 151
a 155. A autorização de funciona-
mento no dito prédio foi objeto do
Parecer 40/73 (fls. 181);

c) A escrituração escolar e o ar-
quivo estão em conformidade com o
tipo de ensino ministrado e atende â
legislação vigente na espécie (fls.
172 a 174);

d) A capacidade financeira vem
comprovada através de demons-
tração contábil em conta de Lucros e
Perdas e Resumo de Balanço Geral
da Entidade Mantenedora levantado
em dezembro,de 1975;

e) A organização didática ajusta -
se às diretrizes e bases fixadas em
lei e o planejamento didátíco consta
de fls. 20 a 54. O Regulamento
Escolar foi aprovado pela Ordem de
Serviço n°. 22/76 - DIE (fls. 126 a
127);

f) A anuidade escolar para 1976
foi aprovada pelo Parecer Conclusivo
79/76 - CEnE/CEDF.

PARECER: - Face ao exposto nosso
parecer é no sentido de que:

a) Seja concedida a autorização de
funcionamento por 04 (quatro) anos
à Escola Golfinho Dourado, locali-
zada â Avenida das Nações, Setor de
Clubes Esportivos - Sul - Trecho 3 Lote
05 - Brasília - DF.

b) Seja autorizado o funcionamen-
to do curso dá educação anterior ao
1 °. Grau: Creche, Maternal e Jardim
de Infância.

c) Quanto à Creche, será indispen-
sável a apresentação do programa

educacional para apreciação deste
Colegiada, sem prejuízo do exame
da competência da Secretario de
Saúde.

Sala "Helena Reis", Brasilia, 03 de
dezembro de 1976.
EUDALDO SILVA LIMA
Relator

ORDEM DE SERVIÇO N°. 22/76 - DIE,
DE 11 DE NOVEMBRO DE l .976.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE INSPEÇAO DO ENSINO, da
Secretaria de Educação e Cultura do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe conferem os Artigos
17, 41 e 43 do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 2.893, de 13/05/75
e nos termos do Artigo 153 da
Resolução n°. 01 /74 - CEDF, e tendo
em vista o que consta do Processo
n°. 69054/74.

RESOLVE:
1. Aprovar o Regimento Escolar da

Escola Golfinho Dourado, situada â
Av. das Nações, Setor dos Clubes
Esportivos Sul, Trecho 03, Lote 05,
Brasilia - DF., mantida pela Socie-
dade "Escola Golfinho Dourado Ltda,
constante de fls. 116 a 127 do
Processo n°. 69054/74, e assinado
pelo Diretor do Estabelecimento.

2. Encaminhar o original do
Regimento Escolar, com a devida
rubrica do DIE, em todas as folhas, o
qual deverá ser conservado no ar-
quivo do Estabelecimento.

3. Determinar que a Direção do
Estabelecimento dê ampla divul-
gação do Regimento Escolar, entre os
membros da Comunidade interes-
sada, de acordo com o que deter-
mino o Parecer n°. 33/75 - CEDF.
Brasilia • DF., 11 de novembro de
1.976.
JOSE DURVAL DE ARAÚJO LIMA
Diretor do Departamento de Ins.-
peção do Ensino
(DAR - 15.03.77 - Cr$ 607,60)

PROCESSO N°. 69.054/74 - GDF
INTERESSADO: Escola "Golfinho
Dourado"
•ASSUNTO: Autoriza o funcionamento
do Escola "Golfinho Douracfo" para
ministrar o Ensino de l °. Grau e dá
outras providências.

HOMOLOGO o Parecer n°. 90/76 -
CEDF, de 03/12/76, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal em ses-
são plenária da mesma data, cuja
conclusão é do seguinte teor:

a) Seja concedida a autorização de
funcionamento por 04 (quatro) anos
à Escola "Golfinho Dourado", lo-
calizada á Avenida das Nações, Setor
de Clubes Esportivos - Sul - Trecho 3,
Lote 05 - Brasilia - DF.

b) Seja autorizado o funcionamen-
to do curso de educação anterior ao
l °. Grau: Creche, Maternal e Jardim
de Infância.

c) Quanto à Creche, será indispen-
sável a apresentação do programa
educacional para apreciação deste
Colegiada, sem prejuízo do exame
da competência da Secretaria de
Saúde.

Em 16/12/76

WLADIMIR MURTINHO

Secretário de Educação e Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DELIBERATIVO

ATA DA 310a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUN-
DAÇAO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

- -Aos nove dias do mês de fevereiro de um mil, novecentos e setenta e sete nesta cidade
de Brasilia, Distrito Federal, na sede da Entidade, com fnfcio os dezessete horas e trinta
minutos, realizou- se a Tricentésima Décima Reunião Extraordinária do Conselho Deli-
berativo da Fundação Cultural do Distrito Federal, por convocação e sob a Presidência do

Senhor Embaixador Wladimir do Amoral Murtinho, Secretário de Educação e Cultura e
presidente desta Entidade. Presente os Senhores Conselheiros Embaixador Francisco de
Assis Grieco, Vicente Salles e o Senhor Diretor Executivo Doutor Ruy Pereira da Silva. Cons-
tatado o quorum necessário, foram iniciados os trabalhos.

Processos relatados pelo Embaixador Francisco de Assis Grieco
N» 4551 89/77 - INSTITUTO CULTURAL BRASIL ALEMANHA - Propõe a realizoçõo de uma
Mostra de Filmes - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, pôr
unanimidade, aprovar em co-patrocínio com o Instituto Cultural Brasil-Alemanha de Bra-
silia, a realização da Mostra "CINEMA ALEMÃO 70", em período e local a serem fixados,
com despesas em até Cr$ 780,00 (setecentos e oitenta cruzeiros), conforme discriminação
aos fls. 07 do processo:

N". 455181/77- CENTRO DE CINEMA - Sugere realização de ciclo de filmes. DECISÃO: O
Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar, em co-
patróciYiio com a Cinemateca do Museu de Arte Moderna do Rio de Janeiro e a Casa
Thomas Jefferson, a realização do ciclo "O CINEMA AMERICANO NA IDADE DA ADOLES-
CÊNCIA", em período e local a serem fixados, com despesas em até Cr$ 2.000,00 (dois mil
cruzeiros), conforme discriminação aos fls. 01 do processo;
,N°. 02641 /76- SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO CENTRO- OESTE.

Solicita colaboração para realização da l Mostra de Artesanato da Região Centro'Oeste -
DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade,
aprovar em co- patrocínio com a Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste, do Ministério do Interior a realização da "l MOSTRA DE ARTESANATO DA REGIÃO
CENTRO- OESTE",- em período e local a serem fixados, com despesas em até Cr$ 20.000.00
(vinte mil cruzeiros);
.N0. 455202/77- EMBAIXADA DA POLÓNIA - Propõe apresentação de exposição de

gravuras - DECISÃO: "O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unani-
midade, aprovar, em co- patrocínio com a Embaixada da Polónia a realização de uma ex-
posição de gravuras polonesas, em período e local a serem fixados, com despesas de mon-
tagem, serviços gráficos e recepcionistas, em Oté Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros);
Processos relatados pelo Conselheiro Vicente Salles:

N°.: 4551 42/77- DIRETOR EXECUTIVO - Comunica interesse da FUNARTE de instalar- se
provisoriamente nas salas do Setor de Difusão Cultural -DECISÃO: O Conselho, nos termos
do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, aprovar a cessão da Sala de Conferências
e da Sala de Exposição do Setor de Difusão Cultural para lá serem instaladas, em cdrâter
provisório, dependências da Fundaçuflo Nacional de Arte - FUNARTE;

N0. 4551 91 m - ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLICIA FEDERAL - Solicita cessão do
Cine Brasília - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator; decidiu, por
unanimidade, aprovar a cessão do Cine Brasilia, às 21 horas do dia 16 de fevereiro corren-
te, á Associação dos Delegados de Polícia Federal, para a realização de uma sessão es-
pecial, cabendo a esta Entidade 10% (dez por cento) da renda obtida da venda dos ingres-
sos;
. N°. 455172/77 -CENTRO DE CINEMA -Sugere realização de sessões cinematográficas na
Galeria '"A" da Av. W/3 - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu,
por unanimidade, aprovar a realização das atividades sugeridas aos fls. 2 do processo, sem
ónus para esta Entidade.

Processos relatados pelo Doutor Ruy Pereira da Silva, Diretor Executivo:
N0.: 45501 8/77- DIRETOR EXECUTIVO - Faz recomendações com referência à mudança da

Bandeira Nacional no Mastro dos Três Poderes - DECISÃO: O Conselho, nos termos do
parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, referendar o ato do Senhor Presidente desta
Entidade, Embaixador Wladimir do Amaral Murtinho, que autorizou "ad referendum", des-
te Colegiada, a realização de uma mostra de documentários brasileiros, como parte das
comemorações da Troca da Bandeira, a cargo do Distrito Federal, com despesas em até Cr$
170,00 (cento e setenta cruzeiros);
: N0.: 455005/77. CENTRO DE CINEMA - Propõe realização de sessão especial de filme -
DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por unanimidade, au-
torizar uma suplementação, no valor de Cr$ 488, l O (quatrocentos e oitenta e oito cruzeiros
e dez centavos), no orçamento da promoção;

. N°. 02876/77- WALTER ALBUQUERQUE MELLO, Assessor - Sugere apresentação do
acervo da FCDF - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do Relator, decidiu, por
unanimidade, Retificar a Decisão n°. 012/77, de 19/01/77, deste Colegiado, que passa a
ter a seguinte redação:

a) referendar o ato do Senhor Presidente, que autorizou, "ad referendum" deste Cole-
giado, a programacflo da Exposição do Acervo da FCDF úté l 9/01 /77 com despesas em até
Cr$ 2.100.00 (dois mil e cem cruzeiros).

. .b) autorizara programação da Exposição do Acervo da FCDF até 31/P 1/77, com despesas
em até Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cruzeiros).

, .N°. 455178/77- SOCIEDADE DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - Solicita cessão do
auditório da Escola Parque - DECISÃO: O Conselho, nos termos do parecer do'Relafor,
decidiu, por unanimidade, autorizar a cesssãoá Sociedade de HabitaçSes e Interesse Social
- SHIS, do auditório da Escola Parque no dia l 5 de fevereiro corrente, sem ónus para esta
Entidade;
.N0.: 455205/77. DIRETOR EXECUTIVO - Propõe homenagem ao músico "LUDWIG VAN
BEETHOVEN" -- DECISÃO. O Conselho, nos termos do parecer do Relator decidiu, por
unanimidade, a) aprovar a proposta do Diretor Executivo feita aos fls. 01; b) autorizar a

jDiretoria.Executiva a preparar a programação, em homenagem ao Sesquicentenário da
morte de Beethoven. Com a palavra o Doutor Ruy Pereira da Silva deu ao Plenário de uma
proposta da Empresa PUBLIARTE, relacionada com a programação inicial do projeto "NOVA
LÍNGUA', a ser realizado no Balão de Ensaio a partir de l °.,'03/77.

Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Presidente por encerrados os trabalhos às
dezoito horas e trinta minutos, do que para constar, eu Filomena Maria Moreira Rosal,
Secretário Substituto dos Órgãos Colegiadas, respondendo, lavrei a presente Ata que,
depois- de lida e achada conforme, vai por, todos assinada.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO - Presidente: ALOISIO MAGALHÃES; - Conselheiro;
VICENTE SALLES - Conselheiro; RUY PEREIRA DA SILVA - Diretor Executivo; FILOMENA
MARIA MOREIRA ROSAL - Secretário : Respondendo

SECRETARIA DE SAÚDE
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 18 DE MARÇO DE
1977.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 32,
inciso XIV, do Decreto n°. 2.976, de
12 de agosto de 1975 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 21, ali'nea a,
do Decreto no. 2.951, de 22 de julho
de 1975,

RESOLVE:

BEIRO, Agente Administrativo - SÁ -
401.5, matricula n°. 12.593, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir o Chefe da
Seção de Expediente do Núcleo de
Planejamento, desta Secretaria, Sím-
bolo FC - 08, durante o período de 28
de março a 26 de abril de l .977, ten-
do em vista as férias do titular da-
quela Seção.

Designar ELENA DA SILVA RI- Brasilia - DF, 18 de março de l .977.

NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO
Secretário de Saúde

PORTARIA DE 21 DE MARÇO DE
1977.

O SECRETARIO DE SADDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 32,
Inciso XIV, do Decreto n°. 2.976, de
12 de agosto de 1975 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 21, ali'nea a,
do Decreto n°. 2.951 de 22 de 'julho
de 1.975,

RESOLVE:

Designar JOSE BATISTA ROCHA,
matricula n°. 478, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir o Chefe da
Seção de Comunicação Adminis-
trativa, Sihibolo FC - 06, da Divisão
de Administração Geral desta
Secretaria, a partir de 15 de março

de 1977, enquanto perdurar o afas-
tamento da titular, que se encontra
em licença para tratamento de
saúde.

Brasilia - DR 21 de março de 1977.

NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO

Secretário de Saúde
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA - SVO, 14 DE MARÇO DE
1977

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuiçfles que
lhe são conferidas pelo inciso XII, do
Artigo 61, doiRegimento aprovado
através do Decreto 3286, de 16 de
junho de 1976,

RESOLVE.

-Autorizar a viagem, em objeto de
serviço à cidade do Rio de Janeiro -
RJ nos dias 16, 17 e 18 do corrente
mês e ano a Arquiteta LÍVIA NO-
GUEIRA SILVA, Chefe da Seção de
Pesquisa, Si'mbolo FC -03, da Divisõo
de Estudos Urbanísticos, do Depar-
tamento de Arquitetura e Urbanis-
mo, da Secretaria de Viação e Obras.
Distrito Federal, U de março de
1977

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA SVO, 17 DE MARÇO DE
1977

-O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso XII, do
artigo 61, do Regimento aprovado
através do Decreto n°. 2951, de 22
de julho de 1975,

'RESOLVE:
Designar o Arquiteto DONAR

TECHMEIER, matricula n°. 04.524, do
Quadro 4o Pessoal do D.f., poro
substituir o Diretor da DivisSo d«
Arquitetura. Código DAS- 101.1, do
Departamento d» Arquitetura • •
Urbanismo, da Secretaria de Viação
e Obras, por motivo de férias re-
gulamentares do titular, no período
de 16.03 â 14.04.77, tendo em vista
o pedido de exoneração do subs-
tituto automático da Divisão.
Distrito Federal, 17 de março de
1977
JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA VINHAES
Secretário de Viação e Obras
Substituto

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ÍECAO DO PfSSOM

ATOS DO CHEFE

Interessado: Juvenil Vieira Dorta
_Mat.: 16.802 '
"AsStinlo: Concessão de salário fa-
mília
Despacho: Concebo, salário família
para o dependente WEN DY FERNAN-
DES DORTA, filhb, nascida em
07/02/77, pagamerrto a partir de
fevereiro de 77, nos termos do artigo
138, da Lei n°. 1.711/52.

Interessado: Jerônimo Vieira dos
Santos
Mat.: 17.254
Assunto: Cancelamento de salário
família
Despacho: cancelo, salário família
do dependente NIVALDO MAGA-
LHÃES DOS SANTOS, filho, nascido
em l 5/04/56, por ter o mesmo com-
pletado maioridade conforme Cer-
tidão de Nascimento apresentada a
esta Seção de Pessoal, a partir de
abril de 77.

Interessado: Valdo César Damas-
cene de Carvalho
Mat.: 18.306
Assunto: Concessão de salário fa-
mília
Despacho: Concedo, salário família,
para o dependente MARCELO CÉSAR
MACHADO DE CARVALHO, (termo
de tutela) pagamento a partir de
laneiro de 77, nos termos do artigo
138, da Lei n°. 1.711/52.

Interessado: Valdo César Damas-
cene de Carvalho
Mat.: 18.306
Assunto: Cancelamento de salário
família
Despacho: cancelo, salário família,
da dependente ELIZABETH MA-
CHADO DE CARVALHO, esposa, a
partir de junho de 76, em face da
mesma ter tomado posse no Cargo
FC - 03, de Chefe da Seção de Pai-
s gismo da DEU/DAU/SVO.

Interessado: Jeová Nunes de Oli-
veira
Mat.: 18.844
Assunto: Concessão de licença gala
Despacho: Concedo, licença gala, no
peribdo de U/02/ a 18.02/77, nos
termos do artigo 153, da Lei n°.
1.711/52.

Interessado: Viriato Dorneles Vargas
Neto
Mat.: 18.933
Assunto: Concessão de salário fa-
mília
Despacho: Concedo, salário família
para o dependente MÁRCIO DOR-
NELES VARGAS, filho, nascido em
11/01/66, a partir da posse como
Assessor da SVO, em 01/02/77, de
acordo com o artigo 138 da Lei n°.
1.711/52.

Brasília, l 4 de março de 1.977

AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA
Chefe da Secção de Pessoal
DAG- SVO - GDF

Atestado n°: 0555/Í7- DSM
Mat.: 11.629
Interessado: Neuzo Alves Pinto
Assunto: Licença gestante por 04
(quatro) meses
Despacho: Concedo, no peribdo de
01 /03 a 29/06/77, nos/termos do ar-
tigo 107, da Lei n°.-l .711/52.

Atestado n°. «556^7-DSM
Mat. 02.551
Interessado/Gem>al Martiniano Sil-
vá
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde-
Despacho: Concedo, no peribdo de
02/02 a 28/02/77, nos ternos dos
artigos n°. 93, 97 e 99, da Lei n°.
1.711/52.

Atestado n°. 0581/77-DSM
Mat. 02.551
Interessado: Genival Martiniano Sil-
va
Assunto: prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
01/03 a 15/04/77, nos termos dos
artigos n°. 93, 97 e 99, da Lei n°.
1711/52.

Atestado n°. 0440/77-DSM
Mat. 10.992
Interessado: Júlio Freire Lobo
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
04/02 a 05/03/77, nos termos dos
artigos n°. 93, 97 e 99, da Lei n°.
1.711/52.

Atestado n°. 0596/77-DSM
Mat. 12.914
Interessado: Pedro Pereira Trindade
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
03/03 a 02/04/77, nos termos dos
artigos 93, 97 e 99, da Lei n°.
1.711/52.

Atestado n°. 0564/77-DSM
Mat. 15.861
Interessado: Leoncio Alves dos San-
tos

Atestado n°: 0485/77- DSM
Mat.: 13.097
Interessado: Maria do Carmo de
Vasconcelos
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
24/02 o 04/03/77, nos termos dos
artigos 123, 97 e 98, da Lei n°.
1.711/52.

Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
01/03 a 31/07/77, nos termos dos
artigos 93, 97 e 99, da Lei n°.
1.711/52.

Atestado n°. 0565/77-DSM
Mat. 16.492
Interessado: Sebastião José Pereira
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
01/03 a 30/04/77, nos termos dos
artigos 93, 97 e 99, da Lei n°.
1.711/52.

Atestado n°. 0487/77-DSM
Mat. 16.677
Interessado: Domingos Laurindo de
Brito
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no peribdo de
06/02 a 15/03/77, nos termos dos
artigos n°. 93, 97 e 98, da Lei n°.
1.711/52.

Atestado n°. 0590/77-DSM
Mat. 17.559
Interessado: Tomaz Francisco dos
Santos
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no peribdo de
01/03 a 03/05/77, nos termos dos
artigos n°. 93, 97 e 99, da Lei n°.
1.711/52.

Brasilia-DF, 14 de março de 1977

Amélia dos Passos Lima da Silva
Chefe da Seção de Pessoal
DAG - SVO - GDF

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Atestado n°: 0523/77- DSM
Mat.: 13.229
Interessado: Francisco de Assis Lan-
dy
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo, no perfodo de
19/01 o 26/01/77, nos termos do ar-
tigo 106, da Lei n°. 1.711/52.

Atestado n0.: 0484/77- DSM
Mat.: 14.034
Interessado: José Rodrigues dos San-
tos
Assunjp: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
17/02 a 25/02/77, nos termos dos
artigos N°. 123, 97 e 98, da Lei n°.
1.711/52.

Atestado n0.: 0481/77- DSM
Mat.: 15.106
Interessado: Francisco de Assis
Lopes
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
22/01 a 08/03/77, nos termos dos
artigos 123, 97 e 98 da Lei n°.
1.711/52.

Atestado n°.: 0560/77- DSM
Interessado: Jaime Luiz da Silva
Mat.: 16.157
Interessado: Jaime Luiz da Silva
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
02/03 a 11/03/77, nos termos dos
Artigos 123, 97 e 98 da Lei n°.
1711/52.

Atestado n0.: 0547/77- DSM
Mat.: 16.435
Interessado: Mário Diogo Ferreira
Assunto: Licença para tratamento de
saúde
Despacho: Concedo, no peribdo de
15/02 a 31/03/77, nos lermos dos
artigos 123, 97 e 98, da Lei n°.
1711/52.

Brasilia, DF., l 4 de março de l .977
AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
DAG- SVO- SVO

ATOS DO DIRETQB
PROCESSO N°.: 000113/77
INTERESSADO: - APARECIDO DO-
MINGOS DE GODOY
ASSUNTO: - ALVARÁ DE CONS-
TRUÇÃO - Q. 712 BI. 03 N°. 03 SHC-
G/NORTE
DESPACHO: - EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 034505/76
INTERESSADO: AGENOR <\NTONIO
SILVESTRE
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO-Q. 1.0 BI. "N"N°. 38 CRUZEIRO
VELHO
DESPACHO. EXIGÊNCIA

PROCESSO N°: 005474/77
INTERESSADO: FERNANDO AN-
TÓNIO RODRIGUEZ
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO - QL. 8/3 N°. 10 SHI/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 057958/75
INTERESSADO: GUY MENDES PI-
NHEIRO DE VASCONCELLOS
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE - QL.
5/1 N°. 18 SHI/SUL
DESPACHO. EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 003965/77
INTERESSADO: ENCOL S/A - EN-
GENHARIA COMÉRCIO E INDUSTRIA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO - SQ/N 216 Proj. 03
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 013217/76
INTERESSADO: MANOEL R. COSTA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE -
PLL/2 NÚCLEO BANDEIRANTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N°.: 081288/73
INTERESSADO: GILBERTO SALOMÃO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql-l BI. "D" HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 011060/76
INTERESSADO: GUSTAVO SOUSA
SERENO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL-1 /8 N°. 08 HI/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 035994/76
INTERESSADO: MARCOS MOENNICH
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO TRECHO 03 N°. "C" HI/SUL
DESPACHO. EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 035364/76
INTERESSADO: ANTÓNIO TOURINHO
RIBEIRO

ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql - 3/1 N°. 18 HI/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 035197/76
INTERESSADO: JOSÉ WILSON CUNHA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 02 BI. "O" N°. 38 RE/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 002519/77
INTERESSADO: JOSÉ ORIANO LOPES
XAVIER
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 715 BI. "G" N°. 94 HIG/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 025618/67
INTERESSADO: ABDALA CARIN
NABUT
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO EQ. 110/111 BI. "A" HC/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 028950/67
INTERESSADO: MITRA ARQUIDIO-
CESANA DE BRASHIA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 601 MÓDULOS 03 e 04
GA/SUL
DESPACHO. EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 007205/77
INTERESSADO: INÁCIO REPUBLI-
CANO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRÓ-
JETO Q. 704 BI. 07 N°. 01 HCG/NOR-
TE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 007371/77
INTERESSADO: STRUCTURA S/A
CONSULTORA DE ENGENHARIA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO SQ. 205 PROJEÇAO 05 HCA
NORTE
DESPACHO, EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 007372/77
INTERESSADO: MARCO A. DE FARIA
GALVAO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL-6/6 N°. 01 HI/NORTE
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO N0.: 006553/77
INTERESSADO: JOSÉ TUPY CALDAS
DE MOURA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRÓ-
JETO QL-8/7 N°. 03 HI/SUL
DESPACHO: EXIGÊNCIA

PROCESSO °.: 150255/73 " "
INTERESSADO: NEILOR ROUM

ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE Ql-
4/13 N°. 21 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 031730/76
INTERESSADO: ENGICREL ENGE-
NHARIA S/A
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QI-5/18 N°. 11 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 034143/76
INTERESSADO: JOSÉ MARIA DIAS
LARANJEIRAS
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QI-4/9 N°. 05 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 035078/76
INTERESSADO: JAIRO BENTO DE
FARIA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QI-7/14 N°. 20 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 028475/76
INTERESSADO: TETO INCORPO-
RAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO SQ. 415/416 BI. "L" HC/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 004515/77
INTERESSADO: ISAIAS DE MELLO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql-l/l O N°. 17 HI/SUL
DESPACHO: APROVO.

PROCESSO N°.: 001707/77
INTERESSADO: NELSON GOMES DE
ALMEIDA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL-B/7 N°. 06 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°.: 031708/76
INTERESSADO: JAMILA SOBRAL
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Q. 707 BI. "Q" N°. 23 HIG/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 012741/76
INTERESSADO: HÉLIO JOSÉ WERNECK
FERNANDES
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE QL-
0/1 N°. 11 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 059916/75
INTERESSADO: MILITAO DA SILVA
BASTOS JÚNIOR
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QI-5/23 N°. 10 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 005477/77
INTERESSADO: VENINA FURTADO
PACHECO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql-7/15 N°. 14 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 055163/74
INTERESSADO: ANTÓNIO LUIZ NAR-
DIS
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL-A/1 N°. 04 HI/SUL
DESPACHO: APROVO:

PROCESSO N°.: 050405/75
INTERESSADO: REGINA COELI S/A
ASSUNTO: CARTA DE HABITE-SE EQ.
702 CONJUNTO "A" SEP/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 002234/77
INTERESSADO: PAULO RUBENS DE
ARAÚJO í OLIVEIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO CH-01 N°. 73 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 002236/77
INTERESSADO: PAULO RUBENS DE
ARAÚJO E OLIVEIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO CH-01 N°. 70 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 001985/77
INTERESSADO: PAULO RUBENS DE
ARAÚJO E OLIVEIRA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO CH-01 N°. 69 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 001947/77
INTERESSADO: FRANCISCO POMPEU
BRAGA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO QI-6/5 N°. 06 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO
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PROCESSO N0.: 062396/7-1
INTERESSADO: EDGAR PULLEN
PARENTE
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL-A/4 N°. 03 HI/SUL
DESPACHO: APROVO:

PROCESSOR0.: 036692/76
INTERESSADO: LUIZ RODRIGUES
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q.03 TRECHO Ml -04 N°. 03
SML/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 039725/76
INTERESSADO: JOSÉ RIBEIRO LEITÃO
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q) • B/3 N°. 02 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 007311/76
INTERESSADO: FLAVIO RABELO VER-
SIANI
ASSUNTO: CARTA DE HABITE - SE CH
- 09 N°. 24 HI/SUL
DESPACHO. DEFIRO

PROCESSO N0.: 014170/76
INTERESSADO: ONOPKINA DA CON
CEIÇAO MADRUGA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE - SE Q.
16 N°. 03 MDB/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 062955/75
INTERESSADO: UBATAN MENDES
LOUREIRO - CONSTRUTORA LUSI-
TANA LTDA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE - SE Ql -
2/9 N°. 13 HI/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 065250/75
INTERESSADO: CAIXA ECONÓMICA
FEDERAL DE BRASIUA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE - SE SQ;
206 BIs. "G, H, l, J e K" HC/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 015923/76
INTERESSADO: HILDERVAL TEIXEIRA
ASSUNTO: CARTA DE HABITE - SE QL
- 3/6 N°. 05 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 064381/75
INTERESSADO: FERNANDO A. GENS-
CHOW
ASSUNTO: CARTA DE HABITE - SE QL
- 5/5 N°. 19 HI/NORTE
DESPACHO. DEFIRO

PROCESSO N0.: 006632/77
INTERESSADO: ANTONIO FERNAN
DO VAREDA DE ARRUDA FALCÃO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql - 8/9 N°. 14 HI/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 006934/77
INTERESSADO: LINCOLN PRINCI-
VALLI DE ALMEIDA CAMPOS
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO QL - 14/2 N°. 18 HI/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N0.: 003305/77
INTERESSADO: HUGO FIGUEIREDO
DE CARVALHO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ql - 7/17 N°. 18 HI/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°.: 006173/77
INTERESSADO: LUIZ CARLOS MAG-
NO DUQUE BACELAR
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE PRO-
JETO Ml - 09 N°. 19 ML/NORTE
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°.: 033912/76
INTERESSADO: ROVI BERGEMAN DE
AGUIAR
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 209 BI. "C" N°. 09 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 033913/76
INTERESSADO: ROVI BERGEMANN
DE AGUIAR
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 209. BI. "B" N°. 33 CL/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 037283/76
INTERESSADO: ARNALDO CAMPOS
IMP. IMOB E PARTICIPAÇÃO LTDA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 02 BI. "A" MH/NORTE
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 303312/71
INTERESSADO: CIA METAIURGICA
BARBARA
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Q. 02 N°. 810 IA/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°.: 015296/76
INTERESSADO: PAULO GONTIJO
ASSUNTO: ALVARÁ DE CONSTRU-
ÇÃO Ql - 3/6 N°. 07 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N0.: 013165/76
INTERESSADO: NELSON DOS SAN-
TOS
ASSUNTO: CARTA DE HABITE - SE Ql -
B/1 N°. 19 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO.

De ordem, encaminhe - se p/pu-
blicação.
Brasilia, 15/03/77.

SEÇAO DE EXPEDIENTE
DLFO - SVO - GDF
Gerson Filiú

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N° OS/2/77-CA.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, usando das atribuições
que lhe confere o art. 12, incisos l e
V, dos Estatgtos Sociais da Empresa,

RESOLVE:

l. Ficam criados no Quadro de
Empregos da Companhia, os seguin-
tes empregos:

OUANT: 01
GRUPO: Nível Médio
CATEGORIA FUNCIONAL: Desenhis-
ta
CLASSE: A

QUANT: 03
GRUPO: Nível Superior

CATEGORIA FUNCIONAL: Arquiteto
CLASSE: C

2. Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação, ficando
revogadas a Resolução n° 91/77-CA
e outras disposições em contrário.

Brasilia, 11 de março de 1977.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES

MAURO DE ALENCAR FECURY

JOSÉ DO LOURDES BRANDÃO

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO

INÁCIO DE LIMA FERREIRA

RENOR SANTANNA

DIRETORIA
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada ás 11:00 horas do dia 08 de março de 1977.

Aos oito dias do mês de março de mil novecentos e setenta e sete, às onze horas, na sala
de reuniões, na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil , ''ACAP,
situada no Setor Bancário Norte, em Brasília, Distrito Federal, reuniu-ie extraordinaria-
mente, a Assembleia Geral, na forma prevista no artigo 30 dos Estatutos Sociais da Com-
panhia, sob a Presidência do Senhor Diretor Superintendente, Engenheiro MAURO DE
ALENCAR FECURY, com a presença do Doutor EMMANUEL FRANCISCO MENDES LYRlO,
Procurador Geral do Distrito Federal, representando o Acionista Majoritário DISTRITO
FEDERAL e do Doutor LiNDEMBERÇ DA MCTA SILVEIRA, Procurador da Fazenda Nacional,
designado pela Portaria n°. 39 de 02 de março de 1977, do Excelentíssimo Senhor Pro-
curador Geral da Fazenda Nacional, Substituto, para representar a UNIÃO FEDERAL,
Acionistas detentores da totalidade do capital socidl da Empresa. Esteve também presente

à reunião, a Secretária da Unidade dos Órgãos. Colegiadas, Senhora Noemia Fernandes
Celles. Aberta a sessão, o Senhor Diretor Superintendente, na forma do artigo 31 dos Es-
tatutos Sociais da Companhia, transmitiu a presidência da presente Assembleia Geral ao
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral do Distrito Federal, Representante do Acionista
Majoritário DISTRITO FEDERAL, o qual, após assumir a presidência dos trabalhos, designou
para secretariar a mesma, a Senhora NOEMIA FERNANDES CELLES. A seguir, o Senhor
Presidente verificando que os Senhores Acicnistas foram convocados oficialmente, deter-
minou á Secretária a leitura do Edital de Convocação publicado no "Diário aOf icial do Dis-
trito Federal" e no "Diário Oficial da União", nos dias 18 e 23-02-77, respectivamente, cujos
termos vão a c-egujr transíritosL "COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. De confor-
midade com o disposto no artigo 30 dos Estatutos Sociais da Companhia, ficam os Senhores
Acionistas da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,
convocados para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 08 de março do
corrente ano, às 11 horas, na sede da Companhia - 13° andar, situada no Setor Bancário
Norte, nesta Capital, para eleição de um Membro do Conselho Fiscal. Brasília, 17 de fe-
vereiro de 1977. As. Eng° MAURO DE ALENCAR FECURY - Diretor Superintendente." Dando
continuidade aos trabalhos da presente reunião extraordinária, o Senhor Presidente da As-
sembleia, considerando o fim especifico da convocação; considerando o pedido de exo-
neração feito pelo Senhor José Carlos Portela Santana, datado de 10.02.77, declarou vago
um corgo de Membro Efetivo do Conselho Fiscal, indicando para preenche-lo, o Senhor"
GERONCIO FALCÃO HABIBE, Bacharel em Ciências Contabeis, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nesta Capital, para complementação de mandato, até a realização da pró-
xima Assembleia Geral Ordinária. O Senhor Representante da União Federal concordou
com a indicação, ficando assim eleito, por unanimidade de votos, o Senhor GERONCIO FAL-
CAO HABIBE, para o cargo de Membro Efetivo do Conselho Fiscal. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar, eu, NOEMIA FER-
NANDES CELLES, Secretário, lavrei a presente ATA, que lido e aprovada vai por todos as-
sinada.

EMMANUEL FRANCISCO MENDES IYRIO (Representante do Distrito Federal); LINDEMBERG
DA MOTA SILVEIRA (Representante da União Federal); MAURO DE ALENCAR FECURY
(Diretor - Superintendente) e NOEMIA FERNANDES CELLES (Secretária).

DEPARTAMENTO OE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Ato* do Diretor

INSTRUÇÃO DL SERVIÇO N°. 59 DE
I O DE MARÇO DE l 977

O DIRETOR' GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DÊ ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das airibuições que lhe con-
fere o rtem XVII, do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 3.078, de 03 de dezembro de
1975 e tendo em vista o constante do
Processo n°. 415532/77-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, com dispenso
de aviso prévio o contrato de tra-
balho com o empregado ALAIDE DE
SOUSA, Auxiliar de Medição, nível
EP-03, matricula n°. 92.332, da
Tabela de Empregos Permanentes -
Tep, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal-DER-
DF, o partir de 09 de março de 1977.

Brasília, 10 de março de 1977

Eng°. NID DUTRA D'AMORIM
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 60 DE
I1 DE MARÇO DE 1977

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o ilem XVII, do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 3.078, de 03 de dezembro de
197 5 e tendo em vista o constante do
processo n°. 41 5544/77-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, mediante pagamento de
indenizações legais o contrato de
trabalho com o empregado JOSÉ
NICOLAU COSTA, Trabalhador, nível
EP-01, matricula n°. 92.525, da
Tabela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal DER-DF,
a partir de 10 de março de 1977.

Brasília, 11 de março de 1977

Eng°. NID DUTRA D'AMORIM
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 61 DE
11 DE MARÇO DE l .977

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item VI, do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 3.078, de 03 de dezembro de
197 5 e tendo em vista o constante do
processo n°. 415334/77 - DER - DF,

RESOLVE:

Designar o servidor JARBAS
BARREIRAS PARENTE, Técnico de
Contabilidade, niVel EP - 12, ma-

tricula n°. 91.338, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER -
DF, porá substituir JOÃO ZACARIAS
TORRES CUOCO, Secretário da Junta
de Controle, durante suas férias
regulamentares no período de 28.02
a 25.03.77.'

Brasília, 11 de março de 1977

Eng°. NID DUTRA D'AMORIM
Diretor Geral do DER - DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 62 DE
11 DE MARÇO DE 1977

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item VI, do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 3.078, de 03 de dezembro de
1975 e tendo em vista o constante do
processo n°. 41 5334/77 - DER - DF,

RESOLVE:

Designar o servidor JARBAS
BARREIRA PARENTE. Téc. de Con-
tabilidade, niVel SP - 12, matricula
n°. 91.338, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER - DF, para responder
pelo Secretário de Junta de Controle,
nos Termos do Artigo 29, do Decreto
n°. 2.951/75, até a data da publi-
cação do Instrução de Serviço n°.
061, de 11, de março de 1977.

Brasilia, 11 de março de l 977

Eng°. NID DUTRA D'AMORIM
Diretor Geral do DER - DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 63 DE
l 5 DE MARÇO DE 1977

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XVII. do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 3.078, de 03 de dezembro de
1975 e tendo em vista o constante do
Processo n°. 415497/77 - DER - DF,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, com dispensa
de aviso prévio o contrato de tra-
balho com o empregado JOSÉ MES-
QUITA DE OLIVEIRA, Trabalhador,
niVel EP-01, matricula n°. 92.257, da
Tabela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER -
DF, a partir de 07 de março de 1977.

Brasilia, 15 de março de 1977

Eng°. NID DUTRA D'AMORIM
Diretor Geral do DER - DF
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 64 DE
16 DE MARÇO DE l .977

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XVII, do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 3.078, de 03 de dezembro de
1975 e tendo em vista o constante do
processo n°. 415578/77 - DER - DF,

RESOLVE:
Rescindir, a pedido, com dispensa

de aviso prévio o contrato de tra-
balho com o empregado JESUALDO
FIRMING LINS, Auxiliar de Medição,
niVel EP - 03, matricula n°. 92.704, da
Tabela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER -
DF, a partir de l 4 de março de l 977.

Brasília, 16 de março de 1977

Eng°. NID DUTRA D'AMORIM
Diretor Geral do DER - DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 65 DE
16 DE MARÇO DE 1977

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XVII, do artigo 44 do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 3.078, de 03 de dezembro de
l 975 e tendo em vista o constante do
processo n°. 415584/77 - DER - DF,

RESOLVE:

Rescindir, mediante pagamento de
indenizações legais o contrato de

trabalho com o empregado CELSO
AUGUSTO CAMPOS, Servente, niVel
EP - 03, matricula n°. 92.629, da
Tabela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER -
DF, a partir de l 5 de março de 1977.

Brasilia, 16 de março de 1977

Eng°. NID DUTRA D'AMORIM
Diretor Geral do DER - DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 66 DE
17 UE MARÇO DE 1.977

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XVII, do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 3.078, de 03 de dezembro de
l 975 e tendo em vista o constante do
processo n°. 415595/77 - DER - DF,

RESOLVE:

Rescindir, mediante pagamento de
indenizações legais o contrato de
trabalho com o empregado FRANCIS-
CO FELIX DE MORAIS, Motorista,
nivel EP-07, matricula n°. 91.419, da
Tabela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER -
DF, a partir de 16 de março de 1977.

Brasilia, 17 de março de 1977

Eng°. NID DUTRA D'AMORIM

Diretor Geral do DER - DF

-TONTA DE CONTROLE DO DER-DF

ATA DA 882a. REUNIÃO DA JUNTA Df CONTROLE DO DER- DF

Aos três dias do mês de março de mil novecentos e setenta e sete, na sala de reuniões,
no sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, às quatroze horas e
trinta minutos iniciou- se a 882°. (octingentésima octogésima segunda), reunião da Junta
de Controle do DER/DF, sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges, presentes os
senhores Membros José Welington do Amaral Brito e Agnello Alves Portugal. Aberta a
reunião o Sr. Presidente determinou que se procedesse à leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussaão, foi aprovada. Prosseguindo, foram apresentados para exames
os seguintes processos: 01.274/76, 01.400/76, 02.407/76, 02.481/76, 02.545/76,
02.706/76, 02.883/76, 03.024/76, 03.035/76, 03.132/76, 03.166/76, 03.207/76,
03.219/76, 03.253/76, 03.277/76, 03.278/76, 03.289/76, 03.290/76, 03.305/76,
03.328/76, 03.410/76, 03.414/76, 03.428/76, 03.443/76, 03.512/76, 03.533/76,
415049/77. O processo de n° 415.269/77, foi encaminhado ao Diretor Geral do DER/DF,
por proposta do Membro Agnello Alves Portugal, solicitando informações; os demais,
depois de examinados e considerados certos, tiveram encaminhamentos de rotina. As
dezesseis horas e trinta minutos, nada m,,:S havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a reunião da qual, para constar, e Jarbos Barreira Parente, Secretário- Substituto,
lavrei a presenta Ata que lida e aprovada, vai assinada pelo Sr. Presidente, por mim que a
secretariei e pelos Sr. Membros presentes.
Presidente:- Diogo Rodrigues Borges- SVO- Secretário- Substituto:- Jarbas Barreira Parente-
Membros:- José Welington do A. Brito- SEF- Agnelo Alves Portugal- SEG

ATA DA 884°. REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER - DF

Aos dez dias do mês de março de mil novecentos e&etenta e sete, na sala de reuniões, na
sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, às quatorze horas e
trinta minutos iniciou-se a 884°. (octingentésima octogésima quarta), reunião da Junta de
Controle do DER/DF, sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges, presentes os se-
nhores Membros José Welington do Amaral Brito e Agnello»Aives Portugal. Aberta a
reunião o Sr. Presidonte determinou que se procedesse á leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi aprovada. A seguir, foram apresentados paraexames os seguin-
tes processos: 01.393/77-GDF, 01.398/76, 01.715/76, 01.931/76, 02.040/76, 02.556/76,
02.726/76, 02.753/76, 02.976/76, 03.045/76, 03.097/76, 03.181/76, 03.258/76,
03.371/76, 03.374/76' 03.400/76, 03.452/76, 03.462/76, 03.495/76, 03.501/76,
03.559/76, 03.562/76, 03.597/76, 03.600/76, 415041/77, 415058/77, 415096/77,
415137/77, 415138/77, 4151ÍI/77, 415223/77, 415252/77, 415253/77, 415260/77,
415261/77, 415281/77, 415282/77; que depois de examinados e considerados certos,
tiveram encaminhamentos de rotina. As dezesseis horas e trinta minutos, nada mais ha-
vendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião da qual, para constar, eu, Jar-
bas Barreira Parente, Secretário Substituto, lavrei a presente Ata que lida e aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por mim que a secretariei e pelos Srs. Membros presentes.
Presidente: Diogo Rodrigues Borges - SVO; Secretário - Substituto: Jarbas Barreira Parente;
Membros: José Welington do A. Brito • SEF; Agnello Alves Portugal - SEG.

ATA DA 885°. REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER- DF

Aos quinze dias do mês de março de mil novecentos e setenta e sete, na sala de reuniões,
na sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, às auatorze horas e
trinta minutos iniciou-se a 885° (octingentésimd octogésima quinta) reunião da Junta de
Controle do DER/DF, sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges, presentes os se-
nhores Membros José Welington do Amaral Brito e Agnello Alves Portugal. Aberta a
reunião o Sr. Presidente determinou que se procedesse ã leitura da Ata da reunião an-
terior que, posta em discussão, foi aprovada. A seguir, a Junta apreciou e emitiu parecer
conclusivo sobre a prestação de contas relativa ao exercício de l .976. Em seguida a Junta
tomou conhecimento das Atas da 502a. reunião ordinária do Conselho Rodoviário do Dis-
trito Federal e da 47°. reunião ordinária da Diretoria Consultivo do DER/DF, tendo o Sr.
Presidente determinado seus arquivamentos. Prosseguindo, foram apresentados para
exames os seguintes processos: 01.229/76, 02.904/76, 03.052/76 03.054/76. 03.467/76,
03.496/76, 415008/77, 415025/77, 415055/77, 415057/77, 415063/77, 415079/77,
415244/77, 415301/77, 415302/77, 415303/77, 415305/77, 415306/77, 4!5307/77,
415309/77, 415310/77, 415312/77, 415327/77, 415390/77, 415391/77, 415406/77,
41 5430/77, 41 5431/77, 41 5478/77, 41 5476/77, que depois de examinados e considerados
certos, tiveram encaminhamentos de rotina. As dezessete horas e trinta minutos, nada

mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião da qual, para constar,
eu, Jarbas Barreira Parente, Secretário - Substituto, lavrei a presente Ata que lida e
aprovada, vai assinada pelo Sr. Presidente, por mim que a secretariei e pelos Srs. Membros
presentes.

Presidente: DIOGO RODRIGUES BORGES - SVO; Secretârio-Substituto: JARBAS BARREIRA
PARENTE; Membros: JOSÉ WELINGTON DO A. BRITO - SEF; AGNELLO ALVES PORTUGAL -
SEG.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA- TERRACAP
4 f os do Superintendente

INSTRUÇÃO DE 10 DE MARÇO DE
1.977

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASILIA - TERRACAP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelos Estatutos Sociais da Compa-
nhia,

RESOLVE:

Dispensar RENATO DE TEIVE E AR-
GOLLO, matricula n°. 207, Técnico
de Administração, Código NS - 206,
Nivel l 5 - C, do Emprego em Comis-
são, Si'mbolo EC - 01, de Chefe de
Gabinete da Superintendência.

Brasilia, 10 de março de 1.977

ARMANDO COLAVOLPE
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 11 DE MARÇO DE
1977.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASILIA - TERRACAP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatutos Sociais da Companhia,

RESOLVE:

Designar os servidores LUIZ JOSÉ
PEREIRA \ IANNA, matricula n°. 489,
Eng°. Civil, ROMAO SAMPAIO CAR-
VALHO, matricula n°. 488 Eng°
Civil ELMO GONÇALVES FARIAS
matricula n°. 345, Arquiteto e o Bei.
JOSÉ MÁRCIO MONSAO MOLLO,
Assessor da Superintendência para,
sob a presidência do primeiro, com-
porem Comissão Especial para
realizar e julgar a Licitação referente
a CARTA - CONVITE n°. 22/77 -
TERRACAP.

Brasília, 11 de março de 1977.
ARMANDO COLAVOLPE
Diretor Superintendente

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Sessão n°: 241
Decisão n°: 1.859
Processo n°: 10.293/76
Referência: ENGENHARIA SABRA
LTDA. Acréscimo de área

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente processo, .RESOLVE, au-
torizar a venda da Projeção n° 31
(acréscimo) - SQD/NORTE - 407/408 -
PLANO PILOTO ã firma ENGE-
NHARIA SABRA LTDA., pelo preço
mínimo de Cr$ 620.000,00 (seiscen-
tos e vinte mil cruzeiros), acrescido
do valor de Cr$ 335,50 (trezentos e
trinta cinco cruzeiros e cinquenta
centavos), fixando-se o prazo de
validade em até 45 (quarenta e cin-
co) dias, contados desta decisão

Relator: Conselheiro DALMO PIMEN-
TEL DOS SANTOS
JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Presidente
DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro
ARMANDO COLAVOLPE
Membro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro

CARLOS MEIRELLES OSÓRIO
Membro

DARIO DÉLIO CARDOSO
Membro
FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Membro
JÚLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

Sessão n°: 241
Decisão n°: l .860
Processo n°: 685.616/77
Referência: DIRETORIA ADMINIS-
TRATIVA E FINANCEIRA/ DAF

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o que consta do
presente processo, RESOLVE: a)
revogar a decisão de n° 1.641,
realizada em í 1.01.77, às f Is. 16; b)
aprovar a minuta de Convénio a ser
celebrado com o DISTRITO FEDE-
RAL/SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS, para implantação do
Plano Diretor de sinalização, no valor
de Cr$ 15.000.000,00 (quinze mi-
lhões de cruzeiros), a ser atendido
pelo projeto l .06 - Obras e Serviços

de infra- estrutura no DISTRITO
FEDERAL do orçamento vigente,
constante de f Is. 20/21.
Relator: Conselheiro: FRANCISCO
HORTA BARBOSA DA SILVA

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Presidente
FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membro
ARMANDO COLAVOLPE
Membro
DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro
CARLOS MEIRELLES OSÓRIO
Membro
DARIO DÉLIO CARDOSO
Membro
FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Membro
JÚLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

Sessão n°: 241
Decisõo n°: 1.861
Processo n°: 08.510/76
Referência: DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇAO/DA/DAF

DECISÃO:

O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista o contido nos autos,
RESOLVE homologar o leilão de que
trata o presente processo, bem como
sejam aprovadas as contas apresen-
tadas pelo Leiloeiro Oficial, ROBER-
TO BRAGGIO, consoante o que es-
tabelece o item 79, Cap. XII, da
Resolução l 8/74, combinado com o
item 39, Cop. Ill, da Resolucdo '4/71

Relator: Conselheiro JOLIO CÉSAR DE
ROSE

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Presidente

JOLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

ARMANDO COLAVOLPE
Membro

FRANCISCO HORTA BARBOSA DA
SILVA
Membn

CARLOS MEIRELLES OSÓRIO
Membro

DARIO DÉLIO CARDOSO
Membro

DALMO PIMENTEL DOS SANTOS
Membro

FRANCISCO LEOCADIO ARAÚJO
PINTO
Membro
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUND AÇA O ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO DELIBERATIVO

SESSÃO DE 15 DE MARÇO DE 1977
Processo N°- 621184/77 -. FZ
Interessado: DEPARTAMENTO DE
TERRAS RURAIS - FZDF
Assunto: Propõe o acréscimo do lote'
n°. 09 - A, no Núcleo Rural de Santa
Maria

Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO

RESOLUÇÃO N°- 73

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 220a- Sessão
Ordinária e usando da competência
que lhe confere o item XIX, do artigo
18 do Estatuto,

RESOLVE:

a) aprovar o projeto de tranfor-
maçao da área de reserva do Núcleo
Rural de "Santa Maria" em lote rural
conforme memorial descritivo e
planta às fls. 2 a 3: e,

b) autorizar a criação do lote rua!
n°- 09 - A, no Núcleo "Rural "Santa
Maria", com área de 456 hectares,
88 ares e 66 centiáres, conforme
memorial descritivo e planta de fls. 2
a 3 deste processo.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente

UMBERTO MANCEBO DE ARALJJO
Conselheiro

JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro

JOSÉ. PASSOS PORTO
Conselheiro

RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

SESSÃO DE l 5 DE MARÇO DE 1977

'Processo N°. 621170/77 FZ
Interessado: Seção de Património -
DMP - DA
Assunto: Propõe a baixa de animais
no acervo patrimonial da 'Entidade.
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
RESOLUÇÃO N°. 72

-S»O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em'sua 220a- Sessão
Ordinária e usando da competência
que lhe confere o item XIX, do artigo
l 8 do Estatuto,

RESOLVE:
Autorizar a baixa dos animais

relacionados às fls. 02 deste proces-
so, no Património da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente

UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro

PORTARIA N°. 44, 0E 11 DE MARÇO
DE 1977

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

Sessõo de l 5 de março de 1977
Processo n°- 5038/76 - FZ
Interessado: LUIZ PAULO RIBEIRO
NOGUEIRA
Assunto: .Requer a tranferência do
Contraio de arrendamento do lote
n°. 195; da Colónia Agropecuária
Taquaral Piripau

Relator: ADALBERTO BRANDÃO
VENTURA

RESOLUÇÃO N°- 71

Õ CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 220°- SES-
SAO Ordinária e usando da com
petência que lhe confere o item IX do
artigo 18, do Estatuto; e,
Considerando que o Departamento

de Terras Rurais instruiu o processo,
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n°. 2.739, de
16 de outubro de 1974:

Considerando a cessão de direito de
fls. 12 e 13, declaração de anuência
às fls. 27; f

Considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifestada
pelo Departamento de Assitência
Técnica e Extensão Rural;

Considerando, o parecer favorável
da Procuradoria Jurídica; e,

Considerando, finalmente, o
parecer do Senhor Relator do Proces-
so, Conselheiro ADALBERTO BRAN-
DAO VENTURA,

RESOLVE

a) Declarar rescindindo o Contrato
de fls. 16/19 referente ao arren-
damento do lote n°- l 95, da Colónia
Agropecuária Taguara Pipiripau,
celebrado entre a NOVACAP e a Sra
APARECIDA PORTUGAL BIACCHI; e,

b) Autorizar a lavratura de novo
Contrato de arrendamento, do mes-
mo lote com o Sr. LUIZ PAULO RI
BEIRO NOGUEIRA, nos termos do ar-
tigo 19 do Becreto n°. 2.739/74.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente

UMBERTO NAMCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

JAYME LEIRO VILAN

Conselheiro

JOSÉ PASSOS PORTO .
Conselheiro

RUY DE ARAÚJO CALDAS

Conselheiro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

Sess3o de l b de março de 1977

Processo n°. : 0554/75 - FZ
Interessado : JOAQUIM ALVES
FERREIRA
Assunto : Requer a transferência do
Contrato de arrendamento do lote
n°. 165, da Colónia Ponte Alta.

Relator : ADALBERTO BRANDÃO
VENTURA

RESOLUÇÃO N°. 70

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 220a. sessflo
ordinária e usando do competência
que lhe confere o item IX, do artigo
18, do Estatuto; e,

considerando que o Departamento
de terras Rurais instruiu o processo
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n°. 2.739, de
16 de outubro de 1974;

considerando a cessão de direitos
de fls. 06 e declaração de anuência
de fls. 22;

considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifestada
pelo Núcleo de Desenvolvimento
Agropecuário - SAP;

considerando o parecer favorável
da Procuradoria Juri'dica; e,

considerando, finalmente , o
parecer do Senhor Relator do proces-
so, Conselheiro ADALBERTO BRAN-
DAO VENTURA;

RESOLVE:
a) declarar rescindido o Contrato

de fls. 10/13 referente ao arren-
damento do lote n°. 165, da Colónia
Agri'cula Ponte Alta, celebrando en-
tre a FZDF e o Sr. JOSÉ FLAVIO DE
OLIVEIRA; e,

b) autorizar a lavratura de novo
Contraio de arrendamento, do mes-
mo lote, com o Sr. JOAQUIM ALVES
FERREIRA nos termos do artigo 19, do
Decreto n°. 2.739/74.
PEDRO DO CARMO DANTAS Pre-
sidente
JAYME LEIRO VILAN Conselheiro
RUY DE ARAOJO CALDAS Conse-
lheiro
OMBERTO MANCEBO Dt ARACJJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

Sessão de 15 de março de 1977

Processo n°. : 7038/71 - FZ
Interessado : DEPARTAMENTO DE
TERRAS RURAIS - FZDF
Assunto : Propõe a rescisão do Con-
trato de arrendamento firmado entre
a FZDF e o Sr. Roberto Alves
Pereira.
Relator : RUY DE ARAOJO CALDAS

RESOLUÇÃO N°. 69

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 220a Sessão
Ordinária e usando da competência
que lhe confere o item XIX, do artigo
18 do Estatuto,

RESOLVE:

a) declarar rescindido o Contrato
de Arrendamento de fls. 39/46, fir-
mado entre a Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal e o Sr. Roberto
Alves Pereira, referente ao lote n°.
133, da Colónia Agrícola de Ponte
Alta; e,

b) determinar ao Departamento de
terras Rurais que notifique ao Sr.
Roberto Alves Pereira dos termos
desta Resolução através de oficio ou
jornal.

PEDRO DO CARMO DANTAS Pre-
sidente
JAYME LEIRO VILAN Conselheiro
RUY DE ARACJJO CALDAS 'Conse-
lheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARACIJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

Sessão de l 5 de março de 1977

Processo n°. : 4919/75 - FZ
Interessado : FREDERICO ARCOVER-
DE DE MELO
Assunto : Requer o arrendamento do
lote n°. 42, do Núcleo Rural do Rio
Preto.
Relator : RUY DE ARADJO CALDAS

RESOLUÇÃO N°. 68
O CONSELHO DELIBERATIVO DA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 220a SES-
SAO ORDINÁRIA e usando da com-
petência que lhe confere o item IX,
do artigo 18, do Estatuto; e,

considerando que o Departamento
de Terras Rurais instruiu o processo,
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n°. 2.739, de
16 de outubro de 1974;

considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifes-
tada pelo Departamento de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural;

considerando o parecer favorável
da Procuradoria Jurídica da Enti-
dade; e

considerando, finalmente, o pa-
recer do Senhor Relator do_procçsso,
Conselheiro RUY DE ARADJO CAL-
DAS,

RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote

n°. 42, do Núcleo Rural do Rio Preto
ao Senhor FREDERICO ARCOVERDE
DE MELO, nos termos do Decreto n°.
2.739/74.

PEDRO DE CARMO DANTAS Presi-
dente
JAYME LEIRO VILAN Conselheiro
RUY DE ARADJO CALDAS Conse-
lheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAOJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

SESSÃO DE l 5 DE MARÇO DE 1977

Processo: n°. 04135/76 - FZ
Interessado: EDUARDO COSTA
OSOLINS
Assunto: Arrendamento do lote n°.
133, do Núcleo Rural do Rio Preto.

Relator: RUY DE ARADJO CALDAS

RESOLUÇÃO N°. 67

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 220° SES-
SÃO ORDINÁRIA e usando da com-
petência que lhe confere o item IX,
do artigo 18, do Estatuto, e,

Considerando que o Departamento
de Terras Rurais instruiu o processo,
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n°. 2.739, de
16 de outubro de 1974;

Considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifestada
pelo Departamento de Assistência
Técnica e Extensão Rural;

Considerando o parecer favorável
da Procuradoria Juri'dica da Enti-
dade; e,

Considerando, finalmente, o
parecer do Senhor Relator do proces-
so, Conselheiro RUY DE ARADJO
CALDAS:

RESOLVE:

Autorizar o arrendamento do lote
n°. 133, do Núcleo Rural do Rio Preto
ao Senhor Eduardo Costa Osolins nos
termos do Decreto n°. 2.739/74.

PEDRO D.O CARMO DANTAS
Presidente

JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
RUY DE ARADJO CALDAS
Conselheiro

UMBERTO MANCEBO DE ARAOJO .
Conselheiro

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

SESSÃO DE 15 DE MARÇO DE 1977

Processo n0.: 4275/76 - FZ
Interessado: JABEL COUTINHO

Assunto: Requer o arrendamento do
lote n°. 107, do Núcleo Rural de
Taguatinga

Relator: JAYME LEIRO VILAN

RESOLUÇÃO N°.66

O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 220a SES-
SÃO ORDINÁRIA e usando da com-
petência que lhe confere o item IX,
do artigo 18, do Estatuto; e.

Considerando que o Departamento
de Terras Rurais instruiu o processo,
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n°. 2.739, de
16 de outubro de 1974;

Considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifestada
pelo Departamento de Assistência
Técnica e Extensão Rural;

Considerando o parecer favorável
da Procuradoria Juri'dica da Enti-
dade; e,

Considerando, finalmente, o
parecer do Senhor Relator do
Processo, Conselheiro JAYME LEIRO
VILAN.

RESOLVE:
Autorizar o arrendamento do lote

n°. 107, do Núcleo Rural de Tabatin-
ga ao Senhor JABEL COUTINHO nos
lermos do Decreto n°. 2.739/74.

PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente

JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro

RUY DE ARADJO CALDAS
Conselheiro

UMBERTO MANCEBO DE ARADJO
Conselheiro

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

SESSÃO DE 15 DE MARÇO DE 1977

Processo n0.: 2746/75 - FZ
Interessado: ORISMUNDO MENDON-
ÇA DE ARAOJO
Assunto: Requer o arrendamento do
lote n°. 31, do Núcleo Rural do Rio
Preto.

Relator: JAYME LEIRO VILAN

RESOLUÇÃO N°. 65
O CONSELHO DELIBERATIVO DA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, em sua 220° SES-
SÃO ORDINÁRIA e usando da com-
petência que lhe confere o item IX,
do artigo 18, tio Estatuto; e,

Considerando que o Departamento
de Terras Rurais instruiu o processo,
literalmente dentro das normas es-
tatuídas pelo Decreto n°. 2.739, de
16 de outubro de 1974:

Considerando a viabilidade técnica
e financeira do projeto, manifestada
pelo Departamento de Assiténcia
Técnica e Extensão Rural; ,

Considerando o parecer favo
ravel da Procuradoria Juri'dica da
Entidade; e,

Considerando, finalmente, o
parecer do Senhor Relator do proces-
so, Conselheiro JAYME LEIRO VILAN,

RESOLVE.
Autorizar o arrendamento do lote

n°. 31 do Núcleo Rural do Rio Preto
ao Senhor Orismundo Mendonça de
Araújo, nos termos do Decreto n°.
2.739/74.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente
JAYME LEIRO VILAN
Conselheiro
RgY DE ARADJO CALDAS
Conselheiro
UMBERTO "MANCEBO DE ARAOJO
Conselheiro
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe confere
o art. 59, em seu parágrafo 1°., "in
fine", do Regimento Interno, e tendo

ATOS DO PRESIDENTE
em vista o constante do Processo n°.
465/77,

RESOLVE:
•Designar, a partir de 24 de fe-

vereiro último, nos termos do art. 33,
parágrafo 2°., ali'nea "a", do
Regulamento dos Serviços Auxiliares
desta Corte, aprovado pela Resolu-

ção n°. 1/73, o servidor PETRONIU
RIOS DA FONSECA, Agente Adminis-
trativo "C", do Quadro Permanente
de Pessoal do Distrito Federal, à dis
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posição deste Tribunal, para exercer,
em substituição, a função de Chefe
do SeçSo Financeira e de Contabi-
lidade, código TCDF- DAI- 111.3, do
Serviço de Administração, da
Diretorio- Geral de Administração,
nas faltas e impedimentos eventuais
do titular.

Brasília- DF.,
1977.

em 11 de março de

HERACLIO
Presidente

ASSIS DE SALLES

PORTARIA N°. 45 DE 14 DE MARÇO
DE 1977

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e ten-

do em vista o constante do Processo
n°. 443/77,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, a partir do dia
03 próximo passado, ONOFRE DE
BARROS, Serralheiro, da Tabela de
Empregos Temporários desta Corte,
dafuflção de Chefe da Seção de Con-
servação e Limpeza, código TCDF-
DAI- 111.2, do Serviço de Adminis-
tração do Edifício e Transportes, da
Diretoria - Geral de Administração,
do Quadro de Pessoal dos Serviços
Auxiliares.

Brasilia - DF., em 14 de março de
1977.

HERACLIO ASSIS DE SALLES
Presidente

PORTARIA N°. 46, DE 14 DE MARÇO
DE 1977.

.O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuiçBes legais e ten-
do em vista o constante do Processo
n°. 465/77,

RESOLVE:

• Dispensar, a partir de 24 de fe-
vereiro passado, GLADYS CERVEIRA
DE SENA, Auxiliar de Controle Exter-
no "B", código TCDF- CE- 012.2,
Referência 33, do Quadro de Pessoal
dos Serviços Auxiliares, da função de
substituta eventual do Chefe da
Seção Financeira e de Contabilidade,
código TCDF- DAI- 111.3, do Serviço
de Administração, da Diretoria-

Geral de Administração, do mesmo
Quadro de Pessoal.

Brasília- DF., em 14 de março de
1977

HERACLIO ASSIS DE SALLES
Presidente

PORTARIA N°. 47, DE l 5 DE MARÇO
DE 1977

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuiçSes legais e ten-
do em vista o constante do Processo
n°. 3446/76,

RESOLVE:

Retificar a Portaria n°. 01, de 06

de janeiro do corrente ano, que
designou LEONEL CARLOS FIGUEI-
REDO DA SILVA, Servente, da Tabela
de Empregos Temporários desta Cor-
te, substituto do Chefe da SeçSo de
Conservação e Limpeza, código
TCDF- DAI- 111.2, do Serviço de
Administração do Edifício e Trans-
portes, da Diretcria - Geral de
Administração, do Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares, durante
o afastamento do titular, por motivo
de recesso, para considerar a re-
ferida substituição aplicável em
todas as faltas e impedimentos,
eventuais do mesmo titular.

Brasília - DF., em 15 de março de
1977.

HERACLIO ASSIS DE SALLES
Presidente

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA E O
DEPARTAMFNTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, REGULANDO A AD-
MINISTRAÇÃO PELO SEGUNDO PARA A PRIMEIRA, DA EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL; NA FORMA ABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, empresa pública, com sede em Brasília, Dis-
trito Federal, doravante designado simplesmente TERRACAP, representada neste ato pelo
seu Diretor Superintendente - Eng°. ARMANDO COLAVOLPE e pelo Diretor Imobiliário -
JOÃO ALCIDES HOMAR, brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta Capital, na
conformidade do disposto na Lei n°. 5.861, de 12 de dezembro de 1972, e autorização
dadas pela Diretoria' e Conselho de Administração, em suas 248a. e 242a. sessões, rea-
lizadas em 04.03.77 e 10.03.77, respectivamente, e do outro lado, o DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominado simplesmente DER
- DF, representado pelo seu Diretor - Geral - Eng°. NID DUTRA D'AMORIM, brasileiro, ca-
sado, residente e domiciliado nesta Capital, e de conformidade com a autorização dada
pelo Conselho Rodoviário do Distrito Federal em sua 58a. reunião, realizada em l 5.03.77,
resolvem firmar o presente convénio, regulando o execução pelo DER - DF, de obras viárias
em Brasília - Distrito Federal, na forma seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - A TERRACAP, por este ato e instrumento, incumbe ao DER - DF a
execuçõc de obras viárias no Distrito Federal, obedecido o programa fixado pela SVO e
aprovado pela TERRACAP.

PARÁGRAFO CJNICO - Qualquer alteração introduzida no programa só poderá ser efe-
tuada após aprovação da TERRACAP, ouvida a Secretaria de Viação e Obras do Distrito
Federal.

CLAUSULA SEGUNDA - DER - DF praticará todos os atos indispensáveis à execução das
obras objeto do presente Convénio e necessário ao cumprimento deste ajuste, podendo
aprovar licitações, contratar com terceiros a realização das obras, por empreitada ou ad-
ministração, obedecendo, em tudo a legislação e normas vigentes no DER - DF.

CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presente Convénio é de Cr$ 49.500.000,00 (quarenta e
nove milhões e quinhentos mil cruzeiros), procedentes do orçamento da TERRACAP para o
corrente exercício e correrão á conta do Projeto l .07 - execução de obras Viárias, conforme
Nota de Empenho n°. 0332/77, emitida pela TERRACAP.

CLASULA QUARTA - Os recursos previstos na Clausula Terceira serão liberados mediante
solicitação do DER - DF, em parcelas necessárias ao cumprimento das obrigações assumidas
para cada trjmestre, desde que seja apresentada trimestralmente à TERRACAP, demons-
tração da aplicação das importâncias recebidas.

.CLAUSULA QUINTA - O DER - DF manterá as importâncias recebidas em conta corrente a
ser aberta no Banco Regional de Brasília S/A, vinculada aos fins estipulados no presente
Convénio, reservando - se o direito de condicionar o início das obras, bem como o seu an-
damento, ao prévio recebimento das importâncias programadas.
• CLAUSULA SEXTA - As obras previstas na Cláusula Primeira serão realizadas pelo DER -
DF com observância das normas vigentes e especialmente as contidas no título XII, do
Decreto- Lei n°. 200, de25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n°. 73.140,
de 09 de novembro de 1 973, e de acordo com as Normas em vigor no DER - DF.

CLAUSULA SÉTIMA - O DER - DF f iça dispensado do recolhimento de prestação de garantia
de que trata o artigo 135 do Decreto - Lei n°. 200, de 25 de fevereiro de 1967.

CLAUSULA OITAVA - O presente Convénio entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal e expirar - se à no dia 30.06.78.

. .CLAUSULA NONA - O presente Convénio poderá ser alterado por mútuo acordo de von-
tade mediante aditivo.

CLAUSULA pÉCIMA - O presente Convénio será publicado no Diário Oficiai do Distrito
Federal, às expensas do DER - DF.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito oí oro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
qualquer dúvida relativa ao cumprimento do presente instrumento, renunciando as partes
a qualquer outro que tenham ou venham ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos . e convenidos, mandaram datilografar o presente em 04
(quatro) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual
depois de lido e achado conforme, perante as duas testemunhas adiante nomeadas e as-
sinadas, a tudo presentes, vai subscrito e assinado pelos convenentes, que se obrigam a
cumpri - Io e fazé - Io cumprir, tão inteiro e fielmente como nele se contém.

Brasília, 22 de março de 1977 - ARMANDO COLAVOLPE - Pela TERRACAP; JOÃO ALCIDES
HOMAR - Pelo DER; NID DUTRA D1 AMORIM - TESTEMUNHAS - Ilegíveis.

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A
DELEGACIA REGIONAL. DO TRABALHO NO DISTRITO FEDERAL EM 06.12.72, PARA FINS ES-
PECÍFICOS DE EMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CARTEIRAS PROFISSIONAIS NO DISTRITO
FEDERAL," NA FORMA ABAIXO.

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete da Secretaria do Governo, presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato
representado pelo Senhor IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado. Professor, re-
sidente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário do Governo, confor-
me delegação de competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo n°.
039760/76, e do outro a DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO no Distrito Federal, do-
rovante denominada simplesemente DRT, no ato representada pelo seu titular Procurador
do Trabalho, Senhor AROLDO FARIA DE LANNES, brasileiro, casado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital, resolvem firmar a presente renovação mediante as seguintes
cláusulas: CLÁULSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento , fica renovado o Convénio fir-
mado entre as mesmas partes, em 06.12.72, lavrado às f Is. 488/89,.do Livro n°. 11, aditado
em21.08.73 lavrado às fls. 268/69, do Livro n° 14, renovado em 04.12,74, lavrado às fls,

125/26 do Livro n° 19, renovado em 17.06.75 lavrado às fls. 381/82, do Livro n° 20 re-
novado em 10.02.76, lavrado às fls. 280/81, do Livro n° 23, objetivando o fornecimento
de Carteiras Profissionais, aos trabalhadores no Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - A
DRT terá sob sua responsabilidade o fornecimento de Carteiras de Trabalho e Previdência
Social e das respectivas fichas de qualificação, de acordo com o modelo aprovado pelo
Ministro do Trabalho dos formulários de controle de emissão desses documentos, bem
como as despesas de transportes com remessas do aludido material para os fins previstos
nos artigos 14 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto -
Lei n°. 5.452, de 01.05.43, alterado pelo Decreto.; Lei n°. 229 de 28.02.67. CLAUSULA TER-
CEIRA - O Distrito Federal através de suas Administrações Regionais nas Cidades -
Satélites, terá sob a sua responsabilidade o fWnecimentp de material de expediente, de
Jpcol, rnóveis e pessoal necessário à execuçõo deste Termo, e',* a despesa com a expedição
~do Boletim de Controle de Emissão de Carteiras Profissionais. CLÁUSULA QUARTA -O
Boletim a que se reporta a Cláusula Anterior, deverá ser extraído em 02 (du»s),vias, re-
metida a original à DRT, no período compreendido entre 2 5 a 30 de cada mês e arquivada a
cópia no local da expedição. CLAUSULA QUINTA - A prestação dos serviços objeto deste
instrumento será inteiramente graíuita, sendo defeso a cobrança de quaisquer emolumen-
tos ou taxas. CLÁUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria do Governo
designará um executor para o presente instrumento, ao qual incumbirão as atribuições
contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA SÉTIMA
- O presente ajuste, poderá ser renovado prorrogado, alterado, aditado ou rescindido por
mútuo acordo entre as partes, bastando, para tanto, que a parte interessada manifeste -se
com antecedência de 60 (sessenta) dias do seu término. CLAUSULA OITAVA - O presente
ajuste terá o prazo de 12 (doze) meses, contado de l ° de janeiro de 1977 a 31 de dezem-
bro de 1977, entrando em vigor na dato de sua publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal, às expensas do Distrito Federal, reservando -se , às partes, o direito de denuncia
- Io, desde que a isso sejam levadas pelo interesse do serviço. CLÁUSULA NONA - Fica
eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum-
primento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou - se o presente em Livro
próprio da l a. Subprocuradoria- Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)
vias datilografadas de igual teor e forma, para urn único efeito legal, que, lido e achado
conforme é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO
FEDERAL (as.) IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA; PELO DRT (as.) AROLDO FARIA DE LANNES;
TESTEMUNHAS (as.) IVAN GOMES RIBEIRO e NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de Registro

de Contratos e Convénios n°. 28, fls. 285/86 da 1a. Subprocuradoria Geral do Distrito
Federal. BRASILIA, 10/03/77 VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES Sessão de Registros de
Contratos e Convénios DAA/1 °. SPRG - Chefe Substituto VISTO: 10/03/77 Júlio César San-
tos l °. Subprocurador - Geral do DF

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO
FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA E A FIRMA JOSÉ RIBAMAR
NEIVA E CIA LTDA, OBJETIVANDO A CONCLUSÃO DA UNIDADE 2 - ESTADIUM- DO CENTRO
RECREATIVO E DESPORTIVO DO GAMA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 16 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (l 977), no Pa-
lácio do Buriti, presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por seu
Governador, Engenheiro ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta Capital, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20, item XII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960, e pelo Senhor ANTONIO VALMIR BEZERRA, brasileiro, casado, Téc-
nico em Comunicação Social, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Ad-
ministrador Regional do Gama, e, do outro, a firma JOSÉ RIBAMAR NEIVA E CIA. LTDA, es-
tabelecida em Brasilia no CLS 41 5 -Bloco "C" Loja 22, inscrita no Cadastro Geral de Con-
tribuintes sob o n° 23160484/0001- 31, doravante denominada simplesmente EMPREI-
TEIRA, no ato representada pelo Senhor JOSÉ RIBAMAR NEIVA, brasileiro, casado, Indus-
trial, Portador do CPF n° 035793366- 49, residente e domiciliado nesta Capital, tendo em
vista o resultado da Tomada de Preços n° 10/76- RA- II, cujo Edital e seu Anexo, projetos,
pranchas, especificações e propostas da EMPREITEIRA, passam a integrar este ajuste, como
se nele transcritos fossem, têm entre si ajustado o seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA- O
presente Contrato tem por objeto a conclusão, pela EMPREITEIRA, para o DISTRITO FEDE-
RAL, através da Administração Regional do Gama, sob o regime de Empreitada por preço
global, da 2a. etapa da UNIDADE 2 - estadium - do Centro Recreativo e Desportivo do
Gama, nos termos da Tomada de Preços n° 10/76- RA- II, observado o disposto no Decreto-
Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n° 73. 140, de 09 de
novembro de l 973, obedecidos os projetos, especificações técnicas, detalhes, pranchetas e
cronograma Físico- Financeiro. CLÁUSULA SEGUNDA- Importa o presente Contrato em CrS
4.498.682,82 (Quatro Milhões, Quatrocentos e Noventa e Oito Mil, Seiscentos e Oitenta e
Dois Cruzeiros e Oitenta e Dois Centavos), valor este que se entende, desde logo fixo e
irreajustável sob qualquer hipótese, salvo o previsto no item l do Capítulo XI do Edital.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos para fazer face às despesas deste contrato são proce-
dentes: I) Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), do Orçamento do Distrito Federal,
para o corrente exercício - Lei n° 6.396, de 09 de dezembro de 1976, correndo à conta da
seguinte dotação orçamentaria : 4.1.0.0. -OBRAS PUBLICAS; ELEMENTO: 4.1.1.0 e Sube-
lemento:>4.1.1.03 - Prosseguimento e Conclusão de Obras - FUNÇÃO 08 - Educação e Cul-
tura; PROGRAMA: 46 -Educação Física e Desportos; SUBPROGRAMA: 228 -Parques Re-
creativos e Desportivos; PROJETO: RA- l .017 Construção de Centros Recreativos e Despor-
tivos do Gama, conforme Nota de Empenho n° 01/77- RA- II, emitida pela Administração
Regional do Gama, no valor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros); e II) Cr$
1.498.682,82 (hum milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e dois
cruzeiros e oitenta e dois centavos), do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FE-
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DERAL-FUNDEFE, correndo à conta da seguinte dotação orçamentaria -REMENTO: 4.2.6.0 -
Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal • FUNDEFE; FUNÇÃO 03 - administração e
Planejamento; PROGRAMA 09 - Planejamento Governamental; SUBPROGRAMA 031 - As-
sistência Financeira; PROJETO SEF- l .068 - Financiamento a Programa de Desenvolvimento,
conforme Nota de Empenho n° 023/77- SEF, emitida no valor de Cr$ 1.498.682,82 (hum
milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, seiscentos e oitenta e dois cruzeiros e oitenta e
dois centavos). CLAUSULA TERCEIRA - Os pagamentos serão efetuados pelo DISTRITO
FEDERAL, através da Secretaria de Finanças, na conformidade do Cronograma Físico- Finan-
ceiro, aprovado pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional dp Gama, em
parcelas, contra apresentação de faturas devidamente atestada pelo executor do contrato
e conclusão de cada etapa a ser cumprida, de acordo com as normas de Execução Orçamen-
taria e Financeira vigentes, devendo ser retida de cada (atura, 5% (cinco por/cento) do seu
valor, a título de reforço de caução, conforme prevê o item 5, do Capítulo XVIII do Edital
10/76- RA- II - PARÁGRAFO PWMEIRO - Os reforços de caução, descontados dos faturamen-
tos parciais, serão devolvidos logo após o recebimento provisório das obras, sendo que a
caução inicial exigida, no valor de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) somente poderá
ser levantada após o seu recebimento definitivo, conforme prevê a letra b do item 3.4. do
Capítulo IV do Edital, PARÁGRAFO SEGUNDO - a soma das retenções relativas à caução
inicial e us reforços, não vencerá juros. PARÁGRAFO TERCEIRO Para o recebimento das
parcelas, que se refere esta Cláusula, fica a EMPREITEIRA obrigada à apresentação dos
comprovantes dos recolhimentos devidos ao INPS, ao FGTS e ao PIS, bem como à prova de
pagamento das folhas salariais do pessoal empregado na obra, vencidos até a data do
pagamento. PARÁGRAFO QUARTO - No caso de nõo serem saf isteitas pela EMPREITEIRA as
obrigações descritas no Parágrafo anterior desta Cláusula, o DISTRITO FEDERAL poderá
descontar do total a ser pago, os valores necessários à liquidação das mencionadas
obrigações, acrescidas de multa, juros e correçõo monetária. CLAUSULA QUARTA -Impen-
derá à EMPREITEIRA o pagamento de todo o material necessário ò execução da obra, sa-
lários e seu complementos, tributos, responsabilidade civil por qualquer danos causados ao
DISTRITO FEDERAL e a terceiros, encargos sociais, enfim, toda e qualquer despesa neces-
sária ao fiel cumprimento das obrigações assumidas. CLAUSULA QUINTA - O prazo para
conclusão da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento,
pela EMPREITEIRA da Ordem de Serviço, a ser expedida pelo DISTRITO FEDERAL, através da
/Administração Regional do Gama, sem prejuízo do disposto no artigo 1245, do Cádigo Civil
Brasileiro. CLAUSULA SEXTA - a interrupção das obras, por determinação do DISTRITO
FEDERAL, através da Administração Regional do Gama, em razão da necessidade de aten-
dimento a requisitos ou detalhes técnicos não previstos, acarretará a prorrogação do prazo
pura conclusão dos serviços por tempo correspondente à paralisação. CLAUSULA SÉTIMA-
Fica designado como executor e supervisor técnico do presente contrato, o Diretor da
Divisão de Fiscalização e Licenciamento de Obras da Administração Regional do Gama, nos
termos das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigente. CLAUSULA OITAVA - a
EMPREITEIRA designará, em câráter permamehte, ' um engenheiro
legalmente habilitado para dirigir a execução das obras, bem
como, um Encarregado- Geral «e auxiliares de compro
vada competência profissional. CLAUSULA NONA - as obras e serviços de engenharia ob-
jeto deste Contrato, reger- se- õo pelo disposto no Decreto- Lei n° 200, de 25 de fevereiro
de 1967, regulamentado pelo Decreto n° 73.140, de 09 de novembro de 1971, e pelas dis-
posições das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes, bem como, pelas
Normas Técnicas (ABNT), aprovadas pelo Decreto n° 52.147, de 25 de junho de 1963 e
Código de Edificações das Cidades Satélites. CLAUSULA DÉCIMA - Pelo descumprimento de
qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar- se- á a EMPREITEIRA às seguintes sanções,
sem prejuízo das previstas no Edital: a) multadeO,3% (três décimo por cento) ao dia, até o
30° (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor da obra não realizada, quando deixar de cum-
prir as obrigações assumidas dentro do prazo estabelecido; b) multa de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor do contrato, quando se recusar a fazer o reforço de caução ou deixar de
assinar o contrato, dentro de cinco (05) dias úteis contados da data do recebimento da con-
vocação; c) não incidirá multa sobre o atraso de etapas constantes do cronograma Ffsico-
Financeiro, somente recaindo sobre a entrega final da obra. O DISTRITO FEDERAL, através
da Administroção,Regional do Gama, entretanto, pagara exclusivamente as etapas fiel-
mente concluídas, d) suspensão do direito de licitar com os órgãos da Administração Direta
e Indireta do Distrito Federal, pelo prazo que a autoridade competente fixar, nos casos
previstos nos artigos 56 e 60 do Decreto n° 1.703, de 31 de maio de 1971. PARÁGRAFO
ÚNICO -As multas de que trata a presente cláusula não serão aplicáveis á EMPREITEIRA, nas
hipótese de caso fortuito ou de força maior; CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-A EMPRETEIRA
incumbirá providenciar, por sua conta o Alvará de Construção, dentro do prazo de 30 (trin-
ta) dias o contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, a aprovação dos projetos de
arquitetura, ficando também, a seu cargo, recolher os emolumentos decorrentes de tais
obrigações, regulamentos e posturas; arcar com as despesas de ligação e consumo de
água, luz e energia elétrica, durante o período de execução do contrato, bem como, pagar
as multas porventura imposta pelas autoridades, inclusive aquelas ^ue, por força de dis-
positivos legais, sejam aplicadas ao DISTRITO FEDERAL, cumprindo, enfim, todas as for-
malidades referentes ao objeto deste contrato. PARÁGRAFO ÚNICO - Os comprovantes dos
recolhimentos a que se refere esta cláusula,deverão ser exigidos quando da entrega da
obra. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O recebimento, pelo DISTRITO FEDERAL, através da
Administração Regional do Gama, das obras dar- se- â provisoriamente, a requerimento da
EMPREITEIRA, após a conclusão das obras e serviços contratados, incumbindo ao executor a
ser especlalmente*designado pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional
do Gama, fiscalizar e acompanhar o andamento dos trabalhos, atestando a conclusão das
fases ajustadas, ouvida a Divisão Regional de Fiscalização e Licenciamento de Obras da-
quela Administração Regional, que fará a supervisão técnica, tudo na plena conformidade
das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA DÉCIMA TER-
CEIRA - O recebimento provisório das obras ficará condicionado à aceitação dos serviços
executados, uma vez realizadas as medições e atendidas todas as reclamações que p_or
ventura venham a ser f eitos pelo DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional do
Gama. PARÁGRAFO ÚNICO- O recebimento definitivo das obras dar- se- á 60 (sessenta)
dias após o recebimento provisório, se tiverem sido atendidas todas as reclamações da fis-
calização referentes a defeitos e imperfeições verificadas nas obras, bem como, quitados
os débitos com os fornecedores operários e prestadores de serviços empregados na edi-
ficação. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. - Operar- se- á de pleno direito, a rescisão auto-
mática deste ajuste, independentemente^ de interpelação judicial ou extrajudicial sem
prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima, quando ocorrerem: a) falência ou
dissolução da EMPREITEIRA; b) transferência no todo ou em parte, do objeto desta licitação,
sem prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional
do Gama; c) embargo ou impedimento a que fiscais do DISTRITO FEDERAL, designado pelo
órgão competente, tenham livre acesso aos canteiros de obras; d) não ressarcimento por
perdas e danos causados a terceiros resultantes da execução dos serviços; e) deixar de
iniciara obra dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Ser-
viço; f) paralisação dos trabalhos, sem justificativa,-aceita pelo DISTRITO FEDERAL, através
da Administração Regional do Gama, por período igual ou superior a 10 (dez) dias; g)
recusa em prestar os serviços objeto deste contrato, no todo ou em parte; h) deixar de
fazer a entrega das obras até 30 (trinta) dias ulteriores ao prazo previsto na Cláusula
Quinta, sem que o DISTRITO FEDERAL, através .da Administração Regional do Gama, aceite
a justificativa do retardamento; i) descumprimento das obrigações estipuladas no Edital.
PARAGRAGO PRIMEIRO-Ocorrendo uma das hipóteses para rescisão do presente contrato,
as instalações e equipamento pertencentes ao DISTRITO FEDERAL, e que integram o can-
teiro de obras serão entregues pela EMPREITEIRA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
garantindo a continuidade dos serviços, podendo, também, o DISTRITO FEDERAL, através da
Administração Regional do Gama, imitir- se liminarmente na posse dos mesmos. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO -Ocorrendo rescisão por uma das hipóteses previstas na presente
Cláusula, os valores recolhidos em caução reverterão aos cofres do DISTRITO FEDERAL,

conforme estipula o item 4, do capítulo IV do Edital. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Este Con-
trato poderá ser rescindido por mútuo acordo de vontade. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - os
débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decorrerem deste instrumento, serão inscritos
em Dívidas Ativa e cobrados mediante execução, nos termos do Código de Processo Civil.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - o presente contrato entrará em vigor na data de sua publi-
cação no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL, às expensas da EMPREITEIRA, expirando

após o integral cumprimento das obrigações ora contraídas; CLÁUSULA DECIMA OITAVA-
Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimentado presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas Cláusulas, lavrou- se o presente em livro
próprio da l °. Subprocuradoria- Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)
vias datilografadas de iqual teor e fgrma, para um único efeito legal, que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo: PELO DISTRITO
FEDERAL: (as.) ELMO SFREJO FARIAS e (as.) ANTONIO VALMIR CAMPELO BEZERRA; PELA
EMPREITEIRA: (as.) JOSÉ RIBAMAR NEIVA; TESTEMUNHAS: (as.) BENILDE CARDOZO ROSA
e (as.) NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do livro de
Registro de Contratos e Convénios N° 28, fls. 344/48 da l a Subprocuradoria- Geral do Dis-
trito Federal. BRASIIIA- 17/03/1 977- VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seção de Regis-
tro de Contratoas e Convénios- DAA/1 a SPRG- Chefe- Substituto- VISTO: Em, 21 de março
de 1977 JÚLIO CÉSAR SANTOS -1° Subprocurador- Geral do DF- (DAR- 16.03.77-
Cr$ 1.039,20)

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASIIIA E A COM-
PANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, TENDO COMO INTERVENIENTE O DISTRITO FEDERAL,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PCIBLICOS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE
PROGRAMA DE ILUMINAÇÃO POBLICA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 14 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado a COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASIIIA, no ato representada por seu Presidente, Senhor ALOYSIO
FARIA DE CARVALHO, brasileiro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado nesta Ca-
pital, e do outro, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASfllA, representada por seu Diretor
Superintendente, Senhor ARMANDO COLAVOLPE, brasileiro, casado, Engenheiro, residen-
te e domiciliado nesta Capital, doravante denominadas simplesmente CEB e TERRACAP,
autorizada pOr sua Diretoria e Conselho de Administração em suas 247a e 241 ° Sessões,
realizadas em 1°. e 07 de março de 1977, respectivamente, tendo como interveniente o
Distrito Federal, no ato representado por seu Secretário de Serviços Públicos, Senhor JOSÉ
GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital,
conforme delegação de competência do Governador, expressamente exarado no Processo
n°. 50514/77, resolvem firmar o presente convénio, mediante as seguintes cláusulas:
CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, fica a CEB incumbida da execução das
obras de ampliação do sistema de iluminação pública do Distrito Federal constantes na
Cláusula Segunda, obedecidos os valores unitários preliminares, fixados na mencionada
cláusula. PARÁGRAFO CÍNICO • Os valores unitários,poderão sofrer alterações, para mais
ou para menos, de acordo com os orçamentos definitivos a serem apresentados pela CEB e
submetidos ò aprovação do Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos, em
função da elaboração definitiva dos projetos executivos das obras programadas. CLAU-
SULA SEGUNDA - Os serviços objeto do presente Convénios são I) substituição de 665 (seis-
centos e sessenta e cinco) luminárias, de quatro pés, "Power Groove", por luminárias
fechadas, para lâmpadas vapor de mercúrio, de 400 Watts, tipo HRP - 583, de fabricação da
Phillips do Brasil, nos setores Comerciais Locais e na Av. W/1 na Asa Sul, valor de Cr$
l .550.000,00 (hum milhão e quinhentos e cinquenta mil cruzeiros); II) iluminação do trecho
de ligação da Av. L. 2 Sul com a Ponte n°. 2, valor de Cr$ l .100.000,00 (hum milhão e cem
mil cruzeiros); III) iluminação da Praça de Pedestres da Plataforma Superior da Estação
Rodoviária, valor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros); IV) iluminação da Praça
da Fonte Luminosa do Eixo Monumental, valor de Cr$ l .500.000,00 (hum milhão e quinhen-
tos mil cruzeiros); V) iluminação do trecho entre o Trevo de Triagem, valor Cr$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil cruzeiros). CLAUSULA TERCEIRA - O valor global do presente
convénio é de Cr$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil cruzeiros), soma dos va-
lores unitários preliminares, mencionados na Cláusula anterior, recursos estes provenien-
tes do Orçamento da Companhia Imobiliária de Brasília TERRACAP, para o corrente exer-
'C''cio- Decreto n°. 3539, de 30 de dezembro de 1976, correrão ã conta do Elemento 4.1.1.0 -
Obras Públicas, Projeto l .07 - Execução de Obras de Infra - estrutura no Distrito Federal,
conforme Nota de Empenho n°. 280/77, emitida pela Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP. CLAUSULA QUARTA - Competriá ao Diitrito Federal através da Secretaria de
Serviços Públicos, aprovar, em câráter individual, cada orçamento discriminativo das obras
referidas na Cláusula Segunda . CLAUSULA QUINTA - A quantia de Cr$ 7.500.000,00 (sete
milhões e quinhentos mil cruzeiros), correspondente ao valor global deste instrumento será
depositada pela TERRACAP em conta vinculada CEB - DISTRITO FEDERAL (Secretaria de Ser-
viços Públicos), no Banco Regional de Brasília S/A - BRB, prevista a sua desvinculação con-
forme a seguir: a) para aquisição e pagamento dos materiais necessários ás obras, objeto
deste ajuste, a importância de Cr$ 5.250.000,00 (cinco milhões e duzentos e cinquenta mil
cruzeiros ), correspondente a 70% (setenta por cento) do valor deste Convénio, sendo
10% (dez por cento) no ato da abertura do conta vinculada, 20% (vinte por cento) a
30 dias, 20% (vinte por cento) a 60 dias, 20% (vinte por cento) a 90

dias, contados esses prazos do ato da vinculação da quantia mencionada no caput desta
cláusula; b) a parcelu restante, no valor de Cr$ 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e
cinquenta mil cruzeiros) correspondente a 30% (trinta por cento) do valor deste Convénio,
será liberada por ocasião da aceitação de cada obra pelo Distrito Federal, altravés da
Secretaria de Serviços Públicos, obedecido o orçamento unitário previamente aprovado
pelo Distrito Federal, conforme determina a Cláusula Quarta. CLAUSULA SEXTA - Na hi-
pótese da ocorrência de saldo positivo em relação aos recursos referidos na Cláusula Ter-
ceira, no presente Convénio, o Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos
autorizará a execução de novas obras de iluminação pública até que o valor das mesmas
complete o valor total do presente ajuste. CLAUSULA SÉTIMA - Na hipótese da previsão de
ocorrência de saldo negativo, em relação aos recursos referidos na Cláusula Terceira deste
instrumento, o Distrito Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos, somente
autorizará a execução das obras de iluminação pública julgadas prioritárias dentre aquelas
constantes da Cláusula Segunda, com base na aprovação dos orçamentos individualizados.
CLAUSULA OITAVA - A CEB prestará contas à TERRACAP, através do Distrito Federal, das
importâncias que lhe forem entregues, 30 (trinta) dias antes do término deste Convénio.
CLAUSULA NONA - O DISTRITO FEDERAL através da Secretaria de Serviços Públicos, desig-
núrá um executor para o presente ajuste, ao qual incumbirão as atribuições contidas nas
Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. PARÁGRAFO ÚNICO - O Distrito
Federal dará ciência aos convenentes, por escrito, da designação ao executor, o qual terá

acesso aos trabalhos durante sua execução, acompanhando - os e atestando - os até a pres-
tação final de contas. CLAUSULA DECIMA - O presente Convénio poderá ser alterado par-
cial ou totalmente, inclusive quanto à sua vigência, por proposta de qualquer dos conve-
nentes. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA A CEB podará subempreitar no todo ou em parte os
serviços a que se refere a Clúaulsa Segunda. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA O prazo de

vigência do presente instrumento será de 12 (doze).meses, a partir de sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal. PARÁGRAFO CÍNICO - As despesas decorrentes da pu-
blicação deste instrumento no Diário Oficial do Distrito Federal correrão á conta da TER-
RACAP. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando
assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou - se o presente em Livro próprio da 1 a. Subprocuradoria - Geral do Distrito
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Federal, do qual foram extraídas? (sete) vias datilografadas de igual teor e forma para um
único efeito legal que lido e achado conforme é assinado pelas partes já mencionadas e
testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; PELA CEB (as.)
ALOYSIO FARIA DE CARVALHO; PELA TERRACAP (as.) ARMANDO COLAVOLPE- TESTE-
MUNHAS (as.) IVAN GOMES RIBEIRO e NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios N°. 26 f Is. 477/79 da l a. Subprocuradora Geral do Dis-
trito Federal. BRASHIA, 15/03/1977 - VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES, Seçõo de Regis-
tros de Contratos e Convénios DAA/1 ° SPRG Chefe- Substituto- Visto: em, 16/03/77 -Júlio

César Santos - l °. Subprocurador - Geral do DF.

TERMO DE RENOVAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA NA
FEIRA MODELO DE SOBRADINHO, CELEBRADO ENTRE O DISTRIlO FEDERAL E A SENHORA
AMÉLIA FERREIRA DA CUNHA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 11 dia» do mô$ de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (l 977), nc.Ga-
binete da Administração Regional de Sobradinho, presentes de um lado, o Dl
DERAL no ato representado pelo Senhor FERNANDO CORASSA, brasileiro, casado,
professor, na qualidade de Administrador Regional, residente o domiciliado nesta
conforme delegação de competência exarcda pelo Senhor Governador, no Processo na

221.581/75, e, do outro, a Senhora AMÉLIA FERREIRA DA CUNHA, brasileira, viúvo, comer-
ciante portadora do CPF rf> l 87320386- l 5, residente e domiciliada nesta Capitel inscrita
na Secretarie de Finanças do Distrito FeHeral, sob o n° 070555*35, doravante cenominoda
simplesmente OUTORGADA, resolvem firmar, com fulcro noartigo24 da lei n° 4.545 de 1C
de dezembro de l 964, a presente renovação do termo celebrado entre os mesmas partes
em 12 cie abril de 1976, lavrado às fls. 421 /24 do Livro n° 23 de Registro de Contratos e
Convénios da Ia. Subprocuradoria- Gerai do Distrito Federal, publicado no órgão oficial
"DISTRITO FEDERAL" de 06 de maio de 1976, mediante as seguintes cláusulas: CLAU-
SULA PRIMEIRA - Através deste instrumento, fica renovado o TERMO DE OCUPAÇÃO
DE ÁREA para fins comerciais, situada na Feira Modelo de Sobradinho, celebrado
entre as mesmas partes, em 12 de abril de 1976, com fundamento no artigo 24 da
Lei n°. 4.545, de 10 de dezembro de 1964. CLAUSULA SEGUNDA - Este instrumento
compreende a dependência denominada Box n°. 10 do Bloco "H", medindo 10m2
(dez metros quadrados). CLAUSULA TERCEIRA - Nenhuma alteração poderá ser feita
na area mencionada na cláusula anterior, sem prévia e expressa autorização do
DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Sobradinho, e, sendo
autorizada a realização de qualquer benfeitoria, esta incorporar - se - á de imediato
ao imóvel, ndo cabendo á OUTORGADA, direito, em tempo algum, de retenção ou
indenizaçõo. CLAUSULA QUARTA - A OUTORGADA poderá comercializar, no varejo,
vendas de aves vivas, fazendo - o exclusivamente na dependência referida na Cláusula
Primeira. CLAUSULA QUINTA - O presente ajuste não assegura exclusividade à OUTOR-
GADA de operar com produtos de sua especialidade. CLAUSULA StXTA- A inclusão de
produtos diferentes dos especificados na CJáusula Quarta, ou modificações aã linha de
comercialização, dependerão de autorização do n'STRITO FEDERAL, ouvida a Coordenação
de Indústria e Comércio da Secretaria de Agricultura e Produção. CLAUSULA SÉTIMA- A
OUTORGADA obriga-se a respeitar e a fazer respeitar pelos seus empregados e prepostos
o Regulamento da Feira Modelo de Sobradinho do qual tem pleno conhecimento que POSSO
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, bem como as instruções
baixadas pelo DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA - O descumprimento do Regulamento
da Feira Modelo de Sobradinho, obrigará a OUTORGADA ao pagamento de multa corres-
pondente a uma vez o valor de referência fixado em obediência ao arí. 2°, parágrafo unko
da Lei n° 6.205, de29 de abril de 1975, ao DISTRITO FEDERAL, a ser recolhida na mesma
modalidade da Taxa de Ocupação. PARÁGRAFO ÚNICO- Em se verificando reincidência, c
presente instrumento será rescindido, sem que caiba à OUTORGADA qualquer direitfo a
indenização. CLAUSULA NONA- O DITRITO FEDERAL poderá exigir o afastamento, do recin-
to da Feira Modelo de Sobradinho, de qualquer empregado ou preposto da OUTORGADA,
cuja presença se torne comprovadamente inconveniente ao interesse público. CLAUSULA
DÉCIMA- São de inteira responsabilidade do DISTRITO FEDERAL, as despesas com energia
elétrica, telefone, água e esgoto. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A OUTORGADA pagará ao
DISTRITO FEDERAL, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, na CoUtoria de
Sobradinho ou onde lhe for determinado a partir de 1° de rnaio de 1977, Taxa de Ocupa-
ção mensal no valor de Cr$ 255,30 (Duzentos e cinquenta e cinco cruzeiros e trinta cen-
tavos). CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O valor da Taxa de Ocupação sara reoju«tàvel
segundo critério do art. 5° da Lei n° 4.380, de 21 de aaosto de 1964 e obedecidos os
coeficientes de correçõo monetário, fixados pela Secretaria de Planejamento da Presi-
dência da República. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A OUTORGADA obriga - se o
manter em funcionamento o seu local de comércio de acordo com as necessidades do
DISTRITO FEDERAL, cumprindo os horários estabelecidos para tal, através da Ad-
ministração Regional de Sobradinho. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A OUTORGADA se
compromete a apresentar seguro total ao BISTRITO FEDERAL, por danos ou riscos de
qualquer espécie, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação deste instrumento,
correspondente à área objeto deste ajuste. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A OUTOR-
GADA se compromete a manter em perfeitas condições de limpeza e higiene a
área ocupada. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A OUTORGADA deverá afixar, na depen-
dência ocupada. Tabela de Preços dos produtos postos à venda, sendo - lhe defeso
excede - ig. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente instrumento não poderá ser
transferido, no todo ou em parte, mesmo em cdrâter eventual. CLAUSULA DÉCIMA
OITAVA - O DISTRITO FEDERAL, em hipótese alguma, terá qualquer obrigação rela-
cionada com terceiros que tenham ou venham a ter contratos ou compromissos com a
OUTORGADA. CLAUSULA DÉCIMA NONA- O DISTRITO FEDERAL poderá a seu critério,
mediante aviso prévio à OUTORGADA, remanejar O área dado em ocupação, exigindo- se-
Ihe as taxas relativas ao novo local designado. CLAUSULA.VIGÊSIMA- Obriga- se a OUTOR-

iGADA a utilizar â área objeto deste instrumento, imediatamente após sua assinatura e com
a constância ao bom funcionamento da Feira Modelo, não sendo absolutamente permitida
a utilização descontinuo, de forma a não prejudicar a demanda e o interesse geral. PA-
RÁGRAFO DNICO- A inobservância do disposto nesta cláusula, implicará na cassação da
presente ocupação. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- O DISTRITO FEDERAL, através da Ad-
ministraçâ"o Regional de Sobradinho, designará um executor para o presente termo, ao
qual, incumbirão as atribuições dispostas na legislação vigente. CLAUSULA VIGÉSIMA
SEGUNDA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decorrerem do presen-
te ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução, nos termos do
Código de Processo Civil. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- Este termo terá vigência por 24
(vinte e quatro) meses, contados a gartir de l ° de maio de 1977 e entrará em vigor na data!
de sua publicação no Diáriao Oficial do Distrito Federal, à expensas da OUTORGADA
devendo o pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (novenía, dias de
seu término. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA- Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federai f

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estan
do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou- se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria- Geral do
Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor e for-
ma para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) FERNANDO CORASSA;
PELA OUTORGADA; (as.) AMÉLIA FERREIRA DA CUNHA; TESTEMUNHAS: (as.) IVAN GO-
MES RIBEIRO e NANCY CARVALHO LIMA.
CERTIDÃO - Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios N°. 26, fls. 456/58 da Ia. Subprocuradoria- Geral do
Distrito Federal.- BRASÍLIA: 16/03/77- VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES- Seção de Regis-
tros de Contratos e Convénios DAA/1 a SPRG- Chefe- Substituto- VISTO: Em, 16/03/77-Júlio
César Santos 1° Subprocurador- Geral do DF- (DAR- 15.03.77- Cr$ 619,20)

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB, PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO SIS-
TEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL.

Aos 14 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (l 977), no Pa-
lácio do Buriti, presentes, de um lado o Distrito Federal, no ato representado pelo Senhor
Governador ELMO SEREJO FARIAS, brasileiro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado
nesta Capital, no uso da competência que lhe confere o art. 20, item XII, da Lei número
3751, de 13 de abril de 1960, e pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, En-
genheiro, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário de Serviços
Públicos, e do outro, a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA, doravante denominada
simplesmente CEB, no ato representada pelo seu Presidente, Senhor ALOYSIO FARIA DE
CARVALHO, brasileiro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, resol-
vem firmar o presente Convénio, regulando a execução das obras de ampliação do sistema
de iluminação pública do Distrito Federal, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA
PRIMEIRA - Fica a CEB incumbida de executar as obras de ampliação do sistema de ilu-
minação pública do Distrito Federal, obedecidos os valores unitários preli/ninarmente fi-
xados, com poderes para subempreitar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste Con-
vénio: I) Substituição do tipo de iluminação da Av. L- 2 Sul; II) Substituição de luminárias na
Av. W/3 Sul; III) Substituição de luminárias na Av. W/3 Norte; IV) Substituição de lumi-
nárias "Power Groove", de seis pés, por luminárias de vapor de mercúrio, nas vias N2 e S2;
V) iluminação das vias L - 4, EPAE Acesso à Base Aérea e Trevos Existentes extensão
aproximada de 13 km; VI) iluminação das Superquadrás Sul, de Ordem 100, 200 e 300; e
VIII) iluminação de Superquadras Norte, de Ordem 100,200, 300 e 400. PARÁGRAFO: CÍNICO -
Os valores unitários poderão ser alferados, para mais ou para menos, de acordo com oí or-
çamentos definitivos a serem apresentados pela CEB e submetidos à aprovação da Se-
cretaria de Serviços Públicos, em função da elaboração definitiva dos projetos executivos
das obras programadas. CLAUSULA SEGUNDA - O Distrito Federal, através da Secretaria de
ServiçosPúblicos, indicará os serviços a serem/realizados mediante a expedição de Ordens
de Serviço. CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presente Convénio fica fixado em Cr$.
33.000.000,00 (trinta e três milhões de cruzeiros), recursos estes provenientes do Fundo de
Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE, consignados no Orçamento do Distrito
Federal, para o corrente exercício - Lei n°. 6396, de 09.12.76, correndo à conta do Elemen-
to: 4.2.6.0 - Diversas Inversões Financeiras, conforme Nota de Empenho n°. 074/77 - SEF,
emitida pela Secretaria de Finanças, no valor de C r$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de
cruzeiros). CLAUSULA QUARTA - A importância de Cr$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões
de cruzeiros), referida na Cláusula anterior, sérã entregue pelo Distrito Federal à CEB, na
conformidade com as Normas de Execução Orçamentaria! e Financeira vigentes, sendo os
mínimos de desembolso previsto para o 1°. trimestre Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos mil cruzeiros); 2°. trimestre Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil
cruzeiros); 3°. trimestre Cr$ 13.000.000,00 (treze milhões de cruzeiros); e 4°. trimestre
1)4.000,000,00 (quatorze milhões de cruzeiros). CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL
através da Secretaria de Serviços Públicos, aprovará, em coráter individual, cada orçamen-
to aWiminativo das obras objeto deste Convénio. CLAUSULA SEXTA .- A CEB manterá o
quantitativo recebido em conta corrente no Banco Regional de Brasília S/A, vinculada aos
fins estipulados no presente ajuste. CLAUSULA SÉTIMA - A CEB prestará contas ao Disfrito
Federal, através da Secretaria de Serviços Públicos, mensalmente, das importâncias que
lhe forem entregues, fazendo constar nos respectivos extratos o número da Ordem de Ser-
viços, expedida pela Secretaria de Serviços Públicos. CLAUSULA OITAVA - A CEB fica dis-
pensada do recolhimento da caução para garantia da boa execução dos serviços objeto
deste Convénio, nos termos do art 135, do Decreto - Lei n° 200, de 25.02.67, e do art 42,
do Decreto n°. 1.703, de 31.05.71, ratificado péío Decreto n°. 1.850, de 17.11.71. CLAU-
SULA NONA - Na hipótese da ocorrência de saldo positivo em relação aos recursos refe-
rido* na Cláusula Terceira do presente Convénio a Secretaria de ServiçosPúblicos, na pes-
soa de seu titular, autorizará a execução de novas obras de iluminação pública até que o
valor das mesmas complete o valor total do presente ajuste. CLAUSULA DÉCIMA - Hg hi-
pótese da previsão de ocorrência de saldo negativo, em relação aos recursos referidos na
Clausula Terceira do presente Convénio, a Secretaria de Serviços Públicos, na pessoa de
seu titular, somente autorizará a execução das obras de iluminação pública julgados
prioritárias, com base na aprovação dos orçamentos individualizadas e até o valor das

mesmas complete o valor total do presente ojuste.CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O DIS-
TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, designará um executor para o
presente instrumento, ao qual incumbirão as atribuições contidas nas Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira vigentes. PARÁGRAFO DNICO - O Distrito Federal dará ciência
à CEB, porescrito, da designação do executor, o qual terá acesso aos trabalhos durante sua
execução, acompanhando - os e atestando - os até o prestação final de contas. CLAUSULA
DÉCIMA SEGUNDA - O presente Convénio poderá ser alterado, parcial ou totalmente, in-
clusive quanto à sua vigência, por proposta de qualquer dos convenentes. CLAUSULA
DÉCIMA TERCEIRA • O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, a expensas
da CEB. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, por es-
tarem assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas
as suas Cláusulas, lavrou - se o presente em Livro próprio da l a. Subprocuradoria - Geral do
Distrito Federal do qual foram extrai'dos7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men-
cionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) ELMO SEREJO FARIAS e JOSÉ
GERALDO MACIEL; PELA CEB (as.) ALOYSIO FARIA DE CARVALHO; TESTEMUNHAS (as.)
IVAN GOMES RIBEIRO e NANCY CARVALHO LIMA. CERTIDÃO: Certifico que a presente
cópia confere com o original e foi extrai'da do Livro de Registro de Contratos e Convénios
n°.26, fls. 482/84 da 1a. Subprocuradoria- Geral do Distrito Federal. Brasília, 21/03/1977.

WALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seçõo de Registros de Contratos e Convénios -
DAA/1 a. SPRG - Chefe Substituto. VISTO: Em, 21 de março de 1977 --JOLIO CÉSAR SANTOS -
1°. Subprocurador - Geral do DF.

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA NA FEIRA MODELO
DE SOBRADINHO, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O SENHOR FRANCISCO DAS
CHAGAS CARVALHO, NA FORMA ABAIXO.

Aos 11 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete da Administração Regional de Sobradinho, presentes, de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo Senhor FERNANDO CORASSA, brasileiro, casado,
professor, na qualidade de Administrador Regional, residente e domiciliado nesta Capital,
conforme delegação de competência exarada pelo Senhor Governador, no Processo n°
221.581/75, e, do outro, o Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, brasileiro, ca-
sado, comerciante, portador do CPF n° 084569761 - 72, residente e domiciliado nesta
Capital, inscrito na Secretaria de Finanças do Distrito Federal, sob o n° 070605220, do-
ravante denominado simplesmente OUTORGADO, resolvem firmar, com fulcro no artigo 24
da Lei n° 4.545 de l O de dezembro de 1964, o presente Termo de Ocupação de área para
fins comerciais, mediante as seguintes tláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Termo
de Ocupação será firmado em conformidade com o que estabelece o artigo 24 da Lei n°
4.545, de l O de dezembro de l 964. CLAUSULA SEGUNDA - Este instrumento compreende a
dependência denominada Box n° 05 do Bloco "B", medindo l Om2 (dez metros quadrados).
CLÁUSULA TERCEIRA - Nenhuma alteração poderá ser feita na área mencionada na cláusula
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anterior, sem prévia e expressa autorização do DISTRITO FEDERAL, através do Adminis-
tração Regional de Sobradinho, e, sendo autorizada a realização de qualquer benfeitoria,
esta incorporar - se - á de imediato ao imóvel, não cabendo ao OUTORGADO direito, em
tempo algum, de retenção ou indenização. CLAUSULA QUARTA - O OUTORGADO poderá
comercializar, no varejo, vendas de produtos hortigranjeiros, fazendo - o exclusivamente
na dependência referida na Cláusula Primeira. CLAUSULA QUINTA - O presence ajuste não
assegura exclusividade ao OUTORGADO de operar com produtos de sua especialidade.
CLAUSULA SEXTA - A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Cláusula Quar-
ta, ou modificações da linha de comercialização, dependerão de autorização do DISTRITO
FEDERAL, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de Agricultura e
Produção. CLAUSULA SÉTIMA - O OUTORGADO obriga - se a respeitar e a fazer respeitar
pelos seus empregados e prepostos o Regulamento da Feira Modelo de Sobradinho, do qual
tem pleno conhecimento que passa a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição bem como as instruções baixadas pelo DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA -
O descumprimento do Regulamento da Feira Modelo de Sobradinho obrigara o OUTOR-
GADO ao pagamento de multa correspondente a uma vez o valor de referência fixado em
obediência ao artigo2°, parágrafo único, da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975, ao DIS-
TRITO FEDERAL, a ser recolhida na mesma modalidade da Taxa de Ocupação. PARÁGRAFO
ÚNICO - Em se verificando reincidência o presente instrumento será rescindido, sem que
caiba ao OUTORGADO qualquer direito a indenização. CLAUSULA NONA - O DISTRITO
FEDERAL poderá exigir o afastamento, do recinto da Feira Modelo de Sobradinho, de qual-
quer empregado ou preposto do OUTORGADO, cuja presença se torne comprovadamente
inconveniente ao Interesse público. CLAUSULA DÉCIMA - São de inteira responsabilidade
do DISTRITO FEDERAL, as despesas com energia élétrica, telefone; água e esgoto. CLÁU-
SULA DÉCIMA PRIMEIRA - O OUTORGADO pagará ao DISTRITO FEDERAL -ité o dia 10 (dez)
do mês subsequente ao vencido, na Coletoria de Sobradinho ou onde lhe íar determinado, a
partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, Taxa de Ocupação mensal no
valor de Cr$ 255,30 (duzentos e cinquenta e cinco cruzeiros e trinta centavos). CLAUSULA
DÉCIMA SEGUNDA - O valor da Taxa de Ocupação será reajustável, segundo critério do ar-
tigo 5°, da Lei n° 4.380 de 21 de agosto de 1964 e obedecidos os coot Iciontes de correção
monetária fixados pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República. CLAU-
SULA DÉCIMA TERCEIRA - O OUTORGADO obriga - se a manter em funcionamento o seu
local de comércio, de acordo com as necessidades do DISTRITO FEDERAL, cumprindo os
horários estabelecidos para tal, através da Administração Regional de Sobradinho.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O OUTORGADO se compromete o apresentar seguro total
ao DISTRITO FEDERAL, por danos ou riscos de qualquer espécie, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da publicação deste instrumento, correspondente à área objeto do presente ins-
trumento. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O OUTORGADO se comprome* a manter em per-
feitas condições de limpeza e higiene d área ocupada. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O
OUTORGADO deverá afixar, na dependência ocupada, Tabela de Preços, dos produtos pos-
tos à venda, sendo»lhe defeso excede - Ia. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente ins-
trumento não poderá ser transferido, no todo ou em parte, mesmo em cdráter eventual.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O DISTRITO FEDERAL, em hipótese alguma, terá qualquer
obrigação com terceiros que tenham ou venharrf a ter contratos ou compromissos com o
OUTORGADO. CLAUSULA DÉCIMA NONA - O DISTRITO FEDERAL, poderá, a seu critério,
mediante aviso prévio ao OUTORGADO, remanejar o área dada em ocupação, exigindo - se
- lhe as taxas relativas ao novo local designado. CLAUSULA VIGÉSIMA - Obriga - se o
OUTORGADO a utilizar d área objeto deste instrumento, imediatamente após sua assi-
natura e com a constância ao bom funcionamento da Feira Modelo, não sendo absoluta-
mente permitida a utilização descontinua, de forma a não prejudicar a demanda e o in-
teresse geral. PARÁGRAFO ÚNICO - A inobservância do disposto nesta Cláusula, implicará
na cassação da presente ocupação. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL,
atrdvés da Administração Regional de Sobradinho designará um executor para o presente
Termo, ao qual incumbirão as atribuições dispostas na legislação vigente. CLÁUSULA VIGÉ-
SIMA SEGUNDA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL, que decorrerem do presente
ajuste, serão inscritos em Drvida Ativa e cobrados mediante execução, nos termos do
Código de Processo Civil. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Este Termo terá vigência por 24
(vinte e quatro) meses, contada a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Dis-
trito Federal, àsr expensas do OUTORGADO, devendo o pedido de prorrogação ser formu-
lado com antecedência de 90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA VIGÉSIMA QUAR-
TA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para fir-
meza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou - se o presente
em Livro próprio da 1a. Subprocuradoria - Geral do Distrito Federal, do qual foram ex-
trardasO? (sete) vias datilografadãs de igual teor e forma, para um único efeito legal, que,
lido e achado conforme; é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.
PELO DISTRITO FEDERAL, (as.) FERNANDO CORASSA; PELO OUTORGADO: (as.) FRANCIS-
CO DAS CHAGAS CARVALHO; TESTEMUNHAS: (as.) IVAN GOMES RIBEIRO e NANCY CAR-
VALHO LIMA.

CERTIDÃO - Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios n° 26, f Is. 432/34, da l a. Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal. Brasília, 14/03/1977. VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seção de Registros
de Contratos e Convénios DAA/1 a. SPRG - Chefe. Substituto. VISTO: Em, 14/03/77. Júlio
César Santos. IS Subprocurador - Geral do DF. (D.A.R. de 14/03/77 - Cr$ 619,20)

TERMO DE RENOVAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMERCIAIS, SITUADA NA
FEIRA MODELO DE SOBRADINHO, CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O SENHOR
TSURUYOSHI KAMIOKA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 11 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete da Administração Regional de Sobradinho, presentes, de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo Senhor FERNANDO CORASSA, brasileiro, casado,
professor, na qualidade de Administrador Regional, residente e domiciliado nesta Capital,
conforme delegação de competência exarada pelo Senhor Governador, no Processo n°.
221.581 /7 5, e, do outro, o Senhor TSURUYOSHI KAMIOKA, brasileiro, casado, comerciante,
portador do CPF n°. 102242971 - 04, residente e domiciliado nesta Capital, inscrito na
Secretaria de Finanças do Distrito Federal, sob o n°. 07053289 - 3, doravante denominado
simplesmente OUTORGADO, resolvem firmar, com fulcro no artigo 24 da Lei n°. 4.545 de
l O de dezembro de l .964, a presente renovação do termo celebrado entre as mesmas par-
tes, em 08 de agosto de l .97 5, lavrado ás f Is. 23/26 do Livro n°. 22 de Registro de Contratos
e Convénios da l a. Subprocuradoria - Geral do Distrito Federal, publicado nó órgão oficial
"DISTRITO FEDERAL" de 05 de setembro de 1975, mediante as seguintes cláusulas:
CLAUSULA PRIMEIRA - Atrdvés deste instrumento, fica renovado o TERMO DE OCUPAÇÃO
DE ÁREA para fins comerciais, situada na Feira Modelo de Sobradinho, celebrado entre as
mesmas parles, em 08 de agosto de l .975, com fundamento no artigo 24 da Lei n°. 4.545
de 10 de dezembro de l .964. CLAUSULA SEGUNDA - Este instrumento compreende a de-
pendência denominada Box n°. 07 do Bloco "H", medindo 10m2, (dez metros quadrados).
CLAUSULA TERCEIRA- Nenhuma alteração poderá ser feita no área mencionada na Cláusula
anterior, sem prévia e expressa autorização do DISTRITO FEDERAL, atrdvés da Adminis-
tração Regional de Sobradinho, e, sendo autorizada a realização de qualquer benfeitoria,
esta incorporar- se- á de imediato ao irnóvel, não cabendo ao OUTORGADO, direito, em
tempo algum, de retenção ou indenização. CLAUSULA QUA«TA - O OUTORGADO poderá
comercializar, no varejo, vendas de flores ornamentais, fazendo - o exclusivamente na
dependência referida na Cláusula Primeira. CLAUSULA QUINTA - O presente ajuste não as-
segura exclusividade ao OUTORGADO de operar com produtos de sua especialidade.
CLAUSULA SEXTA - A inclusão de produtos diferentes dos especificados na Cláusula Quar-
ta, ou modificações da linha de comercialização, dependerão de autorização do DISTRITO

FEDERAL, ouvida a Coordenação de Indústria e Comércio da Secretaria de Agricultura e
Produção. CLAUSULA SÉTIMA - O OUTORGADO obriga - se a respeitar e a fazer respeitar
pelos seus empregados e prepostos o Regulamento da Feira Modelo de Sobradinho, do qual
tem pleno conhecimento que passa a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição, bem como as instruções baixadas pelo DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA OITAVA -
O descumprimento do Regulamento da Feira Modelo de Sobradinho, obrigará ao OUTOR-
GADO ao pagamento de multa correspondente a uma vez o valor de referência fixado em
obediência ao art. 2°., parágrafo único, da Lei n°. 6.205 de 29 de abril de l .975, ao DIS-
TRITO FEDERAL, a ser recolhida na mesma modalidade da Taxa de Ocupação. PARÁGRAFO
ÚNICO- Em se verificando reincidência, o presente instrumento será rescindido, sem que
caiba ao OUTORGADO qualquer direito a indenização. CLAUSULA NONA - O DISTRITO
FEDERAL, poderá exigir o afastamento, do recinto da Feira Modelo de Sobradinho, de qual-
quer empregado ou preposto do OUTORGADO, cuja presença se torne comprovadamente
inconveniente ao interesse público. CLAUSULA DECIMA - São de inteira responsabilidade
do DISTRITO FEDERAL, as despesas com energia élétrica, telefone; água e esgoto. CLAU-
SULA DECIMA PRIMEIRA - O OUTORGADO pagdrá ao DISTRITO FEDERAL, dté o dia l O (dez)
do mês subsequente ao vencido, na Coletoria de Sobradinho ou onde lhe for determinado, a
partir de l °. de maio de l 977, Taxa de Ocupação mensal no valor de Cr$ 255,30 (Duzentos
e cinquenta e cinco cruzeiros e trinta centavos). CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O valor da
Taxa de Ocupação será reajustável segundo critério do art. 5°. da Lei n°. 4.380 de 21 de
agosto de l .964 e obedecidos os coeficientes de correção monetária, fixados pela Se-
cretaria de Planejamento da Presidência da República. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O
OUTORGADO obriga - se a manter em funcionamento o seu local de comércio, de acordo
com as necessidades do DISTRITO FEDERAL, cumprindo os horários estabelecidos para tal,
atrdvés da Administração Regional de Sobradinho. CLAUSULA DECIMA QUARTA - O OU-
TORGADO se compromete a apresentar seguro total ao DISTRITO FEDERAL, por danos ou
riscos de qualquer espécie , no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação deste ins-
trumento, correspondente à área objeto deste ajuste. CLAUSULA DECIMA QUINTA - O
OUTORGADO se compromete a manter em perfeitas condições de limpeza e higiene a área
ocupada. CLAUSULA DECIMA SEXTA - O OUTORGADO deverá afixar, na dependência
ocupada, Tabela de Preços dos produtos postos à venda, sendo - lhe defeso excede - Ia.
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - O presente instrumento não poderá ser transferido, no todo
ou em parte, mesmo em cdráter eventual. CLAUSULA DECIMA OITAVA - O DISTRITO FE-
DERAL, em hipótese alguma, terá qualquer obrigaçãorelacionada com terceiros que te-
nham ou venham a ter contratos ou compromissos com o OUTORGADO. CLAUSULA DE-
CIMA NONA-O DISTRITO FEDERAL poderá a seu critério, mediante aviso prévio ao OUTOR-
GADO, remanejar â área dada em ocupação, exigindo - se - lhe as taxas relativas ao novo
local designado. CLAUSULA VIGÉSIMA - Obriga - se o OUTORGADO a utilizar ú área objeto
deste instrumento, imediatamente após sua assinatura e com a constância ao bom fun-
cionamento da Feira Modelo, não sendo absolutamente permitida a utilização descontfnua,
de forma a não prejudicar a demanda e o interesse geral. PARÁGRAFO ÚNICO - A inobser-
vância do disposto nesta Cláusula, implicará na cassação da presente ocupação. CLAUSULA
VIGÉSIMA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de So-
bradinho, designdrá um executor para o presente termo, ao qual, incumbirão as atribuições
dispostas na legislação vigente. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os débitos para com o
DISTRITO FEDERAL, que decorrerem do presente ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e
cobrados mediante execução, nos termos do Código de Processo Civil. CLAUSULA VIGÉ-
SIMA TERCEIRA - Este termo terá vigência por24 (vinte e quatro) meses, contados a partir
de l °. de maio de l .977 e entrdrâ em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal, a expensas do OUTORGADO, devendo o pedido de prorrogação ser for-
mulado com antecedência de 90 (noventa) dias de seu término. CLAUSULA VIGÉSIMA
QUARTA - Fica eleito o foro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo,
para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou - se o
presente em Livro próprio da l a. Subprocuradoria . Geral do Distrito Federal, do qual foram
extraídas 07 (sete) vias datilografadãs de igual teor e forma, para um único efeito legal,
que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas
abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) FERNANDO CORASSA; PELO OUTORGADO: (as.)
TSURUYOSHI KAMIOKA; TESTEMUNHAS, (as.) IVAN GOMES RIBEIRO e NANCY CARVALHO
LIMA.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extrai'da do Livro de
Registro de Contratos e Convénios N°. 26, fls. 441 /43 da l a. Subprocuradoria - Geral do
Distrito Federal - BRASÍLIA, 16/03/1977 - VISTO: Em: 16/03/77 - Júlio César Santos, 1°
Subprocurador- Geral do DF - VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seção de Registro de
Contratos e Convénios DAA/1 a SPRG - Chefe Substituto - (DAR- 15.03.77- Cr$ 590,40).

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O
SENHOR ALTEREDO DE JESUS BARROS, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DA CASA N°. 15,
LOCALIZADA NO SHI/SUL, QI-1/7, EM BRASÍLIA, DESTINADA A RESIDÊNCIA OFICIAL DÓ
SECRETÁRIO DO GOVERNO, NA FORMA ABAIXO.

Aos 14 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete da Secretaria do Governo, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato
representado pelo Senhor IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, professor,
residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário dó Governo, conforme
delegação de competência expressamente exarada, pelo Governador, no Processo n°.
36687/76, e do outro, o Senhor ALTEREDO DE JESUS BARROS, casado funcionário público,
residente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n°. 000036621, doravante deno-
minado simplesmente LOCADOR, resolvem firmar a presente renovação, mediante as
seguintes Cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, fica renovado o con-
trato de locação celebrado entre as mesmas partes, em 11 de agosto de 1975, lavrado às fls
1.48/1 50, do Livro n°. 22, de Registro de Contratos e Convénios, da l °. Subprocuradoria
Geral do Distrito Federal, publicado no Distrito Federal de 17.09.75, renovado em 27.01.76,
lavrado às f Is. 457/59, do Livro-22 de Registro de Contratos e Convénios, publicado no Dis-
trito Federal de 25.02.76, Aditado em 11 de outubro de l 976, lavrado às fls. 464/65, do
Livro n°. 25 de Registro de Contratos e Convénios, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de26.1 0.76, objetivando a locação da casa n°. l 5, localizada na Q. l /7 da SHI/SUL,
composta de três quartos sociais, uma suite Com banheiro e sala de vestir, um banheiro
social, lavabo, vestíbulo living, sola de jantar, sala de almoço, cozinha, dispensa, lavan-
deria, dois quartos com armários embutidos e um banheiro de empregada, área de ser-
viços, garagem, varanda externa, piscina e um banheiro que serve à piscina corn área cons-
trui'do de378,50m2, instalações ôlétricas e hidráulicas em perfeito funcionamento, quar-
tos e sala de jantar carpelados, seis armários de seis portas e um armário de duas portas
tipo Palowa, telefone (dois aparelhos), fogão de quatro bocas e aparelho theméró de
aquecimento a gás, conforme "Termo de Recebimento" firmado pelo Distrito Federal, no
ato da ocupação, destinada a residência Oficial do Secretário do Governo. CLAUSULA
SEGUNDA - O aluguel é mensal, é de CR$ 11.466,00 (onze mil, quatrocentos e sessenta e
seis cruzeiros), e deverá ser pago pelo Distrito Federal, atrdvés dó órgão próprio do Depar-
tamento da Despesa da Secretaria de Finanças, até o 5°. (quinto) dia útil do mês subse-
quente ao vencido. CLÁUSULA TERCEIRA - Importa o presente ajuste em CR$ 97.843,20,
(noventa e sete mil, oitocentos e quarenta e três cruzeiros e vinte centavos), recursos estes
procedentes do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercicio-Lei n°. 6396, de
9.12.76, correndo à conta do Subelemento:"3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros, da ati-
vidade 2010-Manutenção das Atividades da Secretaria do Governo, conforme Nota de Em-
penho n°. 014/77, emitida no valor de Cr$.;97.843,20 (noventa e sete mil, oitocentos e
quarenta e três cruzeiros e vinte centavos). CLÁUSULA QUARTA - As despesas com energia
élétrica, água e telefone, bem como as decorrentes da manutenção do imóvel locado, in-
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cluindo tratamento da piscina e conservação do jardim, serão da responsabilidade da
Autoridade Ocupante, ficando os encargos tributários por conta do LOCADOR. CLAUSULA
QUINTA - O recolhimento de aluguéis fora do prazo do convencionado na cláusula segunda,
não importará em novação do presente contrato. CLAUSULA SEXTA - É defeso ao Distrito
Federal ceder ou transferir no todo ou em parte a terceiros, seja a que título for o imóvel
locado. CLAUSULA SÉTIMA - Responderá o Distrito Federal por quaisquer comprometimen-
tos à conservação do imóvel, de parte dos seus ocupantes. CLAUSULA OITAVA - Obriga-se o
Distrito Federal a fazer por sua conta e risco, com inteira solidez e perfeição, todo e qual-
quer reparo exigido pelo tempo e uso do imóvel, exceto aquele por'vício de construção,
obrigando-se nessa circunstância, a notificar o LOCADOR com antecedência mrnima de 10
(dez) dias. CLÁUSULA NONA - Os consertos a serem feitos deverão ser submetidos, pre-
viamente, à aprovação do LOCADOR, empregando o Distrito Federal, sempre, na coisa con-
sertada ou substituída, material idêntico, ou, á sua falta, similar de boa qualidade atestada
pelo LOCADOR. CLÁUSULA DÉCIMA - Benfeitorias de qualquer natureza ficam de plano
desautorizadas. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - É facultado ao LOCADOR fiscalizar o estado
de conservação do imóvel pessoalmente ou através de representante, para tanto, creden-
ciado, obrigando-se a fazer comunicação prévia nesse sentido, ao Distrito Federal.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente instrumento será automaticamente rescindido,
na ocorrência de: o) incêndio total ou parcial do imóvel, ressalvadas as. hipóteses de caso
fortuito, força maior, vício de'construcao ou propagação de fogo originado de outro prédio,
devidamente provocados, conforme preceitua o artigo 1208, do Código Civil; b) reparos
exigidos por vício de construção que durem mais de um mês e tolham o uso regular do
imóvel, como estipula o artigo 1205, do Código Civil; c) desapropriação ou interdição.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Obriga-se o Distrito Federal a entregar ao LOCADOR todas
as notificações que lhe forem expedidas, referentes ao objeto deste ajuste. CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA- A inadimplència de qualquer das cláusulas deste contrato acarretará
sua automática rescisão, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso de rescisão, a parte inadimplente sujeitar-se-á ao
pagamento do valor correspondente aos aluguéis dos meses que faltarem para completar o
período de vigência do contrato, além de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o
valor do termo. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL obriga-se a devolver o
imóvel e acessórios no mesmo estado em que o recebeu no término deste ajuste. CLAU-
SULA DÉCIMA SÉTIMA-O Distrito Federa l, através da Secretaria do Governo, designará um
executor para o presente ajuste, ao qual incumbirão as atribuições estipuladas nas Normas
de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - A duração
do presente ajuste será de l ° de janeiro a 16 de setembro do ano em curso, entrando em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas do LO-
CATÁRIO. CLAUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando
assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l a. Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para
um único efeito legal que lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas
e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA PELO
LOCADOR (as.) ALTEREDO DE JESUS BARROS; TESTEMUNHAS IVAN GOMES RIBEIRO e
NANCY CARVALHO LIMA.

CERTIDÃO - Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios n° 26, fls 469/71 da 1 ° Subprocuradora - Geral do Dis-
trito Federal. BRAStllA, l 5/03/1 977 - VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seção de Regis-
tros de Contratos e Convénios DAA/1 a. SPRG - Chefe Substituto - VISTO: Em, 16/03/77 -
Júlio César Santos - 1°. Subprocurador-Geral do DF

CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA ANTÓNIO
VENANCIO DA SILVA E CIA LTDA, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 09 (NOVE) SALAS DE
N°s. 216 A 224, DO EDIFÍCIO VENANCIO IV, EM BRASHIA - DF.

Aos l 4 dias^do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete do Presidente do Conselho Penitenciário do Distrito Federal, presentes, de um
lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor MIGUEL JORGE SOBRINHO,
brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta Capital, Presidente em exercício
do Conselho Penitenciário do Distrito Federal, conforme delegação de competência expres-
samente exarada pelo Governador, no Processo n°. 040.205/76, e do outro lado, a firma
ANTÓNIO VENANCIO DA SILVA E CIA LTDA, estabelecida nesta cidade, na SC/SUL, Q. 700,
BI. "B", n°. 60,'inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n°. 00320523/0001-15,
neste ato representada pelo Senhor JOSÉ NICODEMOS VENANCIO, brasileiro, solteiro, in-
dustrial, portador do CIC n°. 0051 54697-34, residente e domiciliado nesta Capito), dora-
vante designados simplesmente LOCATÁRIO e- LOCADORA, resolvem firmar o presente
contrato, mediante as seguintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Peio presente instrumen-
to, a LOCADORA dá em locação ao LOCATÁRIO,*9 (nove) salas de n°s. 216 a 224, situadas
no 2°. andar do Edifício Venâncio IV, nesta Capital, destinadas à instalação dos órgãos do
Conselho Penitenciário de Brasília - Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O valor mensal
do presente contrato é de CR$ 25.680,60 (vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta cruzeiros e
sessenta centavàos), sendo CR$ 24.078,60 (vinte e quatro mil, setenta e oito cruzeiros e ses-
senta centavos), para pagamento da locação e CR$ 1.602,00 (hum mil, seiscentos e dois
cruzeiros) paro pagamento das despesas de condomínio, a ser pago até o 5°. (quinto) dia
do mês subseguente ao vencido. PARÁGRAFO ÚNICO - O LOCATÁRIO pagará as taxas de
luz e telefone das salas mencionadas, objeto deste instrumento. CLAUSULA TERCEIRA - Im-
porta o presente contrato em CR$ 308.167,20 (trezentos e oito mil, cento e sessenta e sete
cruzeiros e vinte centavos), recursos estes procedentes do Orçamento do Distrito Federal,
para o corrente exercício-Lei n°. 6.396, de 09 de dezembro de l 976, correndo à conta do
Subelemento: 3.1.3.2- Outros Serviços de Terceiros, conforme Nota de Empenho n° 06/77,
emitida pelo Conselho Penitenciário de Brasília - Distrito Federal, no valor de CR$
308.167,20 (trezentos e oito mil, cento e sessenta e sete cruzeiros e vinte centavos), sendo
CR$ 288.943,20 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e quarenta e três cruzeiros e vin-
te centavos) para pagamento da locação e CR$ l 9.224,00 (dezenove mil duzentos e vinte e
quatro cruzeiros) para pagamento das despesas de condomínio. CLÁUSULA QUARTA- O
presente ajuste poderá ser prorrogado, renovado, alterado ou rescindido por mútuo acordo
de vontades, devendo a parte interessada se manifestar, por escrito, com antecedência
min imo de 60 (sessenta) dias do seu término. CLAUSULA QUINTA - Em caso de renovação o
valor do presente contrato poderá ser reajustado, tomando-se por base o coeficiente de
atualização monetária a que se refere o art. 2°., Parágrafo Onico, da Lei n°. 6.205, de 29 de
abril de 1975, fixado em legislação posterior. CLAUSULA SEXTA - LOCATÁRIO, declara
receber os salas de n°s. 216a 224 do Edifício Venâncio IV, em perfeitas condições de con-
servação e utilização, obrigando-se a assim mante-las e devolvê-las no mesmo estado,
quando expirar-se este ajuste. CLÁUSULA SÉTIMA - O LOCATÁRIO, arcará com o ónus
resultante de desgaste ocasionado pelo tempo e uso do imóvel, ficando a LOCADORA res-
ponsável pelos reparos dos defeitos originados por vício de construção, obrigando-se o
LOCATÁRIO, para esse fim e efeito a noticiar à LOCADORA com antecedência de 10 (dez)
dias. CLAUSULA OITAVA - O LOCATÁRIO submeterá à LOCADORA, para aprovação, os
consertos a serem feitos, devendo, sempre, empregar na coisa consertada ou substituída
material idêntico, ou à sua falta, similar de boa qualidade. CLAUSULA NONA - O LOCA-
TÁRIO obriga-se a manter a fachada do imóvel, no estado determinado pela LOCADORA,
sendo-lhe defeso alterá-la ou decorá-la, permitindo, sempre que necessário a vistoria do
imóvel, a juízo da LOCADORA, bem como a respeitar o Regulamento Geral do Edifício
Venâncio IV, que desde logo, passa a integrar este ajuste, independentemente de trans-
crição. CLAUSULA DÉCIMA - As salas objeto deste instrumento destinam-se à instalação dos
órgãos do Conselho Penitenciário de Brasilia-Distrito Federal, vedada a sublocação do con-

trato, a qualquer tftulo, sem prévia e expressa aquiescência da LOCADORA, â qual se vier a
ser dada, constituirá objeto de aditivo ao presente ajuste. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA •
Não será tolerada a permanência, no imóvel, de pessoa pqrtadora de doenças infecto-con-
tagiosos, obrigando-se o LOCATÁRIO, nesta hipótese, a promover a imediata desinfecção
das áreas, bem como notificar a autoridade sanitária competente. CLÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA - A inadimplêncio de qualquer das cláusulas deste contrato implicará na sua
automática rescisão, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A LOCADORA poderá optar pelo prosseguimento da lo-
cação, caso ocorra a hipótese prevista na cláusula anterior ficando o LOCATÁRIO, sujeito
ao pagamento de multa, de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. CLÁUSULA
DÉCIMA QUARTA - O presente instrumento ficará automaticamente rescindido em ocorren-
do a) incêndio total ou parcial do Edifício: b) desabamento: c) desapropriação ou inter-
dição. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Obriga-se o LOCATÁRIO a entregar à LOCADORA toda '
e qualquer notificação que lhe for feita referente ao objeto deste ajuste. CLAUSULA
DÉCIMA SEXTA -- A realização de qualquer benfeitoria fica, de plano desautorizada.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O LOCATÁRIO, designará um executor para o presente ajuste,
ao qual incumbirão as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Finan-
ceira vigentes. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O presente instrumento terá o prazo de 12
(doze) meses, contado de l ° de janeiro >a 31 de dezembro de l 977, entrando em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da LOCADORA.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim
justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l °. Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para
um único efeito legal, que lido e achado conforme é assinado pelas partes já mencionadas
e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) MIGUEL JORGE SOBRINHO; PELO
LOCATÁRIO (as.) JOSÉ NICODEM~OS VENANCIO; TESTEMUNHAS (as.) IVAN GOMES RI-
BEIRO e NANCY CARVALHO LIMA. EM TEMPO: - No preâmbulo onde se lê MIGUEL JORGE
SOBRINHO, broiileirc, casado, médico, LEIA-SE: - NELSON TRANCOSO MEIRELLES, brasi-
leiro, casado, médico Identidade n°. 19.7735-DF, Presidente em exercício do Conselho
Penitenciário do Distrito Federal.

CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios N°. 28, fls. 265/67 da 1a. Subprocuradoria-Gerol do Dis-
trito Federal. BRASItlA, 10/03/1 977 - VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES - Seção de Regis-
tros de Contratos e Convénios DAA/1 °. SPRG - Chefe Substituto - VISTO: Em, 14/03/77 -
Júlio César Santos - 1°. Subprocurador-Geral do DF - (D.A.R. de 09.03.77 - CrS 580,80)

TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE SI FAZEM O
DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DE SEU CORPO DE BOMBEIROS E O MÉDICO FRANCISCO
JOÁO MACHADO PEIXOTO, NA FORMA ABAIXO.

Aos 02 dias do mês de março do ano de mil novecentos e setenta e sete (1977), no
Gabinete do Comando-Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, presentes, de um
lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Comandante Geral daquela Corpo-
ração, Coronel ANTONIO SOLLERO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
Capital, conforme delegação de competência do Governador, expressamente exarada no
Processo n°. 380127/76, e do outro o médico FRANCISCO JOÃO MACHADO PEIXOTO,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, CRM/DF n°. 2490, CPF-
074390751/53, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o
presente Contrato de Trabalho por prazo determinado, na forma do Artigo 443, Parágrafo
Segundo, Alínea "a", da Consolidação das Leis Trabalhistas, mediante as seguintes cláu-
sulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATADO obriga-se a prestar para o Distrito Federal,
através do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, seus serviços profissionais de Médico,
na especialidade de Clínica-Geral, num total de 24 (vinte e quatro) horas semanais obe-
decida a escala previamente fixada, sob o regime de tutela da Consolidação das Leis
Trabalhistas e Legislação Complementar. CLAUSULA SEGUNDA - O valor do presente Con-
trato é de Cr$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos cruzeiros), recursos estes prove-
nientes do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício-Lei n°. 6.396, de 09 de
dezembro de 1976 e correrão à conta do Elemento: 3.1.1.1 - Pessoal Civil conforme Nota de
Empenho n°. 097/77, emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no valor deCr$
32.500,00 (trinta edois mil e quinhentos cruzeiros. CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO
vencerá, mensalmente um solário de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), pagos até o 10°.
(décimo) dia do mês subsequente ao vencido, nos termos do Parágrafo Único, do Art. 459,
da Consolidação das Leis Trabalhistas feitas as deduções e descontos previstos no Legis-
lação pertinente, bem como l /2 (um meio) do décimo terceiro1 salário. CLAUSULA QUAR-
TA - O CONTRATADO obriga-se a aceitar sua designação inicial ou posterior, para exer-
cício, em qualquer Unidade, dependência ou repartição do Corpo de Bombeiros, área do
Distrito Federal, assim como observar, no que couber os regulamentos da Corporação.
CLAUSULA QUINTA - As partes Contratantes é facultado rescindir o presente ajuste, antes
de expirado o prazo pactoado, sem a obrigação deindenizar.no forma do art. 481 da Con-
solidação das Leis Trabalhistas, bastando, para tanto, um Aviso à outra parte com a an-
tecedência mínima de 01 (um) mês. CLAUSULA SEXTA - Na hipótese do CONTRATADO
causar quaisquer danos materiais ao Empregador, resultantes de dolo ou culpa, terá o
montante descontado de sua remuneração, na forma do art. 462, da Consolidação das Leis
Trabalhistas. CLAUSULA SÉTIMA - Ao CONTRATADO, será pago o repouso semanal re-
munerado, obedecidas as disposições da Lei n°. 605, de 05 de janeiro de 1949, e seu Re-
gulamento aprovado pelo Decreto n°. 27.048, de 12 de agosto de 1949, com alteracflo
determinada pelo Decreto n°. 28.066. de 27 de abril de l 950, já incluído no solário men-
cionado na Cláusula Terceira. CLAUSULA OITAVA - Fica expressamente declarada neste
ato, a ciência do CONTRATADO de que não lhe é aplicável a Legislação de regência dos
funcionários públicos dos Quadros do Pessoal do D'istrito Federal, nem dos Quadros de
Oficiais BM Médicos em especial no que se refere a vencimentos ou remuneração, jornada
de trabalho, afastamentos, regime disciplinar ou quaisquer outros . direitos ou vantagens.
CLAUSULA NONA - A inadimplència de quaisquer das cláusulas do presente ajuste impor-
tará em justa causa, para sua plena rescisão, na forma do Consolidação das Leis Trabalhis-
tas. CLAUSULA DÉCIMA - O DISTRITO FEDERAL, através do Corpo de Bombeiros, designará
um executor para o presente Contrato, ao quo/ incumbirão as atribuições contidas nos Nor-
mas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O
presente contrato terá o prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de l °. de janeiro a 30
de junho de l 977, entrando em vigor no data de sua publicação no Diário Of icial do Distrito
Federal, às expensas do CONTRATADO. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro
de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da 1°.
Subprocuradora Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilo-
grafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme, é
assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL:
(as.) ANTÓNIO SOLLERO; PELO CONTRATADO: (as.) FRANCISCO JOÁO MACHADO PEI-
XOTO; TESTEMUNHAS: (as.) IVAN GOMES RIBEIRO e NANCY CARVALHO LIMA;

CERTIDAO:Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios N°. 28, fie. 314/1 5 da l °. Subprocuradoria Geral do Dis-
trito Federal. BRASILIA, 09/03/1977 - VISTO. Em, 11/03/77 -JÚLIO CÉSAR SANTOS - 1°.
Subprocurador-Geral do DF - VALDEMIR DE.TORRES MAGALHÃES - Seção de Registros de
Contratos e Convénios DAA/1 °. SPRG - Chefe Substituto - (D.A.R. DE 08/03/77 -
Cr$ 463,80)



Agencia Central
" Anápolis

Bandeirante
" Ceasa

Comercial Sul
" Formosa

Gama
Goiânia
Guará
Ipameri
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Agência Lago
" Norte
11 Planaltina

Sia
Sobradinho .
Taguatinga
Unaí
Uruaçu
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Posto Buriti
Posto Detran

B A N C O R E G I O N A L D E B R A S Í L I A S.A.

SBS - LOTE 24 - BLOCO A - EDIFÍCIO BRASÍLIA - CX. POSTAL 601 - BRASÍLIA - DF

CARTA PATENTE Na 1-321 DE 12.07.66

CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES - INSCRIÇÃO N° 00.000.208/0001-00

(Compreendendo Matriz e Agências)

BALANCETE GERAL

EM: 28.02.77
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DISPONÍVEL
Caixa
Banco do Brasil S.A. - Conta

Depósitos

REALIZÁVEL

Empréstimos
A Produção
Ao Comércio
A Atividades não Especi_

ficadas
A Entidades Públicas

Outros Créditos
Banco Central - Recolhimentos
Compensação de Pagamentos -
Nossa Remessa

Compensação de Pagamentos -
A Remeter

Compensação de Pagamentos -
A Devolver

Compensação de Recebimentos -
Sua Remessa

Cheques e Ordens a Receber
Correspondentes no País
Matriz, Departamentos e Cor_

respondentes no Exterior
Em Moedas Estrangeiras

Departamentos no País
Outras Contas

Valores e Bens
Títulosà Ordem do Banco

Central
Outros Valores
Bens

IMOBILIZADO

Imóveis de Uso, Reavaliação
e Imóveis em Construção

Móveis e Utensílios e Almo-
xarifado

Sistemas de Comunicação, Me_
canização Avançada e Segjj
ra^nça

RESULTADO PENDENTE

ÇOJ\TTAS DE COMPENSAÇÃO

1.271.964.577,66
321.467.275,55

194.899.925,13
151.935.20.4.24

51.656.998,00

64.181.556,32

63.210,14

928.351,01

137.230,75
16.724.852,27
6.093.096,07

212.912,12
930.950.064,74
14.371.655.49

59.411.940,00
382.052.383,10

22.714.235*64

86.948.417,47

1.940.266.982,58

1.085.319.926,91

441.464.323,10

64.166.339,86

15.440.014,30

3.372.618.36

109.662.653,11

3.467.051.232,59

82.978.972,52

23.290.580,02

2.772.918.202,57

6.455.901.640,81

N?\0 EXIGÍVEL

Capital

De Domiciliados no País
De Domiciliados no Exterior

Correção Monetária do Ativo
Reservas e Fundos

EXIGÍVEL

Depósitos

A Vista e a Curto Prazo:
Do Público
De Entidades Públicas

Outras Exiqibilidades

Compensação de Pagamentos -
Sua Remessa

Cobrança Efetuada, Em Tran
sito

Compensação de Recebimentos •
Nossa Remessa

Ordens de Pagamento
Correspondentes no País
Matriz, Departamentos e Cor_

respondentes no Exterior
Em Moedas Estrangeiras

Departamentos no País
Outras Contas

Obrigações (Especiais)

153.000.000,00

209.126.126,45
680.718.291,26

119.600.792,41

103.683,54

488.561,76
2.331.375,10

142.945,02
923.432.944,38
14.582.561,65

Recebimentos de Impostos Es_
taduais e Municipais

Recebimentos por Conta de
Instituições Previdenci-
árias Federais

Recebimentos por conta do
Tesouro Nacional

Depósitos Obrigatórios - FGTS
Obrigações por Refinancia_

mentos e Repasses Oficiais 1.175.641.896,63
Outras Contas

21.302.423,93

43.414.034,13

4.882.348,38
16.619.184,72

153.000.000,00
4.339.711,10

129.836.439.17 287.176.150,27

889.844.417,71

1.060.682.883,86

J3
C
Oi
»
IO
u

a

i
o.

RESULTADO PENDENTE

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

112.769.436,85 1.374.629.324,64 3.325.156.626,21

70.650.661,76

2.772.918.202.57

6.455.901.640,81

Brasília, 28 de fevereiro de 1977.

TTETTTi DE OLIVEIRA
Diretor - Presidente

LUIZ GONZAGA FURTADO DE ANDRADE
Diretor

LUÍS FELIPPE CORRÊA DE AZEVEDU
Diretor

JURACI CANDE.1A UL
Diretor

HOMERO FERRO VALLE
Diretor

CID DORIA LEAHY
Diretor

FERDIMANDO CERQUEIRA
Contador-Geral
CRC - DF na 610
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EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -TERRACAP
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS 001/77

A Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, faz 'público e dá ciência, que às 16
(dezesseis) horas do dia 05 de abril de 1977, abrirá propôstas.para execução de serviços de
manutenção e reparos na frota de veículos da Empresa.

As firmas que quiserem conhecer os Veículos mencionados, deverão entrar em contato
com o Setor de Transportes desta Companhia, localizado no l ° subsolo do Edifício A.S.C.B.
Setor de Autarquias Sul, Quadra 06; Bloco "L", ou pelo telefone 25.5276, ramal 54, Comis-
são de Licitação.

Brasília, 17 de março de 1977

JOÃO BOSCO CARVALHO DE SANT'ANA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

; PRESIDENTE

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB
ASSEMBLEIA • GERAL ORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

A Companhia de Eletricidade de :1 Brasília - CEB, empresa concessionária dos serviços
públicos de energia élétrica no Distrito Federal, inscrita no Cadastro Geral dos Contribuin-
tes do Ministério da Fazenda sob o n° 00.070.698/0001 -11 e na Junta Comercial do Distrito
Federal sob o n° l .926, por despacho de 09.01.69, atentendo aos dispositivos legais e es-
tatutários pertinentes, convoca os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária, no edifício- sede da Companhia, situado no Setor Comercial Sul, Quadra
04, Bloco A, Lotes 106 e 136, nesta Capital, às 15 (quinze) horas do dia 30 (trinta) de março
de 1977, a fim de deliberarem sobre os assuntos constantes da seguinte Ordem do Dia:

I - Apreciação do relatório da Diretoria sobre os negócios sociais e os principais fatos ad-
ministrativos do exercício da 1976, bem como das demonstrações financeiras e dos pare-
ceres dos Auditores Independentes e df> Conselho Fiscal. Deliberação sobre proposta da
Diretoria para destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos.
II - Eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.
III - Fixação da remuneração dos Administradores e dos membros do Conselho Fiscal.
IV - Apreciação da correção monetária das contas do Ativo Imobilizado, bem como a de
suas exigibilidades e da conta de Obras em Andamento.
V- Aumento do capital social, . de Cr$ 436.000.000,00 para Cr$ 640.000.000,00, mediante
bonificação de 37%, com a utilização de reservas livres de capital no montante de Cr$
161.320.000,00 e incorporação de Créditos do capital no valor de Cr$ 42.680.000,00.
VI - Apreciação de proposta da Diretoria objetivando autorização para aumento do capital
social, durante o exercício de 1977.

Brasilia, 21 de março de 1977

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB
(Dias 22 - 23 e 24)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PDBLICOS

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

AVISO AOS ACIONISTAS

CAESB

Encontram- se à disposição dos Senhores Acionistas da CAESB, no edifi'cio- sede db em-
presa, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 13, n°s 67/97, nesta Capital, os documen-
tos a que se refere o Artigo 133, da tei n°. 6.404, de-1 5/12/76.

E na'

Brasília, li de março de l 976

FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA
SUPERINTENDENTE

(Dias22,23 e24)

A V I S O
AS EMPRESAS SEDIADAS NO D.F.

De acordo com a legislação em vigor, as empresas sediadas no Dis-

trito Federal poderio publicar no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO

FEDERAL, seus Balanços, Atas, Editais de Assembleias, Contratos

e suns alterações, com validade legal para registro na Junta Comer-

cial de D.F. e denMk efisUos jurídicos.

Andava no «f andar do Anexo do Buriti e temos

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Centrai» de Abastecimento do Distrito Federal S/A • CEASA/D.F.

S.I.A./Sul - Quadra 7 - N° 100 - Fone: 25.3020
CGC (MF) N°. 00.314.310/0001 -Inscriçãono GDFn" 135.973

BRASÍLIA - D.F.
COMUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS

Acham - se á disposição dos Senhores Acionistas desta Sociedade, na sua sede social
localizada no Setor de Indústria e Abastecimento Sul, Quadra 7, 'número 100 , nesta Ca-
pital, os documentos exigidos por Lei, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de
1976.

Brasilia, 21 de março de 1977
LUIZ HENRIQUE FERREIRA HORTA

Diretor- Presidente

(DIAS 23* .24 e25)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA • CAESB
TOMADA DE PREÇOS N° 012/77 - CAESB ^

PARA AQUISIÇÃO DE BALANÇA DE PESO MORTO PARA CALIBRAÇAO DE MANÓMETROS

Chamamos a atenção dos interessados para a Tomada de Preços n° 012/77 - CAESB, des-
tinada a aquisição de balança de peso morto para calibração de manómetros, que esta
Companhia fará realizar às 10:00 horas do dia 13 de abril de 1977, no 2° andar do seu
edifício - Sede, Setor Comercial Sul, Quadra 13, n°s 67 a 97, em Brasilia - Distrito Federal.

O Edital, as especificações e as normas referentes â licitação em tela poderão ser ad-
quiridos no Departamento de Material, no 2° andar do mesmo edifício e quaisquer infor-
mações adicionais a respeito do Edital serão prestadas no Serviço de Apoio os Licitações,
no endereço supramencionado.

Brasília, l 8 de março de 1977
Eng° NEI JAPUR

Departamento de Material

. GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Centrais d* Abastecimento do Distrito Federal S/A • CEASA /DF

S.I.A./Sul • Quadra 7 N°-100 • Fone 25 30 20

CGC (MF)N°-00.314.310/0001-Insericão no GDFn0- 135.973

BRASÍLIA • DF

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Centrais de Abastecimento do Distrito
Federal S.A. - CEASA/DF, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, na sede social
desta Empresa, sita no SIA/Sul - Quadra7 - n°- 100, em Brasília - Distrito Federal, no dia 28
de abril de 1977, as 16:00 horas, para deliberação sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

I - RELATÓRIO DA DIRETORIA; 'BALANÇO GERAL ^DEMONSTRATIVO DE LUCROS E PER-
DAS, referente ao exercício de 1976;

II - ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL;
III- OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO

Brasília, 21 de março de l 977

LUIZ HENRIQUE FERREIRA HORTA

Diretor Presidente

(Dias23,24e25)

IPTU i ISS
Regulamentos baixados pelos Decretos N?s. 3.521 e 3.522,

de 28 de dezembro de 1976.

Publicados no suplemento do

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

de 30. 12.76.
Formato pequeno de fácil manuseio.

Á VENDA

No andar térreo do Anexo do Buriti

Seção de Distribuição do DODF.

20.00,

PREÇO DESTE EXEMPLAR CS5 2,00


